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I,E1 N" 605/94 , 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE ARINOS - ESTADO DE MINAS 

GERAIS. 

1 O Prefeito Municipal de Arinos, Estado de Minas Gerais, no uso 

I 
o, de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Arinos aprovou e ele em seu nome 

lo g ,g9saitiona e promulga a seguinte Lei : 

II; 

0 . 
 j‘itt. 1° - Esta Lei Complementar contém o novo Código Tributário do Município de Arinos, Estado de 

■ - 

Voas Gerais; dispõe sobre os fatos geradores, contribuintes c responsáveis tributários; fixa as bases de é *1'4 

1
1- 
colo e aliquotas; estabelece a forma de lançamento e arrecadação dos tributos e preços; disciplina a 

,i., 
   

""ac ca, 	cação das penalidades e infratores e a concessão de isenções; regulamenta o processo de 

I' '..i5,:eitlamações e recursos, definindo os direitos e deveres dos contribuintes; dá nova redação ao Código 

o,y.ét.. ,-. -rrt-nibutário Municipal aprovado pela Lei Municipal 363 de 14/12/83, revoga os artigos conflitantes, 

C.Ct. jii 	• .p., stra s erá ahquotas c institui taxas. 

Vit- ' 

1 

TÍTULO I - CAPITULO ÚNICO 

Limitações ao Poder de Tributar 

ir. .. • 

	

	• 
t, 	20  - O Municipio de Arinos, além de observar outras garantias asseguradas ao contribuinte, não 

;pode, por proibição constitucional: 

- exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça; 

- instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

prol gla qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

-independente da denominação juridica de rendimentos, titules ou direitos; 

- cobrar tributos:  

a) cm relação a fatos geradores ocorridos antes do inicio da vigência da lei que os houver instituido ou 

aumentado; 

h) no mesmo exercido financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou 

IV 	- utilizar tributo com efeito de confisco; 



V 	
- estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos intermunicipais, 

ressalvada a cobu ança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo poder público; 

VI 	- instituir impostos sobre: 

a)
patrimônio, renda ou serviços da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios; 

b) templos de qualquer culto; 

c)
patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 

dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, atendidos os 

requisitos da lei; 

d)
livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

Art. 3° - É vedado ao Município estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer 

natureza, cm razão de sua procedência ou destino. 

A. 4° - 

O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em 
Art   
beneficio destes, de sistemas de previdência e assistência social 

Art. 5° - Compete ao Município instituir os seguintes tributos: 

- impostos; 
- taxas em razão do exercício do poder de policia ou pela utilização efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos c divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

111- contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

§ 1° - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 

econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade 

a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 

rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

■ § 2° - As taxas não poderão ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam 
a 

impostos, nem ser calculada em função do capital das empresas. 

Art. 6° - Compete ao Município instituir impostos sobre: 

- propriedade predial e territorial urbana; ' 

ll 	- transmissão "inter viras", 
a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 

acessão física, 
e de diteitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a 

sua aquisição; 

- vendas a varejo de combustíveis liquidos e gasosos, exceto óleo diesel; 

IV 	- 

serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, I , 	da Constituição da 

República de 05/10/S8 
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§ 1° - O imposto previsto no inciso 1 deverá ser progressivo, nos lermos de lei municipal, de forma a 
assegurar o cumprimento da função social da propriedade. 

§ 2° - O imposto previsto no inciso II não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados 

ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinçãd de pessoa jurídica, salvo se nesses casos a 

atividade preponderante do adquirente for a compra desses bens ou direitos, locação de bens e irnoVbis 
ou arrendamento mercantil. 

Art. 7° - Considera-se exercício regular do poder de polícia a atividade da Administração Pública 

Municipal que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 

abstenção de fato, em razão de interesse público, concernente à segurança, à higiene, à ordem, ao meio 

ambiente, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao uso e ocupação do solo, ao 

exercício de atividades econômicas, à tranqüilidade pública a ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais e coletivos no âmbito municipal. 

Art. 8° - Consideram-se utilizados pelos contribuintes os serviços públicos: 

1 	- efetivamente, quando por eles usufruídos a qualquer titulo; 

II 	- potencialmente, quando, sendo de utilização' compulsória, sejam postos à sua disposição 

mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento . 

Parágrafo único - É irrelevante para a incidência das taxas que os serviços públicos sejam prestados 

diretamente, ou por meio de concessionários ou através de terceiros contratantes. 

Art. 9° - Para efeito de incidência das taxas, consideram-se como estabelecimentos distintos: 

1 	- os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade ou não, pertençam a 
diferentes pessoas fisicas ou jurídicas; 

- os que, embora com idêntico ramo de atividade e pertencentes à mesma pessoa fisica ou 

juridica, estejam situados em prédios distintos ou em locais diversos, ainda que no mesmo imóvel. 

Art. 10 - O lançamento e o pagamento das taxas não importam no reconhecimento da regularidade da 
atividade exercida. 

Art. 11 - Quando o lançamento e a arrecadação das taxas se fizerem juntamente com o 11911, o Poder I" 
Executivo poderá, através de decreto: 

- conceder desconto pelo seu pagamento antecipado; 

- autorizar seu pagamento em parcelas mensais, limitadas ao número de prestações concedidas 
par a o 1PTU 

§ I° - O pagamento parcelado far-se-á nas mesmas condições estabelecidas para o 1PTU. 



TITULO 

Legislação Tributária 

CAPÍTULO 1 

Disposições Gerais 

Art 17 - Somente a lei pode estabelecer: 

- a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

- a majoração de tributos, ou a sua redução; 

lil 	- a definição do fato gerador da obrigação tributária principal; 

IV 	- a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo; 

- a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para 

outras infrações nela definidas . 

VI 	- as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou 

redução de penalidades . 

§ 1° - Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua base de cálculo, que importe em torna-

r 	lo mais oneroso. 

§ 2° - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso 11 deste artigo, a 

atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 

Art. 18 - O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função das quais sejam 

■ 	expedidos, determinados com observância das regras de interpretação, estabelecidas nesta lei. 

Art. 19 - São normas complementares das leis, dos tratadose dos decretos: 

- os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 	, 

r 	11 	- as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua 

eficácia normativa; 

r 	111 	- as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

1V 	- os convénios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal c os Municípios. 

Parágrafo único - A observância das normas referidas neste artigo exclui o imposição de penalidades, a 

cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo. 

CAPÍTULO II 

re, 



1 

1 
	

Vigência da Legislação Tributada 

1 

Art. 20 - A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária rege-se pelas disposições legais, 

aplicáveis às normas jurídicas em geral, ressalvado o previsto neste Capítulo
. 

Art. 21 - A legislação tributária do Município vigora, no Pais, fora dos respectivos territórios, fios 

limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade os convênios de que participe, ou do que disponham 
esta ou outras leis de normas gerais expedidas pela União. 

Art. 22 - Salvo disposição em contrário, enfiam em vigor. 

- os atos administrativos a que se refere o inciso 1 do artigo 19, na data da sua publicação; 

- as decisões a que se refere o inciso 11 do artigo 19, quanto a seus efeitos normativos, 30 

(trinta) dias após a data de sua publicação; • 

- os convênios a que se refere o inciso IV do artigo 19, na data neles prevista. 

Art. 23 - Entram em vigor no primeiro dia do cxercicio seguinte àquele em que ocorra a sua publicação 

os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a renda: 

1 	- que instituem ou majoram tais impostos; 

- que definem novas hipóteses de incidência; 

Ill 	- que éxtinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao 

contribuinte. 

Parágrafo único - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas 

condições, pode ser revogadas ou modificada por lei, a qualquer tempo . 

CAPITULO I II 

Aplicação da Legislação Tributária 

Art. 24 - A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, 

assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 

35. 

Art. 25 - A lei aplica-se a ato ou fato pretei no: 

1 	- em qualquer caso, quando seja expressamente itilermelativa, excluída a aplicação de 

penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 



• 
4 

- tratando-se de ato não definitivamente julgado; 

4 	a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não 

tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falia de pagamento de tributo; 

• e) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 

3 

3 	 CAPÍTULO IV 

Interpretação e Integração da Legislação Tributária 

3 

3 
A. 26 - A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste Capitulo. 

• 

Art. 27 - Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação 

tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: 

- a analogia; 

11 	- os princípios gerais de direito tributário; 

111 	- os principios gerais de direito público; 

IV 	- a eqüidade. 
4 
• § I° - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei. 

§ 2° - O emprego da eqüidade não poderá resultar da dispensa do pagamento de tributo devido. 

Art. 28 - Oá princípios gerais do direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo c 

do alcance de seus institutos, conceitos e connas, mas não para definição dos respectivos efeitos 

tributários. 

4 
1 	

Art. 29 - A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo c o alcance de institutos, conceitos e 

► rói-mas de direito privado, utilizados expressa ou implicitamente pela Constituição Federal, pelas 

Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir 

1 	ou limitar competências tributárias. 

1 	Art. 30 - Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

1 	
1 	- suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

- outorga de isenção; 

111 	- dispensa do cumprimento de obrigações tributai ias acessórias. 
1 07 
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An. 31 - A lei tributária que define infrações, ou lhes comina penalidades, interpreta-se da maneira mais 

favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 

- à capitulação legal do fato; 

11 	- à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; 

- à autoria, imputabilidade ou punibilidade; 

IV 	- à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

TÍTULO III 

Obrigação Tributária 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 32 - A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1° - A obrigação principal surge com a ocorrôn icia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de 

tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 

§ 2° - A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas 

ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 

§ 3° - A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-se em obrigação principal 

relativamente à penalidade pecuniária. 

CAPÍTULO II 

Fato Gerador 

Art. 33 - Fato gerador da obrigação principal é a situação definida cm lei corno necessária e suficiente à 

sua ocorrência. 

Art 34 - Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, 

impõe a prática ou abstenção de ato que não configure obrigação principal. 

08 



Art. 35 - Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus 

efeitos: 

- 

tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias 

materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios; 

11 	
- tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, 

nos termos de direito aplicável. 

Art. 36 - Para os efeitos do inciso 1f do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou 

negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 

- sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 

II 	- sendo resoluto:mia a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do 

neeócio 

Pl. 37 - A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: 

1 	
- da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, respopsaveis, ou 

terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

- dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos' 

CAPITULO 111 

Sujeito Ativo 

I Art. 38 - Sujeito ativo da obrigação é a pessoa juridica de direito público titular da competência para 

exigir o seu cumprimento. 

1 	 CAPÍTULO IV 

Sujeitb Passivo 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

k Art. 39 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou 

penalidade pecuniária. 	 • 

• 	PaMei aro único - O sujeito passivo da obrigação pi incipal diz-se: 

I - 
contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

1 	ger ador; 

l I - 

responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição 

expressa cm lei. 	
09 



An. 40 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu 

objeto. 

Art. 41 - Salvo disposição de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade 

pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal 

do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes . 

SEÇÃO II 

Solidariedade 

Art. 42 - São solidariamente obrigadas: 

1 - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal; 

- as pessoas expressamente designadas por lei. 

Parágrafo único - A solidariedade referida neste artigo não comporta beneficio de ordem . 

Art. 43 - Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade: 

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 

11 - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a 

um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo; 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos 

demais. 

SEÇÃO Hl 

Capacidade Tributária 

,..t. 44 - A capacidade tributária passiva independe:- 

- da capacidade civil das pessoas naturais; 

11 - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação oulimitação do exercício de 

atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou negócios; 

III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure urna unidade 

econômica ou profissional. 

SEÇÃO IV 

Domicilio Tributário 

1 0 



Art. 45 - Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, na forma da 

legislação aplicável, considera-se com tal: 

I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta incerta ou desconhecida, o 

centro habitual de sua atividade; 

11 - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, em 

relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada estabelecimento; 

111 - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no território da 

entidade tributante. 

§ 1° - Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos deste artigo, 

considera-se como domicilio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens ou 

da oconéneia dos atos ou fatos que deram origem à obrigação. 

§ 2° - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a 

arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo anterior. 

CAPÍTULO V 

Responsabilidade Tributária 

SEÇÃO1 

Disposição Geral 

Art. 46 - Sem. prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a 

responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 

obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo -a a este em caráter supletivo do 

cumprimento total ou parcial da referida obrigação . 

SEÇÃO 11 

Responsabilidade dos Sucessores 

Art. 47 - O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos 

ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos 

mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data. 

Art. 48 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fatr gerador seja a propriedade, o domínio 

útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de scn iços rczka entes a 

tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo 

quando conste do titulo a prova de sua quitação. 

11 



1 
1 
1 Parágrafo único - No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo 

preço. 

1 
Art. 49 - São pessoalmente responsáveis: 

1 - o adquirente ou renitente, pelos tributos relativos ao( bens adquiridos ou iernidos; 

1 	II - o sucessor a qualquer titulo e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo "de cujos" até a_data 

da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da 

3 	meação; 

111 - o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujos" até a data da abertura da sucessão. 

1 

MI. 50 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de 

outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de 

direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito 

privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, 

ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual. 

Art. 51 - A pessoa natural ou jurídica de direito ,  privado que adquirir de outra, por qualquer título, 

fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva 

exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos 

1 	tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos at.é a data do ato: 

1 - integralmente, se o alienante cessa a exploração do comércio, indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses, a 

contar -da data de alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou 

profissão. 

1 
1 
1 

1 
1 

Art. 52 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo 

contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos cm que intervirem ou pelas omissões de que 

1 	forem responsáveis: 

1 - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

ll - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

1V - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

SEÇÃO III 

Responsabilidade de Terceiros 



V - o síndico e o comissário, p‘ os tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio, pelos tributos devidos sobre atos 
praticados por eles, ou perante eles, em razão de seu oficio; , 

Vil - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidade, às de caráter 

moratório. 

Art. 53 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

1 - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, propostos e empregados; 

- os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.  

SEÇÃO IV 

I .:esponsabilidade por Infrações 

Art. 54 - Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por inflações da legislação tributária 

indepcnde da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do 

ato. 

Art. 55 - A responsabilidade é pessoal do agente: 

1 - quanto às infrações conceituadas por lei corno cumes ou contravenções, salvo quando praticadas no 

exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem 

expressa emitida por quem de direito; 

quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar; 

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo especifico: 
a) das pessoas referidas no artigo 52, contra aquelas por quem respondem; 

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, pr oponentes ou empregadores; 
c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas. 

Art 56 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da inflação, acompanhada, se for o 

caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada 
pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o inicio de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração 



1 
1 

1 
1 
3 	 TITULO IV 

3 	 Crédito Tributário 

3 	 CAPITULO I 

Disposições Gerais 

) 

Art. 57 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 

Art. 58 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou as 

ttarantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade não afetam a obrigação 

tributária que lhe deu origem. 

Mi. 59 - O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua 

exigibilidade suspensa ou excluida, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser 

a 

	

	dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas 

garantias . 

CAPÍTULO II 

• Constituição da Obrigação Tributária Principal 

Lançamento 

1 

Art. 60 - Compete privativamente à autoridade administrativa constituir a obrigação tributária principal 

1 	pelo lançamento, assim entendido o procedimento adminitarativo tendente a verificar a ocorrência do 

fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do 

5 	tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

5 
Parágrafo único - A atividade administrativa dc lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena dc 

responsabilidade funcional. 
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Art. 61 
- O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei 

então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada 

§ I° - Aplica - se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da 

obrigação, tenha 
instituido novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os 

poderes 
de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste Ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 

§ 2° - O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude der, 

- impugnação do sujeito passivo; 

II - recurso de oficio; 

III - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 65. 

Art. 62 - A modificação introduzida, de oficio ou em conseqüência de decisão administrativa ou 

judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento, 

somente pode ser 
efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido 

posteriormente à sua introdução. 

SEÇÃO 
Modalidades de Lançamento 

Art. 63 
- o lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um 

ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre 

matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação . 

§ 1° - A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a 

excluir tributo, só é admissivel mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o 

lançamento. 

§ 2° - Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de oficio pela 

autoridade administrativa a que competir a revisão daquela 

Art. Gil - Quando o cálculo do tributo tenha p6r base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de 

bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante '  processo regular, arbitrará 

5 aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou, os 

e:,clareeimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro 

legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação cerni aditória, administrativa ou 

judicial. 
15 



Art. 65 - O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos seguintes 

casos: 

1 - quando a lei assim o determine; 

11 - 
quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação 

tributária; 

III - 
quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração tios termos do inciso 

anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento 

formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o presta satisfatoriamente, a 

juizo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação 

tributária como sendo de declaração obrigatória; 

- quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada no exercício  

da atividade a que se refere o artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que 

dê lugar a aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro cm beneficio daquele, agiu com dolo, 

fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento 

anterior; 

IX - quando 	
comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade 

que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial. 

Parágrafo único - A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da 

Fazenda Publica. 

Art. 66 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao 

sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade_achninistrativa, 

opera-se pelo ato cm que a referida autoridade, tbmando conhecimento da atividade assim exercida pelo 

obrigado, expressamente a homologa. 

§ I° - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o cr 

resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2' - Não influem sobre a obrigação tributária qiiaisquer atos anteriores á homologação, praticados 

pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3'
- Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo 

porventura devido e, sendo 
o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4'
- Se a lei não fixar prazo para a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do 

fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 

dito, sob condição 



homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de 

dolo, fraude ou simulação. 

CAPITULO III 

Suspensão do nédilo Tributário 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 67 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - a moratória; 

o depósito do seu montante integral; 
— — 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo; 

IV - a concessão dc medida liminar em mandado de segurança. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias 

dependenteS da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

SEÇÃO 11 

Moratória 

Art 68 - A moratória somente pode ser concedida: 

--em caráter geral: 

a) pela pessoa iuridica de direito público competente par a instituir o tributo a que se refira; 

b) pela ljuião, quanto a tributos de competência do Municipio, quando simultaneamente concedida 

quanto aos tributos de competência federal e às obrigações de direito privado. 

li - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que' .a ut odiada por lei nas 

co;rdi ,,- JK.s do inciso arterior- 

Pa;iwrai:o único - A !ti concessiva de moratória pode cif cunsu ever expressamente a sua aplicabilidade 

a dete:ini:tadzi região c o lei ritório da pessoa juridica de cilicia) publico que a e pedir, ou a determinada 

classe ou cateuoria dc sujeitos passivos. 
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An. 69 - A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual 

especificará, sem prejuízo dc outros requisitos: 

1 - o prazo de duração do favor; 

II - as condições de concessão do favor em caráter individuaí; 

III - sendo caso: 

a) os tributos a que se aplica; 

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso 1, --poddido 

atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão em 

caráter individual; 

e) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual. 

Art. 70 - Salvo disposição de lei cm contrário, a moratória somente abrange os créditos definitivamente 

constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado 

àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Parágrafo único - A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo 

ou de terceiro em beneficio daquele. 

Art. 71 - A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogada de 

oficio, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de cumprir os requisitos para a 

concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

- com imposição da penalidade cabivel, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro 

em beneficio daquele; 

11 - sem imposição de penalidade, nos demais casos . 

Parágrafo único - No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e 

a sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do ei édito; no caso do 

inciso 11 deste artigo, a revogação só pode ocorrer'antes de prescrito o referido direito. 

CAPITULO IV 

Extinção do Cr édito Tributário 

SEÇÃO 1 

Modalidades de Extinção 

Art. 72 - Extinguem o crédito tributário: 

I - o p:iillarncnto, 

II - 	itipcnsação. 

111 - a transação; 
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IV - a remissão; 

V - a prescrição c a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação nos termos do disposto no artigo 66 c seus §§ 1' c 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2' do artigo 80; 

o 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não 

mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado . 

Parágrafo único - A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a 

ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observando o disposto nos artigos 61 e 65. 

SEÇÃO 11 

Pagamento 

Art. 73 - A imposição de penalidade não elide o pagamento integral do crédito tributário. 

Art. 74 - O pagamento de um crédito não importa, cm presunção de pagamento: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

11 - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos. 

Art. 75 - Quando a legislação tributária não dispuser a respeito, o pagamento é efetuado na repartição 

competente do domicílio do sujeito passivo. 

Art. 76 - Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento. o vencimento do crédito 
ocorre trinta dias depois da data em que se considera o sujeito passivo notificado cio lançamento. 

Parágrafo único - A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação do pagamento, nas 

condições que estabeleça. 

Art. 77 - O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros demora, seja qual for o 

motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de 

quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1 - Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao 

mjs 

2 0  - O disposto neste artigo não se aplica na penam:ia de consulta fru nadada pelo devedor dentro do 

-I ato legal para pagamento do crédito. 
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Art. 78 - O pagamento é efetuado: 

- cm moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado ou por processo mecânico. 

§ 	- A legislação tributaria pode determinar as garantias exigidas pala o pagamento por cheque ou 

vale postal, desde que não o torne impossível ou mais oneroso que o pagamento em moeda ewrenle 

§ 2°  - O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste pelo sacado. 

§ 3 °  - O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com a inutilização regular daquela, 
ressalvado o disposto no art. 66. 

§ 4° - A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no pagamento por esta modalidade, não dão 
direito à restituição, salvo nos casos expressamente previstos na legislação tributária, ou naqueles em 
que o erro seja imputável à autoridade administrativa. 

§ 5° - O pagamento cm papel selado ou por processo mecânico equipara -se ao pagamento em 
estampilha. 

Art. 79 - Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com 

a mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes 

de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade administrativa competente para receber o 
pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem cru que 
enumeradas: 

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de 
responsabilidade tributária; 

11 - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos impostos; 

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 

IV - na ordem decrescente dos montantes. 

Art. 80 - A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, 
nos casos: 

1 - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou penalidade, ou 
ao cumprimento de obrigação acessória; 

11 - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem fundamento 
legal; 

111 - de exigência, por mais dc uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre um 
mesmo fato gerador. 

§ I° - A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignaste se propõe parar. 
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§ 2° - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é 

convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o crédito 

acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

1 

Art. 81 - Qualquer interessado na extinção da divida pode pagá-la, usando, R o credor se opuser, dos 
1 	meios conducentes à exoneração do devedor. 

Parágrafo único - Igual direito cabe ao terceiro não interessado, se o fizer em nome e 1)6? conta do 

devedor. 

SEÇÃO 11 

Remissão dos Débitos Tributários 

An. 82 - A autor idade administrativa, por despacho fundamentado, poderá: 

1 - conceder remissão, total ou parcial, do'credito tributário, condicionado à observância de pelo menos 
um dos requisitos: 

0 comprovação de que a situação econômica do sujeito passivo não permite a liquidação de seu débito; 

b) constatação de erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato; 

c) diminuta importância do crédito tributário, assim definido em lei; 

d) considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso; 

11 - cancelar administrativamente, de oficio, o crédito, tributário, quando: 

a) estiver prescrito; 

b) o sujeito passivo houver falecido, deixando unicamente bens que, por força da lei, não sejam 
suscetíveis de execução. 

§ 1° - No caso da letra "a" do inciso 11 deste artiko, o sujeito passivo deverá instruir o pedido com os 

documentos comprobatórios da sua situação econômica. O deferimento do pedido ficará condicionado 

parecer fundamentado e favorável da autoridade administrativa incumbida da cobrança dá - exação. 

§ 2° - Todas as remissões concedidas pelo Poder Executivo serão comunicadas, com cópia do processo 

administrativo, à Câmara de Vereadores do Município de Arinos-MG no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da data de publicação do despacho de concessão do beneficio. O não cumprimento deste 

requisito importará na nulidade do ato que conceder a remissão, respondendo a 'autoridade que o emitir 

pelos valores remidos. 

An. 83 - A remissão não se aplica aos casos em que o sujeito passivo tenha agido com dolo, fraude ou 
simulação. 

CAPÍTULO V 

Parcelamento de Débitos Fiscais 



Art. 84 - Os créditos tributários e fiscais do Município poderão ser pagos cm parcelas, quando 

requerido o parcelamento pelo contribuinte, observadas as normas regulamentares. 

Art. 85 - Poderá ser parcelado o crédito tributário e fiscal: 

1 - que seja ou não inscrito na dívida ativa; 

11 - que tenha sido objeto de notificação ou autuação; 

111 - que seja denunciado pelo contribuinte para fins dc parcclamcnto. 

Parágrafo único - A multa aplicável ao parcelamento previsto no inciso 111 deste artigo será equivalente 
à do recolhimento espontâneo à data da concessão. 

Art. 86 - O crédito tributário e fiscal, objeto de parcelamento, compreende os tributos municipais, as 

multas, juros de mora e a correção monetária, incidentes até a data da concessão do beneficio. 

Art. 87 - O parcelamento de crédito tributário e fiscal, quando ajuizado, deverá ser precedido de 

pagamento das custas e honorários advocaticios. 

Parágrafo único - Deferido o parcclamcnto, o Secretário Municipal da Fazenda autorizará a suspensão 

da ação de execução fiscal, enquanto estiver sendo cumprido o parcelamento. 
, • 

Art. 88 - O montante do crédito poderá ser dividido no máximo em seis parcelas mensais, com 

incidência apenas de correção monetária. 

Parágrafo único - O valor mínimo de cada parcela será equivalente a uma UFPA para pessoas físicas e 

05 cinco UFPAs para pessoas jurídicas. 

Art. 89 - O Poder Executivo fixará em regulamento as normas necessárias à execução do disposto nos 

artigos 84 a 88 desta Lei. 

Art. 90 - O Secretário Municipal da Fazenda- analisará e emitirá parecer sobre os pedidos de 

parcelamento. 

Art. 91 - O crédito a ser parcelado, calculado na forma do artigo 86 desta Lei, será expresso em UFPA, 

ou outra unidade que venha substitui-la, mediante a divisão do valor da UFPA do dia do deferimento do 

pedido. 

° - O p alor de cada parcela corresponderá ao valor total do crédito em UFPA dividido pelo número 

dc parcelas concedidas, despiciando - se os milésimos de centavos. 

§ 2° - Tratando-se de crédito denunciado espontaneamente, referente a impostos cujo-lançamento seja 
po r  homologação, o valor de cada parcela, expresso em UFPA, cor responderá ao montante integral do 

crédito denunciado, relativo a uni ou mais meses, apurado na forma do Art. 86. 
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-a 

	

4 	§ 3° - Para fins de pagamento, o valor de cada parcela mensal será determinado mediante a 

	

- 4 	multiplicação da quantidade de UFPAs correspondente ao crédito, pelo valor desta unidade fiscal 
vigente no dia do pagamento. 

- 

• 

	

.3 	Art. 92 - A primeira parcela será exigivel dez dias após a concessão do parcelamento e as demais no 

mesmo dia dos meses subseqüentes
. 

1 

Art. 93 - Vencidas e não quitadas duas parcelas consecutivas, perderá o contribuinte os beneficios do 

	

3 	parcelamento, devendo a autoridade proceder à imediata inscrição do crédito remanescente na divida 
ativa para sua posterior cobrança judicial. 

1 

Art. 96 - Os créditos tributários c fiscais parcelados não poderão ser objeto de novo parcelamento. 

"0.  
Art. 97 - O Secretário Municipal de Fazenda poderá, em caráter excepcional, permitir o pagamento de 
créditos tributários e fiscais, apurados na forma do artigo 86 desta Lei„em até três parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, expressas cm moeda corrente do País. 

3 
3 

	

	§ 1° - Em se tratando de crédito já inscrito na divida ativa, proceder-se-á à imediata cobrança judicial 
do remanescente. 

§ 2° - Em se tratando de crédito buja cobrança esteja ajuizada e suspensa, dar-se-á imediato 
prosseguimento á ação de execução fiscal. 

3 

Art. 94 - O pedido de parcelamento deverá ser formulado pelo sujeito passivo da obrigação tributária 

ou fiscal, e será concedido mediante despacho da autoridade competente, após assinatura do termo de 
confissão da dívida. 

Parágrafo único - O termo de confissão da divida somente será dispensado no caso de parcelamento de 
1 	crédito denunciado espontaneamente. 

1 	Art. 95 - Traffindo-se de parcelamento de crédito denunciado espontaneamente, referente a impostos 
cuja forma de lançamento seja por homologação, o órgão competente promoverá a homologação após 
a quitação da última parcela. 

CAPI HW VI 

Pagamento Indevido 

23 



Art. 98 - O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou 

parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4° do art. 

78, nos seguintes casos: 

1 - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação 

tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da aliquota aplicável, no cálculo do 

montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao paga—maj. 

III - reforma, anr ção, revogação ou rescisão de decisão condenará ia. 

Art. 99 - A resu. uição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo 

encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de 

tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. 

Art. 100 - A restituição total ou parcial dó tributo dá lugar à restituição, na mesma proporção, dos juros 

de mora e das penalidades pecuniárias, salvo se referente a infrações de caráter formal não prejudicadas 

pela causa da restituição. 

Parágrafo único - A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado da decisão 

definitiva que a determinar. 

Art. 101 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso de prazo de cinco anos 

contados: 

I - nas hipóteses dos incisos 1 e II do art. 98, da data da extinção do crédito tributário; 

11 - na hipótese do inciso III do art. 98, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou 

passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão 

condenatória 

Art. 102 - Prescreve em dois anos a ação anulatoria da decisão administrativa que denegar a restituição. 

Parágrafo único - O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, recomeçando o seu 
curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao representante judicial da Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

CAPIFIJLO VII 

Exclusão de Crédito Tributário 

SNÇÂO 1 

Disposições gerais 

Art. 103 - Excluem o crédito tributário: 
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I - a isenção; 

II - a não incidência; 

III - a anistia. 

Parágrafo único - A exclusão do crédito tributário 'não dispensa o cumprimento das obrigações 

acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüente. 

SEÇÃO II 

Isenção 

Art. 104 - A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as 

condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica c, sendo o caso, o 

prazo de sua duração. 

Parágrafo único - A isenção pode ser restrita a determinada região do Municipio, em função de 

condições a ela peculiares. 

Art. 105 - Salvo disposição da lei em contrário, a isenção não étxtensiva: 

- às taxas c às contribuições dc melhoria; 

Il - aos impostos instituídos posteriormente à sua concessão. 

Art. 106 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e crn função de determinadas condições, pode 

ser revogada ou modificada por lei a qualquer tempo . ; observado o disposto no inciso III do artigo 23. 

Art. 107 - A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, cm cada caso, por despacho 

da autoridade administrativa, cm requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento 

das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão. 

§ I° - Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo será 

-.trovado antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a partir do 

primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade do 

reconhecimento da isenção. 

§ 2° - O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se quando cabível, o 

disposto no artigo 71. 

Art. 108 - Ficam isentas do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza as pessoas tisk:as que, sob a 

for ma de trabalho pessoal, prestam serviços de: açougueiro, afinador de pianos, ajudante dc caminhão, 

alfaiate, ama-seca, amolador de ferramentas, apontador, armador, artesão, ascensorista, atendenie de 

cafermagem, auxiliar de enfermagem, auxiliar de raio-x, auxiliar de serviços sociais, auxiliar de 

tcrapêutica, azulejista, bombeiro-hidráulico, bordadeira, borracheiro, calceteiro, camareira, cambista, 

capotciro, carpinteiro, carregador, carroceiro, cerzideira, chaveiro, cisterneiro, cobrador, colchoeiro, 



1 copeiro, copista, costureira, cozinheira, crocheteira, datilógrafo, dedetizador, doceira, eletricista, 

embalsamador, empalhador, encadernador, encanador, encanador, engraxate, entalhador, envernizador, 

eseovador, estofador, estucador, faxineiro, ferreiro, forrador de botões, gaiçom, garimpeiro, guarda- 

noturno, impermeabilizador, jardineiro, ladrilheiro, laqucador, lavadeira, lavador de carro, lubrificador, 

lustrador, marceneiro, marmorista, mensageiro, moldurista, mordomo, motorista, parteira, passadeira, 

pedreiro, pespontadeira, pintor de paredes, polidor, professor, raspador, reparador de instrumentos 

musicais, salgadeira, sapateiro, servente de pedreiro, vidraceiro, vigilante, zelador, taxista, tintureiro, 

tipógrafo e tricolciro. 

Parágrafo único - Ficam dispensadas do cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação 

municipal os profissionais autônomos enumerados neste artigo. 

Art. 109 - Ficam isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

1 - as apresentações de música popular, concertos e recitais, espetáculos folclóricos e populares 

realizados em caráter temporário, por grupos amadores, ou aqueles com fins exclusivamente 

beneficentes; 

- a apresentação de espetáculos desportivos, quando o preço dos ingressos de quaisquer classes não 

ultrapassar o limite de 15% (quinze por cento) da UFPA vigente na data da realização; 

111 - Os cursos culturais-filosóficos, apresentados pür professores ou pesquisadores do assunto e que 

tenham a finalidade precipua de trabalhar pela melhoria da qualidade de vida do ser humano, como 

conseqüência do seu auto-conhecimento; 

1V - as cooperativas, pelos serviços prestados, exclusivamente aos seus associados; 

V - a prestação de assistência médica ou odontológica cm ambulatórios ou gabinetes mantidos por 

estabelecimentos comerciais ou industriais, sindicatos e sociedades civis sem fins lucrativos, desde que 

se destinem exclusivamente ao atendimento de 'seus empregados e associados, e não seja explorada por 

terceiros, sob qualquer forma. 

Art. 110 - Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano - PT U: 

I - os imóveis declarados de necessidade ou utilidade pública ou de interesse social, para fins de 

desapropriação, pelo Município, Estado ou União, enquanto perdurar esta condição; 

II - os imóveis tombados na forma da lei, por quaisquer instituições públicas de proteção ao patrimônio 

histórico e artístico, durante o período em que mantiveram as características que justificaram o seu 

tombamento; 

- os imóveis edificados, de ocupação exclusivamente residencial e que constitua urna única 

propriedade imobiliária no Município, classificados no padrão de acabamento popular, cujo valor venal, 

à época do lançamento, não exceda a cem Ir ItÁs. 

IV - o imóvel de propriedade do ser\ idor público municipal ocupante de cargo efetivo ou de furção 

pública, aposentado ou pensionista, quando destinado exclusivamente à sua residçncia; 

c. 
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_ os imóveis cedidos gratuitamente ao uso de serviços públicos federais, estaduais e municipais; 

VI - os imóveis cedidos gratuitamente pelos seus proprietários e as instalações que visem à prática de 

caridade e as instituições de ensino gratuito, desde que usados para o fim a que se destinam; 

VII - os imóveis pertencentes às instituições sem fins lucrativos que se destinem a 
congregar classes 

patronais ou trabalhadoras com o fito de tcalizar a união de associados, sua representação e defesa, 

elevação de seu "nivel cultural ou tisk°, a assislefiçiil 
má:fico-hospitalar ou recreação. 

Art. 11 I - Fica isento do pagamento do Imposto Sobre a Venda a Varejo de Combustíveis Líquidos e 
Gasosos - IVVC - a venda direta ao consumidor final de gás de cozinha, destinado exclusivamente ao 

uso doméstico (botijão P 13). 

Art. 112 - Ficam isentos do Imposto sobre a Transmissão de Bens imóveis - !TB!: 

1 - a aquisição, a 
qualquer título, de bens imóveis vinculados a programas habitacionais de caráter 

popular, destinados à moradia de famílias de baixa renda que tenham a participação ou assistência de 

-rilitlades ou órgãos criados pelo Poder Público. 

II - a aquisição, a qualquer 
título, de bens imóveis promovida pela Companhia de Habitação do Estado - 

C:011AB, ou de outro órgão que venha a substituí-la, que tenha a mesma finalidade. 

Art. 113 - São isentos de pagamento de taxas de licença para localização e fiscalização de 
funcionamento: 

- 
as entidades ou instituições imunes, definidas pelo artigo 150, da Constituição da República de 

05/10/88; 

II - os profissionais autônomos não estabelecidos. 

Art. 114 - São isentos da taxa de licença para execUção de obras: 

I 
aquelas realizadas em imóveis de propriedade da União, Estados e Municípios e de suas.autarquias e 

fundações; 

II 
- destinadas à construção de muros de animo ou muralhas de sustentação, quando no alinhamento de 

via pública, de muros nos limites do terreno, assim como de passeio, quando do tipo aprovado pelo 
Município; 

111 - destinadas à limpeza ou pintura, externa ou interna, de edifícios, casas, muros ou grades; 

IV - destinadas à construção de reservatórios de água; 

V - destinadas à guarda de materiais de obras já licenciadas. 

Art. 
115 - São isentas de Taxa de Fiscalização Sanitária as instituições imunes, assim definidas pelo 

artigo 150 da Constituição da Republica de 05/10/88. 
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Art. 116 - Ficam isentas de Taxa de Prevenção e Combate a Sinistros Os contribuintes que gozem das 

prerrogativas do artigo 110. 

Art. 117 - As isenções de que tratam os artigos 108 a 121 desta Lei serão solicitadas em requerimento 

instruido com provas do cumprimento das exigências necessárias para a sua concessão, que deve ser 

apresentado até .° último dia útil do mês de dezembro de cada exercido. 

Art. 118 - Ficam isentos dc todos os impostos c taxas municipais os terrenos de propriedade da 

Companhia dc Distritos Industriais de Minas Gerais (CDI), situados no Distrito Agropecuário Industriai 

de Atino& 

Art. 119 - Ficarão isentos de todos os impostos e taxas e contribuições municipais, por um período de 

05 (cinco) anos, toda e qualquer indústria, que se instalarem, ou já estiverem instaladas, no Distrito 

Agro-Industrial de Arinos a partir de 30/11/88. 

Parágrafo único - O prazo a que se refere o presente artigo será contado a partir do inicio da produção 

.da respectiva indústria, ficando ainda isentos de todos os encargos municipais referentes à construção 

dou instalação. •-- 

Art. 120 - O Poder Executivo poderá conceder isenção do 119.1 e das taxas que com eles são cobradas 

dos proprietários: 

I - de imóveis edificados, de ocupação exclusivamente residencial, classificados no padrão de 

acabamento popular, cujo valor venal à época do lançamento não exceda ao valor de cem UFPAs. 

11 - de imóvel não identificado, não situado na zona de uso comercial e industrial, desde que o valor 

venal, à época do lançamento, não exceda ao valor de trinta UEPAs. 

Art. 121 - O Poder Executivo, através de Decreto, poderá: 

1 - conceder descontos pelo pagamento antecipado do IPTU e das taxas que com ele são cobradas; 

11 - autorizar o pagamento do IPTU, e das taxas - que com ele são cobradas, em par celas mensais, até o 

máximo de quatro. 

111 - diferir o pagamento do IPTU em até noventa dias, contados da data da concessão da baixa e 

"habite-se", ocorrida na vigência desta Lei. 

SEÇÃO III 

Não Incidência 

Art. 122 - ISSQN não incide sobre. 

1 - os valores correspondentes aos serviços referidos rio item 1 5 da Lista de Serviços anexa a esta Lei, 

desde que comprovadamente prestados por tercemos; 
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II - os valores correspondentes às passagens aéreas cuja comissão será tributada corno agenciamento na 

prestação dos serviços de organização, promoção e execução de programas de turismo, passeios e 
excursões, desde que devidamente comprovados; 

III - assalariados, corno tais definidos pelas leis trabalhistas e pelos contratos de relação de emprego, 
singulares c coletivos, tácitos ou expressos, de prestação de serviços a terceiros; 

- diretores de sociedades anônimas c de economia mista, bem com outros tipos cie sociedades civis e 

comerciais, mesmo quando não sejam sócios, quotistas, acionistas ou particulares; 

V - servidores públicos federais, estaduais, municipais e autárquicos, inclusive os inativos, amparados 

pelas respectivas legislações que os definem nessa situação ou condição; 

VI - cooperativas de taxistas, desde que repassem integralmente, aos respectivos cooperados, o produto 

da prestação do serviço; 

Vll - os valores correspondentes a medicamentos e alimentação, que serão apropriados com base na 

escrituração contábil referente ao mês de compra, admitindo-se o diferimento para os meses 

subseqüentes quando o valor dessas despesas ultrapassar o valor da receita tributável, na prestação de 

serviços referidos no item 2 da Lista de Serviços; 

VIII - o 
valor dos materiais fornecidos pelo prestador de serviços c os valores ffiís subempreitadas já 

tributadas pelos impostos, desde que devidamente apropriadas contabilmente, na prestação de serviços 
a que se referem os itens 31, 32 e 33 da Lista dc Serviços; 

IX - o valor do fornecimento de bebidas e alimentação, já sujeito ao ICMS na prestação de serviços do 
item 42 da lista de serviços; 

X - o 
valor de peças e partes, já tributadas pelo ICMS, nos itens 68, 69 e 70 da lista de serviços; 

XI - os valores de impressão, reprodução ou fabricação, na prestação de serviços do item 85 da Lista 
de Serviços; 

XII - o valor da alimentação quando não ineluidooro preço das diárias, na prestação de serviços do item 
99 da Lista de Serviços. 

Art. 123 - o IVVC não incide sobre: 

- a alienação fiduciária em garantia; 

- a saída do estabelecimento de empresa de transporte ou de depósito por conta e ordem desta, de 

combustíveis líquidos e gasosos de terceiros. 

Art. 124 - o 17I31 não incide sobre: 

- a transmissão dos bens ou direitos, quando efetuada fura sua inculpo:ação ao património dc pessoa 
juridica, em realização de capital; 

29 



II - a transmissão dos bens ou direitos, quando decorrente de fusão, incorporação ou extinção de capital 

de pessoa jurídica; 

111 - a transmissão de bens ou direitos, quando a aquisição for feita por pessoas jurídicas de Direito 

Público Interno, templos de qualquer culto ou instituições de educação e assistência social, obedecido o 

disposto no § 6° c seus incisos deste artigo. 

IV - a reserva ou extinção de usufruto, uso ou habitação. 

§ 	- O disposto nos incisos 1 e II deste artigo não se aplica quando a pessoa jurídica neles referida 

tiver como atividade preponderante a venda e locação de imóveis ou a cessão de direitos relativos à sua 

execução. 

§ 2° - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida no parágrafo anterior quando mais 

de cinqüenta por cento da receita operacional da pessoa juridica adquirente, nos dois anos anteriores e 

nos dois anos subseqüentes à aquisição, decorrer de vencia, locação ou cessão de direitos à aquisição de 

imóveis. 

§ 3° - Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição ou menos de dois anos 

antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo anterior levando-se em conta os três 

primeiros anos seguintes à data de aquisição. --- 

§ 4 °  - Quando a atividade preponderante, referida no § 1° deste artigo, estiver evidenciada no 
instrumento constitutivo da pessoa jurídica adquirente,.o imposto será exigido no ato da aquisição, sem 

prejuízo do direito à restituição que vier a ser legitimado com aplicação do disposto nos §§ I° e 2°. 

§ 5° - Ressalva a hipótese do parágrafo anterior e verificada a preponderância referida nos §§ 2° e 3° 
deste artigo, torna-se devido o imposto nos termos da lei vigente à data de aquisição c sobre o valor 

atualizado dos bens ou direitos. 

§ 6° - Para efeito do disposto neste artigo, as instituições de educação e assistência social deverão 
observar os seguintes requisitos: 

1 - Não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a titulo de lucros ou 
larticipação no resultado; 

II - Aplicar integralmente seus recursos no País na manutenção e no (lesem olvimenlo dos objetivos 
institucionais; 

111 - Manter escrituração de suas respectivas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar a sua per feita exatidão. 

SEÇÃO IV 

Anistia 

Art. 125 - A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à vigência dflei que a 

concede, não se aplicando: 
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1 - aos atos qualificados em lei corno crimes ou contravenções e aos que, mesmo sem essa qualificação, 

sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em beneficio 

daquele; 

- salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas 

ruiu; ais ou jurídicas 

Art. 126 - A anistia pode ser concedida: 

1 - em caráter geral; 

11 - limitadamente: 

a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugadas ou não com 
penalidades de outra natureza; 

c) a determinada região do território da entidade tributaste, cru função de condições a ela peculiares; 

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, ou cuja fixação seja 

atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa. 

Art. 127 - A anistia, quando não concedida em caráter geia!, e efetivada, em cada raso  por: despacho da 
autor idade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das 

condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei para sua concessão. 

Parágrafo único - O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se quando 

cabivel, o disposto no artigo 71 

CAPITULO VIII 

Garantias e Privilégios do Crédito Tributário 

SEÇÃO 1 

Disposipões Gerais 

Art. 128 - A enumeração das garantias atribuidas neste Capítulo ao crédito tributário não exclui outras 

que sejam expressamente previstas em lei, em função da natureza ou das caraçIeristicas do tributo a que 
se refiram. 

Parágrafo único - A natureza das garantias atribuídas ao crédito tributário não altera a natureza deste 

nem a da obrigação tributária a que corresponda. 

Art. 129 - Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, 
reg-mude pelo pacamcnto do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas de qualquer origem 
ou natureza do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive Os gravados por ônus real ou 
cláusula de inalicnabilidade ou impenhoiabilidade, seja qual for a data da constituição do ónus ou da 

cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas que a lei declare absolutamente impenboráveis 
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Art. 130 - Presume-se fraudulenta a alienação ou exoneração de bens ou rendas, ou seu começo, por 

Sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como 

divida ativa em fase de execução . 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de lerem sido reservados pelo 

devedor bens oú rendas suficientes ou total pagamento da dívida em fase de execução. 

Art. 131 - Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento de administração 

pública do Municipio, ou de suas autarquias, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência 

pública sem que o contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à 

Fazenda Pública do Município, relativos a atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

CAPITULO IX 

Infração à Legislação Tributária 

SEÇÃO 1 

Considerações Gerais 

Art. 132 - Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe na inobservância, por 

parte do sujeito passivo ou de terceiros, de normas estabelecidas na legislação tributária. 

Art. 133 - Constitui omissão de receita: 

1 - qualquer entrada de numerário, de origem não comprovada por documento hábil; 

II - a escrituração de suprimento sem documento hábil, idônea ou coincidente, em datas e valores, com 

as importâncias entregues pelo superior, ou sem comprovação de disponibilidade deste; 

111 - ocorrência de saldo credor nas contas do ativo circulante ou do realizável; 

I V - a efetivação de pagamento sem a correspondente disponibilidade financeira; 

- qualquer irregularidade verificada em máquina registradora pelo contribuinte, ressalvada a hipótese 

do defeito mecânico devidamente comprovado por oficina credenciada 

SEÇÃO II 

Penalidades Aplicáveis 

Ari 134 - Os infratores sujeitam - se às seguintes penalidades. 

- multas; 

- proibição de transacionar com Os órgãos integrantes da Administração Direta c Indireta do 
Mucicipio; 
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111 - cancelamento de isenções de tributos; 

IV - suspensão da imunidade; 

- sujeição a sistema especial de fiscalização; 

VI - sujeição a regime de estimativa para recolhimento do ISSQN e IVVC. 

Parágrafo único - A imposição de penalidades: 

1 - n:io exclui o pagamento do tributo com incidência de juros e correção monetária; 

II - não exime o infrator do cumprimento das obrigações tributárias acessórias e de outras sanções 

cíveis, administrativa ou criminais que couberem. 

An. 135 - As multas serão calculadas tornando-se como base: 

- o valor da Unidade (Iscai Padreio de Arinos - UPPA, vigente no mês cm que ocorrer a autuação; 

11 - o valor do tributo corrigido monetariamente. 

§ 1° - As multas serão cumulativas quando resultarem, concomitante, do não cumprimento de 

nirrigação tributária acessória e principal. 

§ 2° - Apurando-se, na mesma ação fiscal, o não cumprimento de mais de uma obrigação tributária 
acessória pela mesma pessoa, em razão de um só fato, impor-se-á penalidade somente à infração que 
corresponder à multa de maior valor. 

Art. 136 - Com base no inciso 1 do art. 135 desta Lei, serão aplicadas as seguintes multas: 

I - de duas UFPAs; 

a) quando a pessoa fisica deixar de inscrever-se nos Cadastros Mobiliário e Imobiliário de 
Contribuintes; 

b) quando a pessoa fisica deixar de comunicar, na forma e prazos previstos na legislação, as alterações 

dos dados constantes dos Cadastros Mobiliário e linobiliário de Contribuintes, inclusive a baixa; 

dc quatro UFPAs; 

a) quando a pessoa juridica deixar de inscrever-se nos Cadastros Mobiliário e Imobiliário de 

Contribuintes na forma e prazo previstos na legislação; 

b) quando a pessoa jurídica deixar de comunicar, na folma e prazos previstos na legislação ;  as 
alterações dos dados constantes dos Cadastros Mobiliário e Imobiliário de Contribuintes, inclusive a 
baixa; 

e) quando as pessoas que gozem de isenção ou imunidade &kl/ cm de comunicar, na forma e prazos 
reí;ulamcntares, a venda dc imos, el de sua propriedade; 

d) quando o contribuinte ou responsável narro atender a notificação do órgão fazendário pira declarar os 

dados necessários ao lançamento do I VIU, ou fornecê- los de forma incompleta; 
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4 	e) quando o responsável por loteamento ou o incorporador deixar de fornecer ao tiigão fazendário 
competente, na forma e prazos regulamentares, a relação mensal dos imóveis alienados ou prometidos à 

4 	venda; 

O quando o contribuinte ou responsável deixar de apresentar na 
kiffIlã ç praão5 regulamentares, a 

declaração dos bens ou direitos transmitidos ou cedidos; 
.) 

g) quando o contribuinte ou responsável deixar de apresentar, na forma e prazos regulamentares, o 

demonstrativo de preponderância de atividades; 

h) quando o contribuinte ou responsável não registrar os livros fiscais na repartição competente. 

111 - de seis Ull'As: 

2) por do ponir liVTOR fl.çõãiR na forma regulamentar; 

b) por deixar de escriturar os livros fiscais na fonna e prazos regulamentares; 

t 	c) por escriturar, em forma ilegível ou com rasuras, os livros fiscais; 

d) por deixar de escritura, -  documento fiscal; 

-) por deixar de reconstituir, na forma e prazos regulamentares, a escrituração fiscal; 

1) por não manter arquivados, pelo prazo de cinco anos, os livros e documentos fiscais; 

g) por imprimir, ou mandar imprimir, documento fiscal em desacordo com o modelo aprovado; 

10 pela falta de indicação da inscrição municipal nos ddétimemos fiscais; 

i) por emitir documento fiscal em número de vias inferior ao exigido; 

j) por dar dest inação, às vias do documento fiscal, diversa da indicada; 

1) por emitir documento fiscal de série diversa da prevista para a operação; 

m) por manter livro ou documento fiscal em local. não autorizado pelo fisco; 

n) por não publicar e comunicar ao órgão fazendário, na for ma e prazos regulamentares, a ocorrência 

de inutilização ou extravio de livros e documentos fiscais_ 

- de oito UFPAs; 

a) por não possuir documentos fiscais na forma regulamentar; 

I.» por deixar de emitir documentos fiscais na forma regulamentar; 

e) por imprimir ou mandar imprimir documentos fiseals.sem autorização da repartição competente; 

d) por deixar dc prestar informações ou fornecer documentos, quando solicitados pelo fisco; 

e) por registrar indevidamente documento que origine dedução da lire.e de cálculo do imposto 

V - de dez UFPAs: 

a) por embaraçar ou impedir a ação do fisco; 
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h) por deixar de exibir livros, documentos ou outros elementos, quando solicitados pelo fisco; 

c) por fornecer ou apresentar ao fisco informações ou documentos inexatos ou inverídicos; 

d) pela existência ou utilização de documentos fiscais com - numeração e série em duplicidade. 

VI - de três UFPAs, por qualquer ação ou omissão não prevista nos incisos anteriores, que importe 

deseumprimento de obrigação acessória prevista na legislação municipal. 

Art. 137 - Com base no inciso II do art. 135 desta I .ci, serão aplicadas as seguintes multas : 

I - de cem por cento do valor do tributo, com igido monetariamente, por infração, c nunca inferior a dez 

UFPAs; 

a) por escriturar os livros fiscais com dolo, má fé, 'lande ou simulação; 

b) por consignar cru documento fiscal importância infdrior ao efetivo valor da operação; 

c) por consignar valores diferentes nas vias do mesmo documento fiscal; 

d) por qualquer omissão de receita definidas no art. 146 desta Lei. 

II - pelo recolhimento espontâneo do tributo: 

a) de cinco por cento do valor corrigido do tributo, se recolhido dentro de trinta dias, contados da data 

do vencimento; 

h) de vinte por cento do valor corrigido do tributo se recolhido após trinta dias, contados da data do 

vencimento; 

- Havendo 'ação fiscal, de cinqüenta por cento do valor corrigido do tributo, com redução para vinte 

e cinco por cento se recolhido dentro de trinta dias, contados da data de notificação do débito. 

Parágrafo único - Em se tratando de crédito tributário, cuja modalidade de lançamento não seja por 

homologação, o pagamento no prazo previsto na notificação do lançamento dispensa a incidência de 

multa e dos juros de mora,' sem prejuízo da correção monetária do crédito. 

Art. 138 - Constitui cr ime de sonegação fiscal (Lei Federal 1.729 de 14/07/1965): 

1 - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, Info; mc-ão que deva ser produzida a 

agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a inienção de eximir-se, total ou 

parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos por lei; 

II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer natureza em 

documentos ou livros exigidos por leis fiscais, com a intenção de exonerar - se do pagamento de tributos 
devidos a Fazenda Pública; 

- alterar faturas c quaisquer documentos relativos a op:Jraçries mercantis com o propósito de fraudar 

a Fazenda Pública; 
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IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, majorando-as com o objetivo de 

obter dedução de tributos devido à Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções administrativas cabiveis. 

Pena: Detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa de 02 (dois) a 05 (cinco) vezes o valor do 

tributo corrigido. 

TÍTULO V 
Administração Tributária 

CAPITULO 1 

Fiscalização 

Art. 139 - A legislação tributária, observado o disposto besta Lei, regulará rein caráter geral, ou 

especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a competência c os poderes das 

autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua aplicação. 

Parágrafo único - A legislação a que se refere este ártigo aplica-se às pessoas naturais ou jurídicas, 

contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter pessoal. 

3 
Art. 140 - Para os efeitos da legislação tributária, não tem aplicação quaisquer disposições legais 

3 	cxcludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e 
efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação deste de 

3 	exibi-los. 

3 
Parágrafo único - Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal c os comprovantes dos 

lançamentos nele efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 

Art. 141 - A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização 

lavrará os termos necessários para que se documente o inicio do pr ocedimento, na forma da legislação 
) 	aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas. 

) 

t 	
Parágrafo único - Os termos a que se refere este artigo serão lavrados. sempre que possível, em um dos 

t 
Liv ros fiscais exibidos; quando lavrados cru separado, deles se rato egat á. à pessoa sujeita à fiscalização, 
cópia autenticada pela autoridade a que se refere este artigo. 

Art. 142 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as 

informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros; 



.3 
1 

-4 	1 - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio; 

II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

-) 	IV - os conetores, leiloeiros e despachantes oficiais: 

v - os invcntariantcs; 

VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, oficio, função, 

1 	ministrio, atividade ou profissão. 

Parágrafo único - A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações quanto a 

fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em ruão de cargo, 

oficio, função, ministério, atividade ou profissão. 

Art. 143 - Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, para qualquer fim, 

por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em razão do 

oficio, sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos Passivos ou de terceiras e sobre a natureza 

) 	c o estado dos seus negócios ou atividades. 
1 

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente, os casos previstos no artigo 

seguinte e os de requisição regular da atividade judiciária no interesse da justiça- 

i 

3 	Ar. 144 - A Fazenda Pública do Município prestará assistência para a fiscalização dos tributos de 

outros entes federativos e permutará informações, na forma estabelecida em caráter geral ou específico, 

por lei ou convênio. 

Art. 145 - As autoridades administrativas poderio requisitar o auxílio da foiça pública federal, estadual 

ou municipal, e reciprocamente, quanto vitimasfde embaraço ou desacato no exercício de suas funções, 

ou quando necessário à efetivação de medida prevista na legislação tributária, ainda que não se 
3 

configure fato definido em lei conto crime ou contravenção. 

CAPITULO II 

Divida Ativa 
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Art. 146 - Constitui dívida ativa tributária a proveniente de cr édito dessa natureza, regular mente inscrita 

3 	na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei 

4 	ou por decisão final proferida cm processo regular. 

Parágrafo único - A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste artigo, a liquidez do 

crédito. 

Art. 147 - O termo de inscrição da divida ativa, autenticado pela autoridade competentE, indicará 

obrigatoriamente: 

) 	1 - o nome do devedor, e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem corno, sempre que possível, o 

) 	domicilio ou a residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

) 	111 - a origem e a natureza de crédito, mencionada especificamente a disposição da lei cm que seja 

) 	fundado; 

1 - a data em que foi inscrita; 

) 	- sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito._ 

9 	
Parágrafo (mico - A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da 

inscrição. 

Art. 148 - A omissão de qualquer dos requisitos previstos no artigo anterior ou o erro a eles relativo 

são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá 

ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante substituição da certidão nula, devolvido ao 

k 

	

	sujeito passivo, acusado ou interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte 

modificada. 

1 

1 	Art. 149 - A divida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de 

1 	prova pré-constituída. 

Parágrafo único - A presunção a que se refere -este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova 

inequivoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

CAPÍTULO lu 
Certidões Negativas 

Art. 150 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exiuhel, seja 
feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as 

informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal c ramo de negócio ou ati. idade e 

indique o período a que sc refere o pedido . 
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Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que seja requerida e será 

fornedda dentro de no máximo dez dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 151 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de 

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa . 

Art. 152 - Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova de quitação de 
tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar dc prática de ato indispensável para evitar a caducidade 

de direito, respondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo porventura devido, juros de 

mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao 

Hfrator. 

Art. 153 - A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda 
Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros de mora 

acrescidos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e funcional que no caso 

couber. 

Árt. 154 - Os prazos fixados nesta Lei ou na legislação 

contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento. 

Parágrafo único - Os prazos só se iniciam ou vencem cm 

ocorra o fato ciu deva ser praticado o ato. 

VI 

Miei ()empresa 

CAPITULO 1 

Enquadramento 

Art. 155 - Consideram-se microempresas as pessoas jurídicas ou firmas individuais prestadoras de 
serviços, constituidas por um má estabelecimento, que obtiverem num período dc doze meses receita 
bruta 'errai ou inferior ao valor de seiscentas UFPÁs, e observarem ainda os seguintes requisitos: 

- estar devidamente cadastradas corno microempresas no Cadastro Mobiliário da Secretaria Municipal 

da Fazenda, na forma e pravo estabelecidos nesta Lei; 

II - emitir os documentos fiscais estabelecidos nesta Lei, 

tributária serão continuas, excluindo-se na sua 

dia de expediente normal na repartição cm que 
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III - ter obtido, nos últimos doze meses anteriores ao seu cadasiramento, receita bruta igual ou inferior 

ao limite estabelecido no "capa," deste artigo; 

iV - recolher o ISSQN sob o regime de estimativa. 

-) 	1° - Considera-se receita bruta o total das receitas Operacionais auferidas no período de doze meses, 

csecto as provenientes da venda do ativo permanente sem quaisquer deduções. 

-$ 	§ 2°  - Para efeito de determinação do limite previsto no "capar deste artigo será considerado o valor 

da UITA vigente no mês de ocorrência do fato gerador. 

§ 3° - As pessoas jurídicas ou firmas individuais, no ano em que iniciarem suas atividades, ficam 
• 

dispensadas do requisito constante do item III deste artigo. 

4 
Art. 156 - Não se incluem no regime dispensado às microempresas as pessoas jurídicas ou firmas 

-4 	individuais: 

1 	1 - que tenham como sócios pessoas jurídicas; 

• 11- que participem do capital de outras pessoas jurídicas; 

1 	111 - cujo titular ou sócio participe de outra pessoa jurídica; 

1V - que sejam constituídas sob a forma de sociedade por ações; 

V - que realizem operações relativas a: 

a) importação; 

b) compra e venda, loicamento, incorporação, locação, corretagem, administração ou construção de 4 
imóveis; 

c) estacionamento, armazenamento, guarda ou administração de bens de terceiros; 

d) corretagem de câmbio, seguros e títulos e valores mobiliários; 

4 	e) publicidade e propaganda, excluidos os veículos de comunicação; 

0 que prestem serviços de: 

a) médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-sonografia, radiografia, 

tomografia c congêneres; 

b) enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiblogos, protéticos (prótese dentária), 

1 	c) médicos veterinários; 

• d) contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congêneres; 

e) agentes de propriedades industrial; 

(-) advogados; 
1 

g) engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrónomos; 

h) dentist as; 

i) economistas; 

j) psicólogos. 

Art. 157 - A inscrição das pessoas jurídicas ou Ermas individuais do Cadastro Mobiliário como 

microempresas ser á procedida mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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-requeárnento formulado através do Modelo constante do Anexo, aprovado nesta Lei, 

II - Boletim de Inscrição e Alteração Cadastral (B1A) devidamente preenchido, quando for o caso; 

111 - contrato social e alterações contratuais, se houver, ou declaração de firma individual e alterações, 

sc houver; 

IV - Ficha de Inscrição Cadastral; 

V - Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Nlinistério da Fazenda (CGC); 

VI - certidão negativa de tributos. 

Art. 158 - As pessoas físicas ou juridicas cadastradas como microempresas na vigência da legislação 

anterior deverão proceder ao recadastramento mediante apresentação dos documentos estabelecidos no 
artigo anterior. 

Parágrafo único - O recadastramento de que trata este artigo deverá ser promovido até o dia 30 de 

junho de 1995, sem prejuízo dos beneficios conferidos às microempresas, a partir de janeiro de 1995. 

l■ et. 159 - As microempresas terão direito à redução do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 

observadas as seguintes proporções: 

I - nos primeiros 12 (doze) meses como microempresas: cem por cento; 

II - do décimo terceiro ao vigésimo quarto mês corno microempresa: sessenta por cento; 

III - do vigésimo quinto ao trigésimo sexto mês como microempresai quarenta por cento. 

Art. 160 - A Seção de Cadastro da Divisão de Receitas - DIRFC - procederá ao prévio exame da 

documentação, a que se refere o artigo 157 desta Lei e, se regular, efetuará a inscrição e/ou alteração 

como Cadastro Mobiliário e respectivo cadastrament6elou recadastramento, concomitamemente. 

CAPITULO II 

Regime de Estimativa 

Art. 161 - O regime de estimativa será diferido para um periodo de até doze meses com a base de 

cálculo e impostos, expressos cm UFPAs, podendo a autoridade fiscal, a qualquer tempo, suspender sua 

aplicação, bem corno rever os valores estimados. 

§ 1° - O valor estimado será revisto quando decorrido o período de doze meses/ou antes, mediante o 
surizimento de fato novo apurado pelo Fisco; 

§ 2° - O contribuinte que não concordar com o v alor estimado poderá requerer cancelamento de seu 
cadastro neste caso, através 

§ 3' - O valor do imposto 

UEPA para moeda corrente, 

de leque:buem° devidamente fundamentado: 

a ser recolhido será dereuninado meliante a comersão do seu valor em 

tomando-se como base o calor da ta l'A vigente a data do vencimento do 



Art. 162 - A base de cálculo do ISSQN por estimativa será 
fixada em função dos seguintes elementos: 

1 - preço corrente do serviço na praça; 

11 - tempo de duração e a natureza específica da atividade; 

III - valor das despesas gerais do 
contribuinte durante o período considerado 

para o cálculo da estimativa ., 

- receita auferida nos últimos doze meses. 

An. 163 - O prazo para o contribuinte requerer o cancelamento de seu cadastro como mieroernpresa 
por discordar do valor estimado é de 

quinze dias, contados da data da intimação do despacho que ordenar o ardastrainento. 

An. 164 - O prazo para o contribuinte reclamar contra a estimativa é de trinta dias, contados da 
;adulação do despacho que a arbitrar. 

1° - A reclamação deverá ser protocolada na Divisão de Receitas Municipais - DIREC. 

§ 2° - Será tida como inepta e determinado o seu arquivamento a reclamação sem fundamento.. 

§ 3° - A instrução do processo de reclamação interposta contra a estimativa é de 
competência da 

Art. 165 - As mieroemprcsas deverão apresentar à Õ1REC a declaração de receitas auferidas durante o 
ano de cozo dos beneficios desta Lei, no prazo de quinze dias contados do final de cada período, 

mediante o preenchimento do formulário constante do anexo a esta Lei. 

Art. 166 - Terderá definitivamente a condição de miefoempresa: 

a) aquela que deixar de preencher os requisitos legais e regulamentares; 

h` -, quela 
que, a qualquer tempo, ultrapassar o limite estabelecido no artigo 

155 desta Lei; - 
Parágrafo 

único - A perda da condição de microernpresa implica cancelamento do regime de estimativa 
c dos beneticios previstos nesta Lei, a partir: 

I - do mês seguinte ao correspondente ao último recolhimento, quando a micr °empresa estiver em gozo 
de isenção parcial do imposto; 

11 - do fato que deu origem ao desenquadramento, quando a 
mieroempresa estiver ern gozo de isenção total do imposto. 

Art 167 - As empresas que auferirem receita superior a seiscentas DITAs 
ou que incxrneran nas ∎ edrções cons:antes no artigo 156 desta Lei, dc ∎ erão comunicar o fato á 1)1REC nu prazo de trinta dias 
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-) 	Art. ICS - As empresas que perderem o beneficio cone,édido deverão apresentar, além das guias de 

	

-3 	recolliitneato do 1SS(.,iN: 

	

-) 	a) estimativas já quitadas; 

	

) 	h) guias referentes à perda do beneficio, para cancelamento; 

	

) 	c) solicitação de guias para recolhimento do ISSQN t llculado sobre o peço do serviço. 

Art. $69 - As microempresas estão obrigadas a possuir e emitir os documentos fiscais previstos na 
legislação tributária. 

Art. 170 - Às pessoas jurídicas e as firmas individuais que, sem observância dos requisitos deste 
leutdamenio, pleitearem seu enquadramento ou se mantiverem enquadradas, como microempresas, 
estarão sujeitas às seguintes penalidades : 

1 - cancelamento de oficio do seu registro corno microernpresa; 
4 
4 	

11 - pagamento de todos os tributos devidos como he beneficio algum houvesse existido, com todos os 

acréscimos legais, calculados com base na data em que os tributos deveriam ter sido recolhidos; 

111 - impedimento de seu titular ou qualquer sócio constituir microempicsa ou participar de outras já 
existentes com os favores desta Lei, durante o prazo de cinco anos; 

h 
IV - multa equivalente a vinte 1.11 7 12As em caso de fraude, dolo ou simulação. 

Art. 171 - São aplicáveis às microempresas as normas previstas na legislação municipal que não 

contrariem o regime especial criado por esta Lei para a microempicsa, bem como aquelas referentes a 
penalidades por inflações de caráter principal e acessório. 

Art. 172 - A Administração Municipal institujiá regime estie( ti de escrituração fiscal e repinie 
simplificado de documentação fiscal para as inicroemprcsas. 

1 iTUI,0 VII 

Inrpost Os 

CA Pi 111LO 1 
Disposições Gerais 
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1 Art. 173 - Imposto é o tributo cuja obrigação tem por falo gerador urna situação independente de 

qualquer atividade estatal especifica, relativa ao contribuinte. ' 

1 

CAPITULO II 

IPTU - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

1 

Art. 174 - O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana tem corno fato gerador a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou acessão física, como definido na 

lei civil, localizado na zona urbana do Município. 

1 	§ 1° - Considera-se zona urbana a definida em lei municipal, observado o requisito mínimo da existência 

1 de melhoramentos indicados em pelo menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo 

1 poder Público: 

- meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

11 - abastecimento de água; 

- sistema de esgotos sanitários; 

5 1V - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 

V - escola priniária ou posto de saúde a uma distância máxima de três quilômetros do imóvel 

1 considerado. 
1 

§ 2° - A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, constantes 

1  de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, indústria ou comércio, 

mesmo que localizados fora das zonas definidas comi) base no parágrafo anterior 

1 

5 	k rt. 175 - A base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel. 

Parágrafo único - Na determinação da base de cálculo não se considera o valor dos .bens móveis ou 
) 

semoventes mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização. 
> 

1 
Art. 176 - ConitibuinIc do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil, ou o.-possuidor a qualquer 

1 
Art. 177 - Considera-se ocorrido o fato gerador do IPTU no dia primeiro de janeiro de cada exercício 

financeiro. 

5 Art. 178 - A incidência do imposto independe do cumprimento de quaisquer exigências legais, 

regulamentares ou adminktrativas. As infrações decorrentes da inobsen ância dessas exigências serfro 
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a 
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punidas com 
a aplicação das penalidades previstas na legislação, sem prejuízo, inclusive, do 

cumprimento das obrigações acessórias. 

Art. 179 - O Poder Executivo procederá, anualmente, de conformidade com os 
critérios estabelecidos nesta Lei, à avaliação dos imóveis para fins dc apuração do valor venal. 

Parágrafo único - O valor venal, de que trata o artigo, será atribuído ao imóvel para o dia primeiro de janeiro do exercício a que se referir o lançamento. 

Art. 180 - Para a apuração do valor venal dos imóveis situados no perímetro urbano da cidade e da sede 
dos distritos, o Poder 

Executivo Municipal constituirá uma 
Comissào de Avaliação, integrada de pelo 

menos cinco pessoas idôneas e conhecedores dos valores imobiliários locais, a fim de elaborar o Mapa 
de Valores Genéricos, levando em conta os seguintes elementos: 

1- quanto ao lel relu): 

a) - área; 

b) - forma e dimensões; 

e - localização; 

d) - condições fisicas, 

c) - equipamentos urbanos e serviços públicos existentes no logradouro; 
O - valor do imóvel, segundo o mercado imobiliário local. 

II - quanto à edificação: 

a) - área construída; 

b) - localização do imóvel; 

c) - padrão ou tipo de construção ; 

d) - estado de conservação; 

c) - valor do imóvel, segundo o mercado imobiliário local. 

Parágrafo único - Fixados os valores do metro quadrado do terreno e da 
características, a Comissão de Avaliação encaminhará o referido Mapa 
Prefeito, que a expedirá, mediante Decreto, dando conhecimento à Cámára 

construção, conforme essas 

de Valores Numéricos, ao 
dc Vereadores 

Ari_ 181 - Com base no Mapa dc Valores Nur:reiiceis, o óru5o 1 
!ançamentos, à vista dos dados do cadastro imobiliário. 

;bula: io da Prckit ora procederá aos 

Art 182 - O Poder Executivo Municipal zfluaiHrá nualmenic, 	Decreto, o valor do metro 
¡rádrado do terreno e da construção em função dos índices de desvalorização da moeda 

e dos iridices rádios de valorização ou desvalorizaçã o  dos terrenos urbanos 
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-1 
♦ 	Art. 183 - As funções dos membros da Comissão de Avaliação são honorificas e considerado trabalho 

prestado como colaboração  [desvale ao Município, podendo, entretanto, gCrIetnunetada. 

-4 
Art. 184 - O valor venal do terreno resultará da multiplicação de sua área total pelo valor unitário do 

metro quadrado do terreno c pelos fatores de correção, previstos no Mapa de Valores GenCrieos, 
-1 	aplicáveis conforme as características do ten eito. 

-1 	Art. 185 - No cálculo do valor venal do terreno de prédio em condomínio, será considerada a fiação 
1 	ideal correspondente a cada unidade allffilltifild. 

-1 

Art. 187 - O valor do metro quadrado da•construção será obtido pelo enquadramento da edificação em 

um dos tipos e padrões previstos na Tabelas de Pr eços de Construção mediante atribuição de pontos 

• que serão fixados conforme as características predominante da construção de maior área. 

Art. 188 - O valor venal da construção resultará da multiplicação da área total edificada pelo valor 

unitário do metro quadrado de construção e pelos fatores de ponderação aplicáveis conforme as 

• características da construção. 

1 

1 	Art. 189 - A ár'ea total edificada será obtida através da medição dos contornos externos das paredes ou, 

no caso de edificação sobre pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura, computando-se 

também a superficie das sacadas, cobertas ou descobertas de cada pavimento. 

§ 	- Não serão consideradas como áreas edificadas as obras paralisadas ou em andamento, as 
edificações condenadas ou cm minas e as construções de natureza temporária 

Art 190 - No cálculo da área total edificada das unidades autónomas de prédios em condomínio, será 

acrescentada à áica privativa de cada unidade a pai te cor r ei,pondtite das áleas comuns em função de 
sua quota-pane. 

An. 191 - Os dados rICCOSSiii - 1()S à fi \ação do valor serial serio arbitrados peia autoridade competente, 
quando sua coleta for impedida ou dificultada pelo sujeito passivo 

1 	Art. 186 - O valor venal do imóvel construído será apurado pela soma do valor do terreno com o valor 
4 

da construção, aferidos na forma desta Lei. 

1 
§ 1° - Os porões, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas serão computados na área construída, 

observadas as disposições regulamentares. 

§ 2° - No caso de coberturas de postos de serviços e assemelhados será considerada como área 
construido a sua projeção sobre o terreno. 



Parágrafo único - Para o arbitramento de que trata o artigo, serão tomados como paranictros os 
imóveis de características e dimensões semelhantes, situados na mesma quadra ou na mesma região cm 

que se localizar o imóvel cujo valor venal estiver sendo arbitiiido. 

Art. 192 - As aliquotas do 1PTU são as constantes em Tabela anexa a esta Lei. 

Art. 193 - Serão obrigatoriamente inscritos no Cadastro Imobiliário os imóveis situados na zona urbana 

do Município, ainda que sejam beneficiados com isole -do ou imunidades relativamente ao imposto. 

Art. 194 - O órgão fazendário competente poderá intimar o obrigado a prestar informações necessárias 

à inscrição no prazo de trinta dias contados da intimação. 

Parágrafo único - Não sendo fornecidas as informações no prazo estabelecido, o órgão fazendário 

competente, valendo-se dos elementos que dispuser, promoverá a inscrição. 

Art. 195 - As pessoas indicadas no art. 176, são obrigadás: 

1 - a informar ao Cadastro qualquer alteração na situação do imóvel, corno parcelamento, 

desmembramento, remembramento, fusão, demarcação, divisãô, ampliação, medição_judicial definitiva, 

reconstrução ou reforma e qualquer outra ocorrência que possa afetar o valor do imóvel, no prazo de 

trinta dias contados da modificação no estado do imóvel. 

II - a exibir os documentos necessários à inscrição ou atualização cadastral, previstos em regulamento, 

bem corno a dar todas as informações solicitadas pelo fisco no prazo constante da intimação, que não 

será inferior a quinze dias. 

Art. 196 - Nenhum processo cujo objeto seja a concessão de "baixa do Habite - se", "modificação ou 

subdivisão dó terreno", será arquivado antes de sua remessa ao órgão competente para fins de 

atualização do cadastro imobiliário sob pena de reSponsabilidade fu ncional. 

Art. i 97 - Em caso de litígio sobre o domínio do:imóvel, deverá constar da inscrição esta circunstância, 

.'em como os nomes dos litigantes, dos possuidores do imóvel, a natureza do feito, o juízo e o cartório 

por onde tiver curso a ação. 

Art. 198 - Para fins de inscrição no Cadastro Imobiliário, considera-se situado o imóvel no logradouro 

correspondente à sua frente efetiva. 

§ I° - No caso do imóvel não construído, com duas ou mais esquinas, ou de duas ou mais frentes, será 

consideTado o logradouro relativo à frente indicada no titulo de propriedade ou, na falta deste, o 

lo2radouro que confira ao imóvel maior valmLação. 
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§ 2° - No caso de imóvel construído em terreno com as características do parágrafo anterior que possua 

duas ou mais frentes, será considerado o logradouro correspondente à frente principal c, na 

impossibilidade de determiná-la, o logradouro que confira ao imóvel maior valor. 

3 °  - No caso de terreno interno, será considerado o logradouro que lhe dá acesso, ou havendo mais 

dc urn logradouro de acesso, aquele a que haja sido ali ilárido maior valor. 
$ 

§ 4° - No caso de terreno encravado, será considerado o logradouro correspondente à servidão de 

passagem . 

Art. 199 - O pagamento do 1PTU não implica no reconhecimento, pelo Município, para quaisquer fins 

ou efeitos, da legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posse do terreno. 

Capitulo III 
o 	 ITB1 - Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis por Alo Oneroso "Inter Vivos" 

Art. 200 - O Imposto sobre a Transmissão de Bens Iminicis por Ato Oneroso "Inter Vivos" - ITI31 tem 

como fato gerador: 

. - a transmissão onerosa, a qualquer titulo, da propriedade 'ou domínio útil de-bens imóveis, por 
natureza ou acessão fisica, situados no território do Município; 

11 - a transmissão onerosa, a qualquer titulo, de direitos reais, exceto os de garantia, sobre imóveis 
situados no Município; 

111 - A cessão onerosa de direitos relativos à aquisição dos bens referidos nos incisos anteriores. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo abrange os seguintes atos: 

I - compra e venda, pura ou condicional; 

II - adjudicação, quando não decorrente de sucessão hereditária: 

111 - os compromissos ou promessas de compra e venda de imóveis, sem cláusula de a: rependimento, 

ou a cessão de direitos deles decorrentes; 

- dação cm pagamento; 

X' - arrematação; 

VI - mandato cm causa própria e seus substabelecimentos, quando estes corri -11261cm transação e o 
instrumento contenha os requisitos essenciais à compra e venda; 

VII - instituição do usufruto convencional; 

VII! - tomas ou reposição em que ocorram di ■ isão para extinção de cardou -ri:tios dc irareis, quando 
for recebida por qualquer condômino quota }arte material, cujo valor seja maior do que a sua quota 

ideal, incidindo sobre a aliquota do tributo sobre essa diferença; 

IX - permuta de bens imóveis e direitos a eles relativos; 



X - quaisquer outros atos e contratos onerosos, translativos de propriedade de bens imóveis, sujeitos à 
transcrição na forma da lei. 

Art. 201 - A base de cálculo do imposto é o valor dos bens ou dileito5 
trtifismilidoS, no momento da 

transmissão ou cessão. 

§ 1° - o valor será determinado pela administração tributária, através de avaliação com base nos 
elementos constantes do Cadastro Imobiliário ou o valor declarado pelo sujeito passivo,

—Se esTe for 
maior. 

§ 2° - O 
sujeito passivo fica obrigado a apresentar ao órgão fazendário declaração acerca dos bens ou 

direitos transmitidos ou cedidos, na forma e prazo regulamentares. 

§ 3° - Na avaliação serão considerados, dentre outros, os 
seguintes elementos, quanto ao imóvel: 

I - zoneamento urbano; 

11 - características da região; 

111 - características do terreno; 

IV - características da construção; 

V - valores aferidos no mercado imobiliário; 

VI - outros dados informativos tecnicamente reconhecidos. 

Art. 202 - O contribuinte do imposto é: 

1 - o adquir cid e ou cessionário do bem ou direito; 

11 - na permuta, cada um dos permutantes. 

Art. 203 - Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto: 

1 - o transmitente; 

li - o cedente; 

111 - os tabeliães, escrivães e demais serventuáriOs de ofícios, r elatis;arneme aos atos por cies ou perante 

eles praticados em razão do seu oficio ou pelas omissões de que forem responsáveis 

Art 204 - As aliquolas do imposto são: 

- nas transmissões e cessões por intermédio do Sistema Financeiro da I labitação - SFIL 

a) de um por cento sobre o valor efetk rment e financiado; 

b) de três por cento sobre o valor restante. 

- nas demais transnliSS!le5 e cessões, de três por cento: 

.lot 205 - O imposto será pago: 
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1 - até a data da lavratura do instrumento que servir de base à transmissão, quando realizada no 

Município; 

- no prazo de trinta dias contados da data da lavratura ao instrumento referido no inciso 1, quando 
realizada fora do Município ; 

III - no prazo dc trinta dias, contados do transito cru julgado da decisão, se o titulo dc trarismiNsão ror  
sentença judicial. 

Art 206 - Os escrivães, tabeliães, oficiais de nota, registro de imóveis e de registro de títulos e 

documentos e qualquer outros serventuários da Justiça deverão, quando da prática de quaisquer atos 

que importem transmissão dc bens imóveis ou de direitos a eles relativo, bem como suas cessões, exigir 
que os interessados apresentem comprovante original do pagamento do imposto, que terá transcrito seu 
inteiro teor no instrumento respectivo. 

Ar. 
207 - Os escrivães, tabeliães, oficiais de notas, de registro de imóveis e de registro de títulos e 

documentos ficam obrigados a facilitar a fiscalização da Fazenda Municipal, através do exame em 

cartório dos livros, registros c outros documentos além de lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de 

_ atos que forem por eles lavrados, transcritos, averbados ou inscritos e concernentes-a imóveis ou 

direitos a eles relativos. 

Art. 208 - Na aquisição de terreno ou fração ideal deiierreno, bem corno na cessão dos respectivos 
direitos, cumulados com contrato de construção por empreiteira ou 

administração, deverá ser 
comprovada a•precxisiência 

do referido contrato, Sob pena de ser exigido o imposto sobre o imóvel, 

incluída a construção e/ou benfeitorias, no estado em que se encontrar por ocasião do ato translativo da 
propriedade. 

CAPÍTULO IV 

IVVC - Imposto Sobre Venda a Var ejo de Combustíveis 

sirt 209 - O Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos - IVVC tem como 
faio 

gerador a venda a varejo de combustiveis liquidOs c gasosos, efetuada no lu ritório do Município. 

Art. 210 - 
Venda a varejo é toda aquela em que os produtos não se destinam à revenda, 

independentemente da quantidade e forma de acondicionamento. 

Art. 211 - O local de venda é: 

L,1 o do domicilio do comprador, quando se c atar de venda domiciliar; 
'; o do ustibelccirirorno vendedor, nos demais casos. 

Art 212 - Contribuinte do imposto é a t;  ssoa Fisica ou jurídica que pratica a venda a varejo de 
eis lividos e gasosos. 



à 

Art. 213 - Cada um dos estabelecimentos permanentes ou temporários, do contribuinte, inclusive os 

veículos utilizados no comércio ambulante, será considerado autonomamente paia efeito do 
1 	cumprimento das obrigações relativas ao imposto

. 

1 

Art 214 - A base de cálculo do Imposto sobre a Venda a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos -

1 	IVVC, é o preço da venda do produto. 

Parágrafo único - Entende-se por preço da venda do produto, o valor final constante da nota fiscal. 

Art 215 - A base dc cálculo do imposto será arbitrada 
pela autoridade fiscal competente, quando: 

a) - não puder ser conhecido o preço efetivo da venda; 

- os registros fiscais e contábeis, bem como as declarações ou documentos exigidos pelo sujeito 
passivo, não merecerem fé; 

c) - o contribuinte ou responsável recusar - se a exibir à fiscalização os elementos necessários à 
comprovação do preço de venda; 

_ ) - for constatada a existência de fraude ou sonegação, pelo Exame dc livros e documentos 
exibidos pelo contribuinte, ou por qualquer meio direto ou indireto de verificação . 

Art. 216 - No arbitramento do preço de venda do produto, deverão ser considerados: 

a) as aquisições de combustíveis; 

b) os estoques de combustíveis; 

c) o numero de bombas; 

d) o nume, o de veículos utilizados na venda domiciliar; 

e) outros parâmetros tecnicamente reconhecidos pela fiscalização. 

An. 217 - A aliquota do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis -IVVC é dc três por cento. 

Art. 218 - O imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos - IVVC, será 
apluado 

mensalmente pelo pioprio contribuinte, em relação a cada um dos estabelecimentos e 
infimmado à Divisão de 

Receitas Municipais, através da Declaração Mensal de ()pernões Sujeitas ao 
VVC, até o dia dez do mês subseqüente ao da apuração: 

r: 219 - O Imposto sobre Vendas a Varejo de 
Combustíveis I ;guidos c Gasosos - 1VVC, deverá ser 

),;() até o dia dez do mês suim;e:Ificíce ao da oco' ( -meia do raio vetadof 

'ui 220 - A Deatraç;lo 1\ terçai de Opera ies Sujeitas ao I\ 	em cada período de apuração, 
des:ina-se 



1 - a registrar os estoques inicial e final de álcool e gasolina, cm litros; 

II • a registrar as compras de álcool e gasolina, efetuadas em litros, 

III - a registrar os encerrantes iniciais e finais de bombas de álcool e gasolina; 

IV - a registrar as vendas de álcool c gasolina cm litros o em moeda corrente; 

V - a reuistrar os preços de venda do álcool e gasolina; 

VI - a registrar outras saídas, porventura existentes, tais como evaporações, quebras, devoluções etc., 

em litros; 

VII - a re2istras retornos de combustíveis aos tanques nas aferições por manutenção, transferências de 
tanques ele em litros; 

VIII - a registrar outras entradas, porventura existentes, de álcool e gasolina em litros 

Art. 221 - Se, num mesmo mês, vigorar mais de um preço para a venda a varejo de combustíveis, 
deverá ser preenchida uma declaração para cada período de vigência de determinado preço. 

CAPÍTULO V 

ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

SEÇÃO I • 

Fato Gerador 

Art. 222 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN tem corno fato gerador a 

prestação, por pessoa jurídica ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, dos serviços 
relacionados na Lista de Serviços em anexo a esta Lei. 

Art 223 - O cot -MIK:Mie que exercer mais de uma das atividades relacionadas na lista de Serviços 
referida no ártico anterior ficará sujeito à ineirkinCia do imposto sobre todos os serviços prestados, 

quando se tratar de profissional autônomo. . 

Palágtafo único - Quando da prestação de dois ou mais serviços, relacionados na lista de serviços, por 
firma ou profissional autônomo, será aplicada a aliquota de maior percentual a Iodos os serviços 
pr estados pelo mesmo contribuinte. 

- São os se2aiintes os ejenieffios carrcterinidores do fato gerador do 1SS: 

1 - efetividade do scn, i,, o, 

tJtonomia, 

111 - fr.:HL:alidade; 

- rir:alidade toei 	iv 

c n 



V - resultado econômico. 

SEÇÃO II 
Base de Cálculo 

Art. 225 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ I° - Considera-se preço do serviço o valor total recebido ou devido em conseqüência da prestação do 

serviço, vedadas quaisquer deduções, exceto as expressamente autorizadas em lei. 

§ 2° - Incorporam-se à base de cálculo do imposto: 

- os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza; 

II - os descontos e abatimentos concedidos sob condição. 

SEÇÃO III 

Incidência 

An. 226 - A apuração do valor do ISSQN será feita por períodos fixados, sob a responsabilidade do 

contribuinte, através dos recisuos cm sua escrita fiscal e deverá se recolhido na forma e condições 

regulamentares, sujeito a posterior homologação pela autoridade competente, exceto quando se tratar 
de profissional autônomo 

§ 1° - os contribuintes com lançamenic por homologação deverão apr escutar o demonstrativo de 
apuração do ISS ale o dia cinco do mês subseqüente ao do fato cevador. 

§ 2° - Na prestação de ser viços constantes nos itens 95 e 96 da lista de Seniços anexa a esta Lei, os 
contribuintes deverão apiesenlar até o dia cinco do mês subseqüente ao do fato gerador a "declaração 
de serviços", de acordo como modelo anexo a c.ta 

§ 3' - Na prestação dc seniços constantes nos itens 31, 32 e 33 da Lista de Serviços anexa a esta Lei, 
ara deduzir 

os valores das sob-empreitadas já tributadas pelo imposto, o contribuinte deverá anexar, 

ao demonstrativo de apuração do ISS, uma relação das firmas sub-empreiteiras acompanhada do 

documento fiscal que gerou a dedução c do documento que comprove haver o sub-empreiteiro efetuado 
o recolhimento do ISS por ele devido, até o dia cinco do mês subseqüente ao do fato gerador. 

l'aracrafo único - A dedução dos mater iais fornecidos pelo prestador de serviços deverá ser 
comprovada através das Notas Fiscais dos materiais cru que houver incidência 

de ICNIS e que 
eumprovad:nnerile 	(Tem inclusas no Contrato de R esta ç ão de Ser iças 

Art 227 - 
Cow:dera-se local da prestação de serviços de construção civil, Obras hidráulicas-e outros 

SCMClanieS, o local onde for efetuada a obra. 

4 
4 
à 
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4 

4 	Art. 228 - A atividade de construção civil, obras hidráulicas e outras semelhantes, compreende a 

execução por administração, empreitada ou sub-cmprcitada de: 

4 	a) prédios e edificações; 

b)rodovias, ferrovias e aeroportos; 
c) pontes, túneis, viadutos, logradouros e outras obras de urbanização; 

d) pavimentação em geral; 

e) regularização de leitos ou perfis de rio; 

O sistemas dc abastecimento de água e saneamento cm geral; 

e) barragens e diques; 

instalações dc sistemas dc telecomunicações; 

i) refinarias, oleodutos, gasodulos e sistema de distribuição de combustíveis liquidos e gasosos; 

j) sistema de produção e distribuição de energia elétrica; 

I) montagens de estruturas em geral (exceto aquelas a que se refere o item 74 da Lista de Serviços, ou 

seja, instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos prestados ao usuário final do 

serviço, exclusivamente com material por ele fornecido.); 

m) escavações, aterros, desmontes, rebaixamento de lençol frc:tico, escoramento e drenagens; 

n) revestimento de pisos, tetos e paredes; 

k 	o) impermeabilização, isolamentos térmicos e acústicos; 

p) instalações de água, energia elétrica, vapor, elevadores e condicionamentos de ar; 

q) terraplanagens, enrocamentos e dcsenrocamcnios; 

r) drenagens; 

s) estaqueamentos; 

t) implantação de sinalização em estradas c rodovias; 

u) divisórias; 

v) serviços de carpintaria, de esquadrias, armações e telhados. 

§1c - incluem - se neste regime cie tributação Os serviços auxiliares ou complernentrues da execução de 

obras de construção civil, hidráulicas c outras semelhantes, quando relacionadas a estas mesmas obras, 

tais como: 

a) os serviços de engenharia consultiva: 

a.1) elaboração de planos diretores, estimativas 

orçamentárias, programação e planejamento; 

a2) estudos de viabilidade técnica, econômica c financeira; 

a.3) elaboração de anteprojetos, projetos básicos, projetos executivos e cálculos de engenharia; 
a.4) fiscalização, supervisão técnica, econômica e financeira; 

b) le\an:amentos topográficos, batimétricos e geodési cos ;  

c) ca!afetação, aplicação de sim ecos e coloca ção  d e v id ros  

- Nã o 	 II° 1 e,,zene previsto neste liabalbo Os c. : • I,z çus 	 i,.ão de obras de 

Lid:itHicas VU s:melhantes paia fins de ri:Hl:ci rro, tais coinoi 

a) iocaeáo de máquinas acompanhadas ou iCre de ;Irei:ator, inotmes, formas metálicas E outras, 

um atos e a respectk a manutenção; 



b) transportes e fretes; 

c) decorações em geral; 

d) estudos de macro e microeconor»ia; 

e) inquéritos e pesquisas de mercado; 

O investigações econômicas e reorganizações administrativas; 

e) atuação por meio de comissões, inclusive cessão dc direitos de opção de compra c venda de imóveis; 

h) outros análogos. 

Art. 229 - Os prestadores de serviços mencionados no artigo 228,com sede em outro Município, ao 

contratarem obras ou serviços nos limites do Município de Arinos deverão procurar a Divisão de 

Receitas Municipais da Secretaria da Fazenda Municipal, para os fins de se inscrição no cadastro de 

contribuintes e obtenção do alvará de construção. 

Pataúrafo único - A inobservância do disposto no presente artigo implicará no imediato embargo da 

(mia. 

Art. 230 - Toda obra da construção civil, em execução ou a ser executada, no Município de Arinos, terá 

brMatoriamente uma placa fazendo referência ao alvará de construção concedido pela Secretaria 

Municipal de Obra& 

§ 1° - Esta placa deverá ter a dimensão mínima de 1111 2  (um metro quadrado) a ser afixada na entrada 

da obra, em local visível 

§ 2° - Deverão constar, nesta placa, o número do alvará, o nome do proprietário ou da empresa 

construiu a e do profissional responsável e a data da concessão do alvará. 

§ 3° - Fica sujeito à multa de dez UFPÁs e à sanço prevista no parágrafo único do artigo 229 o 

responsável pela obra que não afixar esta placa, até quinze dias contados da liberação do alvará de 

consi: tição. 

SEÇÃO IV 

Áliquota - Prazo, todal e Forma de Pagamento 

Art. 231 - As alíquotas do ISSQN estão previstas na tabela da Lista de Sen iço& anexa a esta Lei. 

Art. 232 - As alíquotas do ISSQN para os profissionais autônomos são: 

1 - 'mon: onal de nivel superior. 

Pirrr lu dez UFP As 

s urna LIPA 

11 - 1 , i off:ssbnal dc nível técnico: 

Por ano cinco LÁVAs 
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Por mês: meia UFPA 

III - profissional de nivel qualificado: 

Por ano duas UPPAs 

Por miis• dois décimos da UM 

§ I° - Os profissionais autónomos que exercerem mais de uma atividade pagarão tantos impostos fixos 
quantas forem as atividades exercidas 

§ 2° - O recolhimento do ISSQN do profissional autônomo será feito através de carnê expedido pela 

Prefeitura ou de guia única quando optar pelo parlamento anual. 

§ 3° - O prazo para pagamento do ISSQN devido pelo profissional autônomo será: 

a) cinco de março de cada ano, para os contribuintes com início de atividade em data anterior a 
01/01/99, quando optarem pelo pagamento anual, ou de cada dia cinco dos meses de março a 
dezembro, quanto optarem pelo pagamento-mensal; 

h) sessenta dias após o inicio da atividade para os contril uintes que iniciarem atividade no decorrer do 
- xercieio, havendo opção pelo pagamento anual; ou no dia cinco de cada mês subseqüente ao 
sexauésimo dia de inicio da atividade para os que optarem pelo pagamento mensal. 

Art. 233 - A sociedade de profissionais, assim constituída em Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, pagará o ISSQN à sazão de uma UFPA, mensalmente, por profissional habilitado. 

§ I° - O prazo de recolhimento do imposto é o dia cinco do mês subseqüente ao da prestação de 

serviços; 

§ 2° - O recolhimento será efetuado através de carnê, conforme modelo anexo a esta lei, a ser emitido 

pela Secretaria Municipal da Fazenda e enviado ao contribuinte. 

§ 3° - Quanto ao carnê, deverá ser observado o seguinte: 

a) no campo reservado, declarar o número de profissionais habilitados que prestam serviços em nome 
( 1 n sociedade no mês, sejam sócios, empregados 00 não, observando atentamente o respeefivo mês de 
lerei Cncia; 

b) para cada profissional habilitado, o valor a ser lançado será de uma Ull'A vigente no mês do 
pagamento, seja ele sócio, empregado ou terceiro; 

e) no campo denominado "valor do ir mosto'', colocar o \ralo; Final da ope cáo indi.xtia na letra "b"; 

d) recolher o imposto até o dia do vencimento, indicado na guia, na rede bancária autorizada no 
Municipio. 

An. 234) - Nus casos de diversões públicas. ementas, Icinios, circos, auditórios, exposições com 
Lerbrança dc inmessos c congt;ncies, de natureza pcnnnrc rie ou provisória, "shows-  e outras reuniões 

oúblicas, com ou sem cobrança de ingressos, execução de música por processos eletrônicos, 
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"dancings", bilhares e outros jogos permitidos, o imposto será de cinco por culto sobre o valor do 

ingr esso. 

§ I° - Não havendo cobrança pelo ingresso, o valor cio imposto será arbitrado pela autoridade fiscal, 

tendo como paradigma outros estabelecimentos de igual porte, a natureza dos serviços prestados, além 
de outros técnicas de aferição compatíveis com o lançardento dc oficio 

§ 2° - Nos castis de diversões públicas, se o prestador do 
serviço não tiver estabelecimento fixo e 

permanente no Município, o ISSQN deve ser calculado e rendido diariamente. 

SEÇÃO v 
Retenção na Fome 

sociedade de 
economia mista sob seu controle e as fundações instituídas pelo Poder Público, 

empresas 
concessionárias de serviços públicos, sociedades civis, cooperativas, associações ou instituições 

financeiras, estabelecidas ou sediadas no Município, que se utilizarem de serviços prestados por 

profissional autónomo ou empresa, inscritos ou não no Cadastro de Contribuintes do Município, 
sujeitas à incidência do ISSQN nos itens 32, 33 e 11 da Lista de Serviços anexa a esta lei, reler, no ato 
do pagamento do serviço, o valor correspondente ao ISSQN devido por esta empresa ou profissional 

autônomo, recolhendo o valor relido até o dia cinco do ntés subseqüente ao da retenção aos cofres da 
Fazenda Municipal. 

§ 1 - O não cumprimento do disposto no "capar deste artigo obrigará o responsável ao recolhimento 
integral do tributo acrescido de multa, juros e correção monetária, conforme disposto em regulamento. 

§ 2 0  - O disposto rio "rapa!" 
deste artigo não exclui a responsabilidade supletiva do contribuinte no 

-so de descurnin iment o, total ou parcial, da obrigação pelo responsável. 

§ 3° - 
As aliquotas para retenção na fonte são as constantes da Tabela da Lista de Serviços anexa a esta 

Lei e artigo 232. 

§ 4° - Os órgãos e empresas mencionadas neste artigo 
- Occiatcção de Retenção na Fome", coribil me modelo C111 anexo a esta I ei 

§ 5° - Os tomadores de 
serviço do\ ergo iftconeher o formulário "Reiacão de 

 :forme medeio anexo a este 1 (-; i4;1:1,:incio os (110 ,; d;:ç 	 (;:; 

cliais releve o imposto ria f :itc e cne,JuiHi.ei,lo, ate o dia eim.e do 
PrS St' 

Divisão de Recita - /1/4 I 

§ 6° - Os com:ib.:tintes do Imposto Sobre Serviços de filial mei 	ev.a rir 	tenham por base de c:dculo o v alor dos ser-viços csbidos, recistiat ão a seu tiédito, mi lido dc r c2.isuo de Notas Fiscais de 

An 235 - É 
obrigação das empresas 'ornadoras de serviços, inclusive os órgãos da administração direta 

da União, dos Estados e Municípios, bem como suas respectivas autarquias, empresas públicas, 

Fornecerã o  aos prestadores de serviços a 

e mas 	111.1t pais- 

Sen iços Tomados" 

is autônomos dos 

p .rue à ic!ençiio, à 



Prestação de Serviços e nos demais controles de pagamento do ISS os valores que lhes forcai retidos na 
fonte pagadora, anexando a estes a "Declaração de Retenção na Fonte" fornecida pelo Imitador do 

serviço. 

Art. 236 - São também responsáveis pela retenção ria fonte as seguintes pessoas .  

I - espetáculos desportivos: o promotor ou patrocinador de espetáculos desportivos e de diversões 

públicas em geral, "shows" arlisticos e as instituições responsáveis por ginásios, estádios, teatros; salta 

e congêneres, em relação aos eventos neles realitados. 

Parágrafo único - A aliquota e a que consta do "capitt" do artigo 234. 

II - empresas corretoras de seguros e capitalização: o administrador, sócio-gerente ou o designado 
pelos estatutos para a administração e gerência da firma. 

Ar t. 237 - O tomador de serviços fará a retenção sempre que ocorrer urna das seguintes situações: 

a) o prestador do serviço não comprovar sua inscrição no Cadastro Mobiliário da Prefeitura Municipal 

dc Annos; 

b) o prestador de serviço obrigado à emissão da nota fiscal de serviço deixar de fazê-io, 

c) a execução do serviço de construção civil, conforme relação do alije() 243, for efetuada por 
prestador não estabelecido no Municipio. 

An 38 - Para comprovação do número de inscrição•dever á o tomador dos serviços exigir: 

a) cru se tratando de pessoa fisica: apresentação da guia dc recolhimento do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, devidamente quitada, referente ao exercício anterior ao da prestação de serviço; 

b) em se tratando de pessoa jurídica: a apresentação do alvará de licença de localização e 
funcionamento ou o comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal ou a Guia, devidamente quitada, 
da taxa de fiscalização e funcionamento, referente ao exercício anterior ao da presta ção do serviço. 

. 239 - Os prestadores de ser\ iços autónomos, inscritos ou não no Cadastro fiscal do Município, 

poderão utilizar a Nota Fiscal de Prestação de Serviços "Avulsa", que será emitida pela Divisão de 

Receitas Municipais. 

Parágrafo único - No caso deste artigo, o Imposto devido Selii recolhido no ato da emissão da referida 
nota 

Art 240 - Serão emii idos para as pessoas jin dicas pi c 

, itividades sujeitas a tibtrioias diferentes, cor;fo 

Cu!): erdo as guias necessárias para r :jam'ento do tSS 

insur J.:0 municipal, 

eúdi:zo de atividade; 

..siatioras dc sei 	ramo carraiis qiiantas forem 

me d,t(HS c(.:1W -GCS do Cadd r+LIO 

a MêS, já ri; eundiidas nos seguintes campos. 
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e) mês dc referência; 

d) data do vencimento; 

c) razão social do contribuinte; 

O localização do estabelecimento; 

g) aliquota (para 
os prestadores de serviços que recolhem o ISS sobre o preço do serviço ou receita 

bruta). 

1° - Ao contribuinte sujeito ao recolhimento sobre o preço do serviço ou receita bruta caberá: 

a)
declarar sua receita ou preço do serviço no campo "movimento do mês", observando atentamente o 

respectivo mês de referência; 

b)
efetuar o cálculo do valor do imposto a recolher, aplicando a aliquota determinada no carne'

. sobre o movimento do mês; 

e) preanchur o campo denominado "valor do imposto"; 

d)
recolher o imposto até o dia do vencimento, indicado na guia, na rede bancária do Município. 

2° - O contribuinte poderá requerer a emissão de 2' via do carnê, à Divisão de KJcenas Municipais, 
nas seguintes hipóteses: 

a) erro no preenchimento; 

b) extravio da lh via do carnê. 

§ 3° - Para os contribuintes que recolhem o ISS pelo regime dc estimativa, os carnes serão preenchidos 

nos campos "movimento do mês" e valor do imposto. 

§ 4° - No caso de pagamento fora do prazo, o carnè deverá ser apresentado na Divisão de Receitas 
Mur:Hpais para cálculo dos acréscimos legais 

Art. 241 - O ISSQN retido na forma do artigo 235, será recolhido através do documento "ISSQN - 

exclusivo para retenção na Fonte", confor me moddlo anexo a esta Lei, que será impresso em três vias 
a seguinte destinação: 

a) primeira via - Prefeitura: 

segunda via - agente arrecadador; 

c) terceira via - contribuinte. 

SI .('AO VI 

I Hos 1 

An 242 - Os contribuintes que tenham po: 	tO o excre Ho de alie idade cru que o imposto é -doido , bre O preço do serviço ou receita bruta, dc'si. 20 11:LWIer, para cada uni de seus estabelecimentos, os liei os Fiscais adiante discriminados: 
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1 - Livro Registro de Serviços Prestados, destinado ao registro de: 

a) totais de preços dos serviços prestados diariamente e os ninneros das notas fiscais respectivas; 

h) valor total das deduções da receita bruta permitidos; 

c) valor tributável dos serviços; 

d) aliquota; 

e) valor do ISS a recolher; 

f) número e datas das guias de pagamento do ISS c o nome do banco respectivo; 

g) valor do 1SS retido na fonte; 

h) observações e anotações diversas. 

11 - Livro Registro de Utilização de Documentos Firréais e Termos de Oconal•ncias, destinado ao 

registro de doeun...rntos confeccionados por igráfieo ou pelo usuário, bem corno a lavralura de termos de 

Demências pelo Fisco, 

111 - Livro Registro de Entradas de Serviços destinado a: 

a) registrar a entrada e saída de bens vinculados a potencial ou efetiva prestação de serviços no 

estabelecimento; 

b) identificar e registrar o tomador de serviços; 

c) identificar e registrar o objeto e valor do contrato de prestação de serviço, seja este tácito ou escrito; 

d) registrar o motivo ou a finalidade da entrada do bem vinculado a potencial ou efetiva prestação de 

serviços no estabelecimento. 

§ 1° - Considera-se bem a coisa corpórea ou incorpórea que entrar, Rica ou juridicamente. formal ou 

informalmente, no estabelecinr. ato. 

§ 2° - Os livros fiscais serão impressos em folhas ;mineradas tipograficamente, em ordem crescente e 

obedecerão aos modelos constantes no anexo a está lei. 

3° - Os livros fiscais, deverão ser autenticados pela repartição municipal competente antes de sua 

utilização. Para referida autenticação deverá ser apr escurado o Cartão de Inscrição de Contribuinte. A 

autenticação será efetuada na página onde lenha sido lavrado e assinado pelo representante legal o 

termo de abertura. Para autenticação posterior, deverá ser presentado o livro encerrado. 

§ 4° - A escriturar: rio dos livros, sapo o es cassa; dc ty.c: iltrurr;:lo por r,isrerna mccani7.ado nu 
processamento cicn úorco, deverá obedecei aos seguintes requisitos. 

a) será feita à tinta com eira eia c e:.ihid50: 

b) observará rigorosa orderü cfU 

e) r ich cal a a  soma dos lanarnymirrs no 	,10 dia de cada MÚS., 
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cl) não poderão conter emendas, borrões, rasuras, bem corno páginas, linhas ou espaços em branco. 

Caso isso venha a acontecer, deverão ser feitas as retificações na coluna "observações"; 

e) a escrituração não deverá atrasar por mais de dez dias; 

0 no caso de alteração de denominação, local ou atividade, a escrituração continuará nos mesmos livros 

fiscais, devendo, para tanto, apor, através dc cai nabo, a nova situação; 

g) o livro Registro de Entradas de Serviço deverá ser escriturado no momento da entrada e da sãida dó 
bem. 

§ 5° - Os livros fiscais são de exibição obrigatória ao Fisco, devendo ser conservados por quem deles 

tiver feito uso durante o prazo de cinco anos, contados do encerramento 

§ 6° - O livro registro de entradas de serviço deverá permanecer no estabelecimento prestador do 
serviço. 

§ 7 0  - É facultada guarda do livro Registro de Serviços Prestados pelo responsável pela escrituração 

fiscal e comercial do contribuinte . 

° - O extravio ou inutilização de livros fiscais e comerciais deve ser comunicado, por escrito, à 

repartição fiscal competente, no prazo de dez dias a contar da data da ocorrência A petição deve 

mencionar as circunstâncias do fato, esclarecer se houve registro policial, identificar os livros 

extraviados ou inutilizados, inflamar a existência de débito fiscal e dizer da possibilidade de 

reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada no prazo máximo dc sessenta dias
. O contribuinte 

fica, ainda, obrigado a publicar edital sobre o fato no jornal de maior circulação do Municipio, que 

deverá instruir a comunicação prevista acima. 

SEÇÃO VII 

Documentos Fiscais - Notas Fiscais 

Art 243 - De acordo com as operações que realizar, o contribuinte do ISSQN. cujo ributo seja 
-'-ulado sobre o preço ou receita bruta , deverá emitir os seguintes documentos fiscais 

a) Nota Fiscal de Serviços, série A; 

Tot Nota Fiscal de Serviços, série 13; 

c) Nota Fiscal de Serviços, série C; 

d .; Nota Fiscal dc Serv iças, série D; 

e) Nota Fiscal dc Serviços, série E; 

f) Nora Fiscal de Entrada dc Serviços, 

Nota Fiscal de Fatura de Ser iços; 

Declara),)5o dc Servia-os, 

:) t'itailf .esto dc Serviços; 

§- Os modelos das Notas I iscais I dÀï :U lVú das acima estão cai 	eso v:-.L 	I 
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§ 2° - O estabelecimento prestador de serviços emitirá Nota Fiscal dc Serviços sempre que executar 

serviços dou receber adiantamentos ou sinais. 

§ 3° - Além dos requisitos comuns às notas fiscais, deverão Constar destas: 

a) a denominação Nota Fiscal de Serviços; 

b) o numero de ordem e (1 numer o da via; 

c) a natureza dos'serviços; 

d) o nome, o endereço e os números de inscrição municipal, estadual e do CGC do estabelecimento 
usuário dos serviços; 

c) a discriminação das unidades c quantidades; 

f) a discriminação dos serviços prestados; 

g) os valores unitários e respectivos totais; 

h) o nome, o endereço c os números de inscrição estadual e do C(ie' do implessor da nota, a data e a 

quantidade de impressão, O número de ordem da primeira e da última nota impressa e o número da 

Autorização de Impressão de Documentos'Fiscais; 

i) o dispositivo legal relativo à imunidade, não incidência ou isenção do ISSQN. 

H  4' - Havendo cancelamento do documento fiscal, deverão ser conservadas todas as vias, presas ao 
bloco, COM a declaração dos motivos que determinaram o caticelamento. 

ti 5° - Em se tratando de contribuinte simultâneo do ISSQN e do ICMS e que deseje uni [mico sistema 

de emissão e escrituração de documentos fiscais, deverá, prunciramente, obter aprovação do Fisco 

Estadual e, posteriormente, do Fisco NIunicipal. Após autor izado pelo Fisco Estadual, o contribuinte 

deverá submeter a Nota Fiscal à aprovação do Fisco  juntando: 

a) a cópia do despa,dro da autorização estadual, atestando que o modelo satisfaz às exigências da 
legislação respectiva. 

!) modelo de nota fiscal adaptada e autorizada pelo Fisco Estadual; 

c) ratões que levaram o contribuinte a formular o pedido. Havendo :MU/H/ação, sela militado o 

modelo de Nota Fiscal Estadual adaptado para as operações que envolvam a incidência dos dois 
mpostos. 

Art 244 - São dispensados da emissão de Notas Fiscais de Serviços: 

a) os estabelecimentos fixos de diversões públicas que vendam bilhetes, emirjas, "poulcs" e similares; 

b) os estabelecimentos de ensino desde que os documentos emitidos, referentes à prestação dos 
ic -yect ¡vos scrsiços, saiam spravt Jos pela repartirão fiscal; 

c) os cttnaei.sitta(trios de trarrispone coletivo, exceto cuinclo da octm 	dc sev\ iços est 	:ais 
e:anuatadtas por (CIS_Cri OS. 

d) os demais comiamimes que peia.` cai acha istieas da ali idade, pela doi:ume:nação e controle cot:1h( 

peimitain a setiliea, To de densa Ieteita de prestação de serviços, a ui/0 da autoddadc 
atm:relente; 
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e) o profissional autônomo e as 
empresas que recolham o imposto com base em percentuais fixos de 

bem como as isentas ou-amparadas por imunidades; 

os bancos 
comerciais, bancos de investimentos, sociedades de crédito, financiamento e investimento 

(financeiras), sociedades de crédito imobiliário, inclusive associação de poupança 
e empréstimos, 

sociedades corretoras de títulos, câmbios e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de titulos 
e 

valores mobiliários, desde que mantenham à disposição do fisco municipal balancetes analíticos em 
nivel de 

subtítulo interno, apresentem os livros e documentos legais relacionados ao fato gerador do imposto 
e preencham e entreguem, mensalmente, a 

Declaração de Serviços. 

Ar 245 - Os contribuintes obrigados á emissão de Nota Fiscal de 
Serviços 

visível c dc acesso ae ;)Ublico, junto ao local dc pagamento, ou onde o Fisco 

no seguinte teor: "Este estabelecimento é obrigado a emitir Nota Fiscal 
de 

Reclamações: (número do telefone indicado pela divisão de Receitas Municipai 

Parásrafo único - A mensagem será inscrita em placa ou painel de dimensões 
40 cm. 

de -verão manter em local 

vier a indicar, mensagem 

Prestação de Serviços - 

não inferiores a 25 cm x 

rvrt. 246 - Em listauern anexa a esta Lei, em 
que são -diTscriminadoS os Códitzos de Atividades 

aproveitou-se 
para relacionar os livros c documentos fiscais exigidos, por tipo de serviço 

prestado ou 
ativ idade econômica e os modelos de Notas Fiscais e Livros exigidos por Lei 

IT111.) VIII 

Táas 

CAPÍTULO I 
Taxa de Licença para Localização e 

Iziscalização do Funcionamento 

Art. 247 - Qualquer pessoa ou estabelecimento que se dedique à 
indústria, ao comércio, às Operações 

ineciras, à prestação de serviços ou atividades similares, só poderá instalar ec ou iniciar suas 
alividades, em caráter permanente ou eventual, mediante licença previa e o ' , agire:mo de taxa de licença para localização e fiscalização do Funcionamento. 

Art. 243 - A licença será concedida desde que as 
condições de higiene, segurança e localização sejam 

adcquadas à (-si -
ri-cie de atividade a ser exercida, c sob a condição de gire a sria er 

ira:Unção seja eumpatíact com a politica urbanística do Municipio 

\r -t. 2-19 - A licença poderá ser cassada e fc-t, 
passem a inexistir qualquer das condições que 

, elo estabelecimento, mesmo após a apbcaçào 

itificações expedidas pela Prefeitura 

h,rd o  o esiabeleeitnerno, a qualquer tempo, desde que 

legilimaram a sua concessão, ou quando o resp—onsá‘el 

das penalidades cabíveis, não cumprir as intimações ou 
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Art. 250 - Quando se tratar de início de atividades a licença será concedida mediante requerimento do 

interessado ao Prekito Municipal que, após verificação "in loco" das exigências previstas no artigo 

3 	248, mandará expedir o respectivo alvará acompanhado de informações de interesse do requerente 
quanto às leis do Município que regerão a atividade a ser exercida. 

§ 	- O alvará de licença para localização c fiscalização de fiincionamento deverá ser afixado em lunar 

visível, e de (kl' acesso, no inferior do estabelecimento. 

k 2° - Nos exercícios subseqüentes ao início de suas atividades, os contiibuintes terão seu alvará 

ienovado e calculado pela tabela anexa a esta Lci, através de guia em lacta peio correio pela da Divisão 

de Receitas Municipais, até 3 1 de janeiro do exercício em curso. 

§ 3° - Os contribuir:les que iniciarem suas atividades após primeiro de julho, terão direito à redução de 

t 5 0  - A Taxa de Licença para Localização e Fiscalização Cio Funcionamento é devida também pelos 

depósitos fechados e destinados à guarda de mercadorias. 

Art. 251 - A modificação das características do estabelecimento, ou a mudança de atividade nele 

exercida, obrigará o contribuinte a requerer nova licença e a pagar novamente a taxa de licença para 
localização e fiscalização de funcionamento_ 

Parágrafo Un: 'o - Para a expedição de nova licença a Divisão de Receitas Municipais deverá enviar 
Encionirio ui:dr:meia:10 a verificar as condições dispostas no artigo 248 se adequadas ao exercício da 

a»i‘ idade a que se propõe o contribuinte. 

Ar 25 2  - Nos casos de atividades múltiplas, exeteidas no mesmo estabelecimento. a Taxa de Licença 

.:a Lcalização e Fiscalizão de Funcionamento será calculada sobre a arca ocupada pelo 

CAPÍTULO li 

- laxa de licença de Publicidade 

Art. 253 - I ica extinta a • Faxa de licença de Publicidade. 

CAP111 L.0 III 

"taxa de Inspeção Sanit ria 

cinqüenta por cento nos valores previstos em tabela anexa a esta Lei, no primeiro ano do exercício de 

suas atividades. 

§ 4 0  - A Taxa de Licença para Localização e Fiscalização do Funcionamento deverá ser requerida antes 

inicio das atividads sem a qual o contribuinte está sujeito às penalidades previstas FICSta 
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Art. 254 - A Taxa de Inspeção Sanitária tem como fato velador a fiscalização exercida pelo Municipio 

sobre locais e instalações onde são fabricados, produzidos, manipulados, conservados, depositados, 

armazenados, transportados, distribuídos, vendidos ou consumidos tilimenios, bem como o exercício de 

outras atividades pertinentes à saúde pública. 

Art. 255 - Contribuinte da Taxa de Inspeção Sanitária é a pessoa, Rica ou juridica, til ular de 

estabelecimento que exerça as atividades previstas no artigo anterior. 

An. 256 - A Taxa de Inspeção Sanitária será calculada de conformidade com a tabela anexa a esta Lei e 

deverá ser lançada junto com a liberação de Alvará de Localização e Fiscalização de Funcionamento, 

condicionada a autorização para o funcionamento ao enquadramento do estabelecimento em condições 

de illeiene e saúde previstas nas normas sanitárias. 

Art. 257 - A Divisão de Receitas Municipais, ao receber requerimento de contribuinte enquadrado nas 

atividades dispostas no artigo 254, deverá solicitar a visita de um fiscal da inspeção sanitária ao 

estabelecimento onde deverá fLneionar a atividade proposta e verificar as condições dc higiene e 

conforme o disposto no Código de Postutas e normas do Ministério da Saúde 

Art. 258 - A qualquer momento e época o estabelecimento com atividades previstas no artigo 254 

poderá receber a visita da fiscalização sanitária que, cbmprovando o não cumpriu' nto dos requisitos de 

bluiene e limpeza, poderá interditar o estabelecimento, até que sejam sanadas as deficiências, no prazo 

ma \imo de dez dias_ 

Pará: afo único' - A reincidClnein na infração às normas sanitárias, implicará na cassação da Licença de 

Funcionamento e a conseqüente interdição definitiVa do estabelecimento infrator. 

Ar; 259 - 	 prazos dc aspartridicruo dc vistoria da Inspeção Sanitária serão os inesinos dispostos no 

;Y ire() 250 e §§ 2°, 3', 4' e 5' e no artigo 251 e seu parágrafo único. 

CAPITULO IV 

Taxa de Licença paia Execução de Obras 

Ar: 260 - A Taxa de Licença para Execução de Obras tem C0111:' fato geradora fiscalização exercida 

pelo. Poder Público Municipal sobre a execução de obras particulares dentro da zona urbana e de 

WHITIll d 0 Municipio, concernentes à construção, reconstrução, ieloima, cp; 

rliihi‘f :ft'„ a CI d'SC mo ou demolição de edificios, casas, assim como arruarricato ou loleamento de 

01111- :”: C -d'r¡K crn Ha'P,CiS 

-at 261  - 	 !ia', to ento ne e „In ;  .1., 	imas ou .prc e, 	das 

dç, ria 	c! 	 ,;p:Rá‘ei 
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Art. 262 - A licença terá período de validade lixado de acordo com a natureza, extensão e 

complexidade da obra. 

Parar:rafo único - Findo o período de validade da licença, sem estar concluida a obra, o contribuinte é 

obrigado a renová-la mediante o pagamento da mesma taxa. 

Art. 263 - Contribuinte da 'taxa de Licença para Execução de Obras é o proprietário, o titular do 

d omínio útil ou o possuidor do imóvel onde estejam sendo executadas as obras mencionadas no -Migo 

260. 

Art 264 - A Taxa de Licença para Execução de Obras será lançada quando da comunicação do início 

olh; a; ou, na sua falta, a partir do efetivo início da obra, apurado pela fiscalização. 

Art. 265 - Na determinação valor da taxa, será utilizada como base de cálculo o valor da 111:PA vigente 

no dia da c, thitur:cação do início da obra ou, na sua falta, no dia do efetivo início da obra apurado pela 

fiscalização. 

Art. 266 - A taxa será exigida por obra, e o seu valor calculado por metro quadrado de construção, 
--- 

acréscimo ou loteamento, nas aliquotas indicadas em tabela anexa a esta Lei. 

§ 	- Para efeito de enquadramento da obra de construção ou acréscimo numa das faixas previstas na 

:apela, tornar-se-á o valor do metro quadrado do terreno constante do Cadastro Imobiliário, estimado 

para cálculos de cobrança do IPTU, dividindo-o pelo valor da VITA vigente em janeiro do mesmo ano. 

§ 2° - Quando a obra abranger mais de um lote com valores do melro quadrado de terrenos distintos, 

;ornar-se-á a média aritmética ponderada em relação à área do metro quadrado do terreno constante do 

Cadastro Imobiliário, dividindo-o pelo valor da UFPA vigente em janeiro do mesmo ano 

_ira 237 - Será exigido o comprovante de quitação da taxa de h h.:novação de alvará, baixa de construção 

e :c:c:chia -Dento definitivo das obras de urbanização. 

. 1,n 268 - É obrigatória a afixação de placa, na dimensão de um metro quadrado, na entrada da obra, 

cri local visivel, com número do Alvará de licença da Execução da Obra, o nome do proprietário ou da 

n Tresa construtora e do profissional responsável e a data da concessão deste alvará 

Paranrafo único - O não ewnprimento do disposto no "capa" deste artigo, implicará no embargo da 

incbTendergeruente da aplicação de outras penalidades caltk eis 

O:\ 	t.11,0 \' 

a de 	Lua Ckaipução 	o L  

Art. 269 - A Taxa de 1.b.ença p.tha Ocupação de bugiado•no leal conto Eito gerador a fiscalização 
a cida pelo Munieipio sobre a H:::!irriçïk, de atividade ,: cm \ ;as e louhadouros púbbeos, observadas as 



1 

3 
posturas municipais, a preservação dos bens do Patrimônio Público, bens de domínio c ¡Nume 

público. 

Art. 270 - O contribuinte da Taxa de Licença para Ocupação de Logradouro será lodo aquele que 

desenvolver atividades comerciais, cm caráter c‘cinual ou 
definitivo, utilizando-se dc logradouros 

41 	públicos. 
4 

Art. 271 - A concessão de autorização para ocupação de lociadouro público deverá obedece r  às 
mimas mei istas no Código de Posturas Municipais que proclamará os locais proibidos às 

atividades 
comerciais, além dc estabelecer as normas de funcionamento. 

à 
Ari 272 - Os contribuintes das taxas estão oh: :gados: 

1 - a conservar e apresentar ao 
Fisco, quando 'solicitados, os documentos, informações c 

1 	
esclarecimentos que, cie algum modo, refiram-se a situações que constituam os fatos geradores da taxa; 

II I - a facilitar as tarefas de cadast [amem o, lançamento, fiscalização e cobrança das taxas. 

. ir:. 273 - A taxa é lançada no nome do proprietário ou pos rsoidor dos objetos, meicaddflás, móv eis, 
v eículos ou instalações que ocupem área nos logradouros públicos. 

Art. 274 - A taxa será lançada e arrecadada no aio da 'outorga da permissão diária, mensal ou anual, 

conforme a periodicidade requerida. 

Parágrafo único - A renovação da licença far-se-á: 

1 - até as quinze horas do dia anterior, quando diária: 

II - até o dia cinco de cada mês, quando mensal; 

- até o dia trinta e uni de janeiro, quando anual 

Art. 275 - A licença, quando revogada pelo Pkider Executivo, a juizo da autoridade municipal 
upetente, 

não gera direito a indenização ou reparação a qualquer titulo, devolvendo-se ao 
contribuinte o valor corrigido 

do pagamento da taxa proporcionalmente ao tempo de ocupação, se 
anual_ 

Art. 276 - A taxa prevista nesta seção será cobrada tendo com base dc cálculo os valores constantes em a! ,eln anexa a esta Lei. 

CAPilti.0 VI 

dc Licença para o C oN 1 ( 	uni wil ou 

Ari 277 - A Iatae devida pelo excrucio do comércio eventual ou ambulante no território do 
	 ipio. 



Pai agrafo único - Para os efeitos desta taxa considera-se: 

- comércio eventual o que é exercido em estabelecimento de instalações precárias e removíveis, como 

banam, bancas, tabuleiros 
e semelhantes, por ocasiões especiais de festejos e comemorações; 

11 - comércio ambulante: o que é exercido sem estabelecimento, instalação ou localização fixa com ou 
Nelll Manto de veículos de qualquer natureza 

Art. 278 - O exercício do comércio eventual 
ou ambulante dependerá sempre dc licença prévia da 

Prefeitura. 

Parágrafo único - Aplica-se a esta taxa o disposto no artigo 275. 

Art. 279 - O contribuinte desta laxa é o comerciante ambulante 
ou eventual, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária de terceiros se aquele for empregado ou pcposto deste. 

Art. 280 - A Taxa de Licença para o Comércio Eventual ou Ambulante será lançada c arrecadada 
conforme o disposto em tabela anexa a esta Lei. 

CAPÍTULO vir 

Taxa de Licença de "I labite-se" 

Art. 281 - A taxa de "habite-se" é devida pela perinissãh outorgada pela Prefeitura para a utilização ou 

uso de qualquer edificação nova, após a competente vistoria do agente fiscal. 

Art. 282 - O contribuinte da taxa é o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor do imóvel 
construido. 

Art 283 - A taxa prevista neste Capitulo será cobrada tendo corno base de cálculo a tabela anexa a esta 
Lei. 

CAPÍTULO Vill 

'taxa de Limpeza Pública 

Art. 284 - A Taxa de Limpeza Pública tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial de pelo 
menos um dos seguintes serviços prestados pelo Município, dirciamere c . 'Lr 	e. 	ça:ex:,iouários 
I - coleta e remoção de lixo dornieiliar;. 

li - ai ri [to 
de vias públicas, limpei dc buchos, dc bocas de le±ro c de g.: 	 pfte, mais, 

- c/r ina 5 - iúdica, n1Luual, 	ou química, 

IV - desinfecção dc vias e logradouros pullicos. 
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A rt .  285 - Contribuinte da Taxa de Limpeza Pública é o proprietário, o titular do domínio útil ou o 

possuidor do imóvel, edificado ou não, localizado cm logradouro beneficiado por, pelo menos, um dos 

serviços cnumerad ,  is no artigo anterior. 

1 

- b 	Art. 286 - A Taxa de Limpeza Pública será calculada de conformidade com tabela anexa a esta Lei, e 

-) 	será lançada junto com o IPTU ou na forma e prazos previstos em regulamento 

CAPITULO IX 

Taxa de Conservação de Logradouro 
1 

Art. 287 - A Taxa de Conservação de Logradouros Públicos tem como fato gerador, a utilização efetiva 
.rj 

ou potencial, pelo contribuinte, de serviços municipais de conservação de ruas, praças, jardins, parques 
) 

e avenidas e outras vias e logradouros públicos, . dotados, pelo menos, de um dos seguintes 

melhoramentos: 

-1 	1 - pavimentação de qualquer tipo; 

1 
11 - meio-fio; 

1 
111 - sarjetas. 

1 

1 	Art. 288 - O contribuinte da Taxa de Conservação de Logradouros Públicos é o proprietário, o b tilar 

1 	do domínio útil ou o possuidor a qualquer titulo, de imóveis, edificados ou não, situados em locais, 

1 	direta ou indiretamente atendidos pelos serviços a que se refere o artigo anterior. 

1 

1 	Art. 290 - O cálculo da taxa de conservação dc logradouros públicos será feio considerando-se a sorna 

1 	
de metros lineares de todos os limites do imóvel com vias ou logradouros públicos, aplicados por metro 

linear ou fração, conforme tabela anexa. 
1 -- 

1 

Art. 291 - O contribuinte fornecerá ao Município os elementos e informações necessários à sua 

inscrição no Cadastro Mobiliário. 

1 
1 	Art 292 - A Taxa de Conservação de (mgr adorn os Públicos pode ser lanada kolaiainenie ou em 

conjunto com outros tributos, rins, dos avisos recebidos, constarão, obr Mato; bmente, os elementos de 
eu da tributo e os respectivos valores. 

t i li I.0 IX 

Serviços "J Compul,en ios 

1 

1 	
Art 289 - A taxa de conservação dc logradouros públicos tem, como base de cálculo, o custo dos 

serviços mantidos pelo Município. 
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é 

é 

taxas, o Poder Executivo fixará, 
Decreto, preços públicos para remunerar serviços não compulsórios, prestados pelo Município. 

An. 294 - As Alíquotas previstas para a cobrança de serviços não compulsórios serão previstas em 
tabela anexa a esta I.ci. 

TÍTULO X 

Contribuição dc Melhoria 

Art. 293 - Ressalvados os serviços remunerados at r avés de por 

An. 295 - A Contribuição de Melhoria, prevista na 
acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas 
públicas. 

Constituição Federal, tern corno fato gerador o 

beneficiadas dileta ou indiretamente por obras 

Art. 296 - Será devida a Contribuição de Melhoria, 
no caso de valorização de imóvel de propriedade 

- abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais c outros 

lhorament os de praças e vias públicas; 

ll - construção c ampliação dc parques, campos de desportos, pontes, túneis c viadutos; 

111 - construção 
ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive Iodas as obras e edificações 

necessárias ao funcionamento do sistema; 

IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, 

telefônicas, transportes e comunicações em gera] ou de suprimento de gás, foniculares, ascensores 
e 

instalações de comodidade pública; 

V - proteção contra secas, inundações, erosão, ressacas e de saneamento e drenarem em geral, diques, 

cais, desobstrução de banas, portos e canais, retificação c regulai ização de cursos d'água e iriruação; 

VI - construção de estradas de ferro c construção, pavimentação c melhora/nem° de estradas de 
rodagem; 

- construção de aeródromos e aeroportos c seus acessórios; 

VIII - aterros e realizações de embelezamento cm geral, inclusive desapropriações cm desenvolvimento 
de plano de aspecto paisagístico. 

Art 297 - A Contribuição dc Melhoria será cobrada adotando-se corno 
aitciiu () beneficio resultante da 

obra, calculado através de indices cadastrais das respectivas zonas de intltiCUrcia. 

§; 	- A afim ação, dependendo da ratur C 1.3 tias obras, far - se - a leva:ido - se  em conta a sitaação do 
imúxel na zona dc influência, sua testada, área. fir aalidade dc exploração econômica e outros elementos 
a sei cm considerados, isolada ou conjuntamente 

privada em virtude de qualquer das seguinteg obras públicas: 

instalações dc redes elétricas, 
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§ 2° - A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á raleando, proporcionalmente, o custo 
parcial ou total das obras, entre Iodos os imóveis incluidos nas respectivas zonas de influência 

§ 3° - A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proptielárá dc imóveis de domínio privado, 
situados nas áreas direta e indiretamente beneficiadas pela obra. 

-) 
) 

Art. 298 - A Cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo das obras, computadas as 

despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, administração, execução c financiamento, 

incluçivc prêmios de =bolo e outras dc praxe em amanciamentos Ou empréstimos e lerá a sua 

expressão monetária alualizada na época do lançamento mediante aplicação de coeficientes de correção 
monetária 

§ 	- Serão illeltild0R, nos orçamentos de custos das obras, todos os investinternos necessários para que 
os beneficios delas 

decorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas respectivas 

zonas dc influência, 

§ 2° - A percentagem do custo real a ser cobrada mediante Contribuição de Melhoria será fixada tendo 

em vista a natureza da obra, os beneficies para os usuários, as atividades econômicas predominantes e o 

ivel de desenvolvimento da região. 

5 	Art. 299 - Para cobrança da Taxa de Contribuição dc Melhoria, a Administração compele te deverá 
publicar edital, contendo, entre outros, os seguintes 'elementos: 

1 - delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação dos imóveis nelas 

compreendidos; 

I 	II - memorial descritivo do projeto; 

Itl - orçamento total ou parcial do custo das obras; 

IV - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o respectivo 

plano de rateio entre os imóveis beneficiados. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-sei  também, aos casos de cobrança da Contribuição de 
olharia por obras públicas em execução, constantes de projetos ainda não concluídos 

Art 300 
- Os proprietários de imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras públicas tem o prazo 

de trinta dias, a contar da data de publicação do edital referido no artigo anterior, para a impugnação 
de 

qualquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impuénante o ônus da prova 

Art. 301 - Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o prnpríc 	o do imóvel ao t erno  
do seu lançamento, e esta responsabilidade se transmite aos alnuirellieS 

C SUL S'““CS a gnalquer thulo, 
do dur itúrio do innisel 

t; I° - No caso de enfiteuse., tesporaie pela C.ontribuiv .0 de litaioria o enfiteuta 

' 
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§ 2° • No imóvel locado c lícitp ao locador cisigir aumento do aluguel cotrupondentti n dca por cole 

ao ano da Contribuição de Melhoria efetivamente paga. 	fi 

§ 3 8  - E nula a clausula do contrato de locação que &lama ao locatário o pagamento, no iodo Ou cm 

parle, da Contribuição de Melhoria lançada sobre o imóvel, à exceção do disposto no artigo 22, VIII da 

I .el ne R.245, de 1V10/91. 

§ 4° - Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a uni só propiciado e aquele - que - for 

lançado lerá (incito de exigir dos condóminos as pai celas que lhe couberem. 

An. 	- Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar 

determinados imóveis, de modo a justificar o inicio da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-

se - á ao lançamento referente a esses imóveis depois de publicado o respectivo demonstrativo de cristas 

Art. 303 - O órgão encarregado do lançamento deverá escriturar, em registro próprio, o débito da 

Contribuição de Melhoria correspondente a cada imóvel, notificando o proprietário, diretamente ou por 

edital, do: 

- valor da Contribuição de Melhoria lançada; 

11 - prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos; 

111 - prazo para a impugnação; 

IV - local do pagamento . 

Parágrafo único - Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação do lançamento, que não será 

inferior a trinta dias, o contribuinte poderá reclamar, no órgão lançador, contra: 

1 - o erro na localização e dimensões do imóvel; 

- o cálculo dos índices atribuídos; 

111 - o valor da corar ibuição; 

IV - o número de prestações. 

',it. 304 - Os requerimentos de impugnação de reclamação, como também quaisquer IcemSUS 

administrativos, não suspendem o início ou prosseguimento das obras e nem terão efeito de obstar a 

Administração na prática dos atos necessários ao lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria. 

Art. 305 - A Contribuição de Melhoria será paga pelo contribuinte de forma que a sua par cela anual não 

escada a três por cento do maior valor fiscal do seu imóvel, atualizado fr época da cobrança. 

Art 306 - A Contribuição de Melhoria poderá ser paga de urna só vez nu pai eeladamente, de acordo 

uni Os seguintes cr itérios: 
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►  - O pagamento de uma só vez gozará do desconto de derpor cento, se efetuado nos primeiros trinta 
dias, a contar da notificação do lançamento; 

II - o pagamento parcelado sofrerá juros de um por celtIO ao lhes C as parcelas respectivas Cão OSell 

valor reajustado pelos índices oficiais de correção monetária vigentes. 

An. 307 - As obras públicas que justifiquem a cobrança da Contribuição de Melhoria enquadrar-se-ão 
cm dois programas: 

I - ordinário, quando referente a obras prefe'renciais e de iniciativa da própria Administração; 

1 - extraordinário, quando referente a obra dc menor interesse geral, solicitada por, pelo -menos 2/3 
(dois terços) dos contribuintes interessados. 

Art. 308 - Para efeito do Imposto sobre a Renda, devido sobre a valorização imobiliária resultante de 

obra pública, deduzir-se-á a importância que o contribuinte houver pago, a titulo de Contribuição de 

Melhoria (Regulamento do Imposto de Renda, Decreto 85.450). 

Art. 309 - A divida fiscal oriunda da Contribuição dc melhoria terá preferência sobre outras dívidas 

quanto ao imóvel beneficiado.. 

'titila) XI 

Unidade Fiscal Padrão de Arinos 

Art. 310 - Para cálculo das obrigações pecuniárias previstas nesta Lei, tornou - se como parâmetro a 
Unidade Fiscal Padrão do Município de Arinos- MG - UITA, que tem o seu valor fixado cm dez UFIRs 

(Unidade Fiscal de Referência), ou outro índice estabelecido pela União, que venha a sirbsíitui-la. 

Parágrafo tinico - Par a o cálculo da (11:PA teria da Deste artigo, considera-se a lir IR do dia 
Dl imeiro de 

cada mès. 
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TIEJLO XII 

Disposições Finais 

1 	Art. 311 - Esta Lei Complementar entrará em vigor no dia primeiro de janeiro do exercício seguinte ao 

a 	de sua publicação. 

Art 312 - Revogam-se as disposições em confiaria especialmente a Lei Complementar 363, de 
14/12183 e suas alterações. 

b 

b 

1 

1 
1 
1 
1 
1 

Arinos-MG, 26 de dezembro de 1.994 

1 

Antonio Ferreira de Almeida 
Prefeito Municipal de Arinos 

José Gera c c Vi aria 

Seca tátio 	Municipio 
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II OBRIGACOES TRIBUTARIAS ACESSOR1AS 

1 

CODIGO NOME 

1 

1 

b 

1 

2 
; 

3 

4 

5 

1 

; 

; 

1 
1 

1 

LIVRO DE SERVICOS PRESTADOS 

LIVRO DE REGISTRO DE UTILIE4CAD DE DOCUMENTOS FISCAIS E TERMO DE 	OCORRENCIA 

LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADA DE SERVIÇOS OU NOTA [IML DE {NiAR DE SERVEM 

NOTA FISCAL DE SERVICOS 

MANIFESTO DE SERVICOS 

OESERVACOES : 

1 - O livro de Registro de Entrada de Servicos e a Nota Fiscal de Em:rada de Servicos tem a mesma finalidade, sendo opcional 
a utilizacao daquele que for sais adequado para as atividades de cada contribuinte. 

2 - Existem diversos tipos e series de Notas Fiscais e manifestos. O contribuinte pudera requerer a adocao de um regime 
especial,Para tanto, devera procurar orientacao na divisao de Receitas Municipais,a fie de identificar o tipo de documento 
ou regime especial que melhor atender es suas necessidades . 

3 - As inforaacoes referentes as aliquotas, itens da lista de Servicos, documentos e livros fiscais obrigatorios correspondem 
a cada codigo de atividade . 

01 



Servicos coteleaentares de saude ( aplicacao de injecoes e vacinas ) 

Planos de Salde 

SERVICOS ODONTOLOGICOS 

Clinicas dentarias 

Laboratories de protese dentaria 

SERVICOS WETERIN4RIOS E AFINS 

Hospitais e clinicas veterinarias 

Outros Services relativo a anisais ( guarda, alojatento, , alieentacao, alastrais:7ot°, 
adestratento, embelezamento, apiicacao de vacinas e tedidatentos ) 	 : 10 

02 	SERVICOS DE BELEZA. HIGIENE PESSOAL E DESIREZA FISICA 

0211 	Service de beleza ( saldes de beleza, cabelereiros, barbeiros, depilacao, pedicuros,: 
manicures, calistas, tratamento capilar e limpeza de pele, etc. ) 	 : 11 

0212 : Service de higiene pessoal ( saunas, duchas, termas e casas de banho, etc. ) 	: 12 

0213 	Service de destreza fisica ( gihastica, -dilacao, musculacao, judo e demais praticas 
essurtivas ) 	 : 	12 

12 

0114 

0115 

012 

0121 

0122 

13 

0131 

0132 

0214 	Mtstagens 

SERYICO DE ALOJANENTO,AtIMENTACAO E TURISMO 

031 	SE!T•e0 DE ALOJAMENTO 

: 	5,6 

0,90 

4 

89 I 

,T et 

) I 
	f  --------------------------------------------------------------------------------------- f 	 

„a 	1 
' , 	 : ITENS DA 

. CONGO : 	 ATIVI ,  ',DES 

) : 	. 	
1,,,  IslEskiv4ictioEs  PINTA 

1111 
4, --------- t -- r  -- 7. 	.---___:. ----------------------------------------------------------------------- t 	 
: 	01 	: SERVICOS DE SAUDE 	 1 

h 

h ; 	
011 	SERVICOS MEDICO-HOSPITALARES E LOORATORIAIS

N. 	 1 
t 
1 

h : 	0111 	Servicos tedico - hospitalares cot internacao ( hospitais,casas de saude e titilares ) : 1,2,4 
: 	 , 	. 	..i 	 1 

0112 	Services eedicollospilalares se. internacao ( arbdatorios, bancos de sangue,clinicas 	1,2,3 I I 	 de consulta medica, psiquiatrica, psicolduica e detais especialidades ) 

0113 	Servicos de 'abaratados e nal auxiliares ( analises clinicas , radiologia, radio- 	2,3 
grafia, abreugrafia, dllresonegrafia, fonoaudiologia; esperLgrafiajceografia,radie-
biologia, proteses) 

LIVROS E 
'DOCUMENTOS: 

FISCAIS 

, 

1 

il 

4 	1,2,3,4 

4 	1,2,3,4 

4 	1,2,3,4 

4 	1,2,4 

1,2,3,4 

	

5 
	

1,2,3,4 

1,2,3,4 

1,2,3,4 

	

5 
	

1,2,3,4 

	

5 
	

1,2,4 

	

5 
	

1,2,4 

	

5 
	

1,2,3,4 

1,2,4 

	

5 	1,2,3,4 

	

5 	1,2,4 

	

5 	1,2,3,4 

1,2,4 

	

2 	1,2,3,4 

	

2 	1,2,3,4 

0311 	Noteis 	9Y 	$ 
r . 

0312 	 99 

( , 13 	; 
	

Fer.soe s, 	 pcusadas, dortiiarics e 	cizoing 	 99 

o de t;e:CE.:2 ",ec 

c:t.:t. 	h:Izt, etc 

Er=.,- =gzrs tara id 	s 	asile, 	id€f:cia, 	ELO 

-..,,cit. ratas dt 	pre , tit-.,tos, ele ) 99 

59 

99 



9 
9 
3 

3 
--------- t 

3 iCarilã 	 ATIVIDADES 

3 -------- 

• 
0317 	l'Apart-hotel 

' 019 	' 	Alomeento nao especificados 

i 	SERvICO DE ALINENTACAO 032 	t 
t 

03/1 	
1 
t 

. huff:1 . 9 9rpoillm O Ftstas 1 
 

e 

1 	60h 

60f 

60c—  : 

COd 

64d 

: ITENS DA 	: LIVROS E 
LISTA DE : ALIQUOTA ;DOCUMENTOS; 

SERVICOS 	; intÁlC 

99 5 1 	1,2,3,4 
1 

1 
	99 : 5 1 	1,2,3,4 

1 
1 
1 
1 	42 5 1,2,4,5 
e 
I 

O 
I 

• 

e 

o 

0322 	1 	Restaurantes e congeneres ( restaurantes, churrascarias, pinarias, pensoes de ali- 1 
1 	tentem, cantina', etc )  

	

1 	
.... , 	o 

, 	

, 	 , 

, 	
. 	

. 	 . 

0323 	; 1 	Bares, lanchonetes e congeneres ( bares, botequins, caies, lanchonetes, pastelarias,: 
	, ; 

: 	confeitarias, casas de cha, casas de doces e salgados, casas de suco de fruta,sor- : 	
; ; 	O 

1 	veterias, quiosques, m  trailers s  , etc 	
; 	; 
i 

1 	 ;  
e 	

o  
sr..... 	..- 

2 1,2.3,4 

5 1 ,2,3,4 

5 1,2 

2 1,2 

5 1,2 

5 	1,2 

5 1,2 

5 1,2 

0 

5 	1.2 

033 	: 	SERVICO DE TURISMO 
1 	 , 

0331 	1 1 	Agencia de turista( agenciamento de pacotes turisticos, planejamento, organizacao, : 
: 	execucao de excursoes, passeios e programa turisticos ) 	 : 	49 
1 	

1 
t 	 . . 	 1 

0332 	1 	Agenciamento de servicos auxiliares de turismo ( reservas e acotodacoes, vendas de : 

e 

04 

DIVERSOES PUBLICAS COM COBRARA DE INGRESSOS 

Cintas 

t 
1 

041 	: 	
t ; 

1 	1 
t 	1 

0411 	: 	
t 1 	60a 	: 

0412 	: 

0413 	: 

0414 

0415 

0416 	1 

0417 

0418 

41 

DIVERSOES PUBLICAS 

•Benet • espetaculos folcloricos e recitais de Musica 

Espetaculo Esportivos ou de cospeticao 

Expesicao com Cobranca de Ingressos 

6ailes,Shew,Festivais,Recilais e congeneres 

0anceteria,Discolocae bar dancante 

Circo e Parque de Diversoes 

Museu e Teatro 

tlivesses Publicas coa cobranca de Ingresses nao 

passagens - agencia ) 	 : 	50 
1 



/. -------- + ------------------ 	
-- 	r• 	r 

: LIVROS E 
, 	 t 	--- --- 

3 i 	
o 	

: ITENS DA : 

) : 

	

 
t 

CODIGO : 	
ATIVIDADES 	 1 LISTA PE ; ALIQUOTA :DOCUMENTOS: 

t 

  

	

'o 	
: SERVICOS : 	: FISCAIS 

)t 	 4 	+ 	4 	o 
 

1 + --------- + 

o 

) 

3 

3 

3 

3 
 - ri  E:42 	i: DIVERSOES Pliellcio5 SEM COMARCA DE INGRESSO 

ei 	 1 

3 I: 0421 	: Jogos ( bilhares, boliche, doeino, vispora, pebolit, jogas eletronicos, loterias, 

3 ! 	

: corridas dc anitai: e doais Mn ) 

) .1 c422 	
: 
; Shows e espetaculas set cobranca de ingresses 

, 
(423 	; Execucao e transtissao de ausica per qualquer processo 

) k 	, 
3 ; e424 	: "Teri-dancing .  

(?;.ersces Publicas sem cobranca de 

) 	05 	SEGil'05 DE ENSINO 

) ENSINO REGULAR 

0

- 

511 	: Ensino pre-escelar ( pre-pritario, ;eternal etc ) 
1 

0

- 

512 	Ensino de Ia. Grau 

:

- 

513 	: Ensino de 2o. Grau ( inclusive profissionalizante ) 

aperfeicouento, &estrado, doutorado ) 

( pre-vestibular, supletivo, concurso, aulas parti- 

(auxiliar de erderlaget,datilografia•torneiro mecanico etc): 
i 

( idioras,artes,musica,teatro,danca, etc ) 
11 

Cursos de utilidades dotesticas ( tricol,crechet,bordades,corte e costura.culinaria, 	: 

prevaro devalitentos , etc ) 	 ; 
t 

Auto-escolas  o 
1 

0526 	Cursos Livres nao especificados 

o 

ingresses nao especificados 	 i 

0 5 14 	; Ensino Superior ( graduacao, extensao, 
1 

052 	CuNMS LIVRES 

0521 	: Cursos Preparatorios e auxiliares 
culares etc ) 

0522 	: Cursos profissionalhanles 
1 o 

0523 	: Cursos de desenvolvimento cultural 

0525 

0524 

1,2 
t 

étOd 5 1,2 
.--1 

62 5 1,2 

604 5 1,2 
e 

60 $ 1,2 

40 2 1,2,3,4 

4 
40 2 , 	1,2,3,4 

1 
o 
1 

40 2 1 	1,2,3,4 

40 : 2 1,2,3,4 
1 
t 

e 

: 
1 

o 

40 I 
1 
o 
o 

2 : 	1,2,3,4 

1 
40 ; 2 1,2,3,4 

1 1 1 
40 

r 

2 1,2,3,4 

40 : 2 1 	1,2,3,4 

o 
1 

40 
o 1 

2 1,2,3,4 

40 2 1,2,3,4 

i 

4 

4 
A 
1 

) 

1 
1 	: 

t 	1 	1 	, 
t 	1 	1 	t 

1 	1  
t 1 

I 	 o 	t 
1 o 	1 

) 

4 

---- - -- 	_ 	_ 



e 
e 
e 
1 

, 	 1 
Vacinacao, coleta, reaocao e incineracao de lixo e residuos 

Limpeza de Chacines 

INSTALAI:á° E MONTAGEM DE IIEWS MOVEIS • 

• • 

, 
	  t  

1 

	

ITENS DA 	 : LIVROS E : 

CODIGO 	 ATIVIDADES 	 : LISTA DE 	ALIQUOTA :DOCUMENTOS: 
1 	 j SERVIÇOS 	; FISCAIS ; 

--------- t  --------- 	e --------  

39 

15 
i— 

e 

5 	1,2,4,5 

—
Ì 

5 	' 	1 	2 4 5 
I 

1 

19 á 	; 	1,i14,5 
1 

69 5 	: 	1,2,4,5 
1 1 

13,18 5 	: 	1,2,4,5 

19 5 	1,2,4,5 

e 

e 

e 

67,74_ 5 	: 	1,2,4,5 
1 1 

74 5 	: 	1,2,5 

74 5 	1.2,3,4 
; 

e 

69 5 1,2,3,4 

69 5 1,2,3,4 

69 	_ 5 1,2,3,4 

49,71 5 1,2,3,4 

68 	l 5 1,2,3,4 

69 5 1,2,3,4 

69 5 1,2.4,5 

70 5 % 	7 	4 

0634 	Retoracao e manolencao de componentes, pecas e acessorios de veiculas ( alinhamento 
e balanceamento, polimento e recuparacao de rodas, conserto de radiadores, reparacao 
de freios,capotaria,borracharia,reparacao de carrocerias,reparacao detraillers*etc) 

aquecimento, interfones, equipamentos de seguranca, etc ) 1 
1 

0623 	Instalacao de acessorios e complementos em bens moveis ( em veiculos, maouitas,equi-: 
patentes e aparelhos, colocacao de vidros e molduras es quadros, etc ) 

063 	REPARACAO, CONSERTO, LIMPEZA E NANUTENCAO DE VEICULOS, SEUS COMPONENTES E ACESSOAIOS: 

e 

1 
0622 	: 	Instalacao e/ou montagem de maquinas, equipamentos, aparelhos e mobiliaria ( moveis,: 

instalacao comerciais, guinas , equipamentos, araarios embutidos, cozinhas, aparelho: 
de ar condicionado, divisorias. ceifas e exaustores, equipamentos de refrigeracac e : 

Oficina de eletricidade para veiculos automotores ( automoveis, caminhoes, onibus, 
tratores, motocicletas, trens, aeronaves, barcos, etc ) 

Lanternagem e pintura de veiculas 

Oficina secanica de veiculos automotores ( automoveis, caminbnes,onibus.molocicletas 
barcos,trens, etc ) 

9 

1 

I 

1 0631 

0632 

0633 

1 
1 

06 SERVICE' DE REPARACAO, M4NUTENCAO, 	INSIPEACAO, 	CONSERVACAfr, BENEFICIAMENTO E 
1 CONFECCAO DE SINS 

C51 40MaNYAÇAD I  MORENO, LOW E SOERAM pç BENS ons 1 1 
1 

0611 Raspagem, calafetacao, polimento, lustracao de pisos, paredes e divisorias 1 

5 

5 

VtlZ 

0013 

0614 

e 

1 

1 

1 

Conservava° e limpeza de haveis ( edificlos,paroues e ,,ardins i cewiterios, 	terrenos,: 
clubes, 	logradouros 	, 	etc 	'ft 	 , , 

1 

Des¡nfeccm, 	hjsjerdzaçao,dedetizacao t  desratizacao, 	imunizem 	 í e vonstheres 
, 
1 

Manutencao e limpeza de instalacoes hidraulicas 	 : 

Instalecao de acessoriose complementos de bens itoveis ( cortinas,ta; 'es,antenas, 

varais,Ioldosmiesques,secadores,Erilhps,elho tagicopEox,ventilador: de lelo,base 
para televisores e video casseles,sanefas,persianas,portoes eletronie!s, etc ) : 

0635 	lavagens, lubrificam, limpeza, polimento e troca de olmo em veiculos 

1' ..s7 Menuiencao e lec,aracdo de elevadores E esc?d2s rulass 

1econ7icic(Aento de pecas ou uives i retifica ) 

keparacao e tanuteocao de bicicletas, triciclos, 0:4PTELES, earroçAs e deeeis 
veiculas de tracao humana ou animal 

0 
	0615 

O 	0E16 

062 

I 
0621 



/ --------- --------------------------------------------------------------------------------------- f 
I  ITENS DA : LIVROS E 

1.1 

	

1 
	

C00160 

J --------- f 

664 	
REPARACAO, CORSERVACAO E KANUTENCAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS; APARELHOS, 1108ILIARID, 

VKIDARIO, CALCADOS I CERTOS 

	

3 	 1  1 
0641 	: Oficina de saguins, aparelhos e equipamentos 

0642 	: Teparacao e conservacao de soveis, estofados e congeneres 
i 	

1 ; 

:41 	É̂,pfgr2!_'20, MIRUIM t CORSEUNde iii i0i4rYiF0M) ytensilios e olttos de qualquer: 

	

3 
	

I natureza 	
1 

Peparacao e conservacao de artigos e acessorios de vestuario, calcedes,artigos de 	, 

	

à 
	

41 	
: viagem, cama, mesa, banho e congeneres ( tinturaria, lavanderia, reparacao de calcados; 1 

	

3 	: e bolsas, etc ) 	 • 
• t 

	

3 	
065 	

: BEREFICIAMENTO,COMFECCAO DE BENS NAO DESTINADOS A CONERCIALIZACAO OU INDUSTRIALIZAM 

■ 
0651 	: Servico celaturgicos ( solda,tormeento,corte de eetaii,ferros e acos,laainam, 

ser ralheria,cruagem,niquelagee,zincagem,oxidacao,usinagee,anodizacao , fundi cao ,funila-

I  ria,prensagee e tratamento de chapas,trefilacao e estiramento de ferro,aco ,tratamento 

lereico e anti-corrosivo,confeccao de chaves e fechaduras, etc ) 1 

0652 	: beneficiamento e confeccao dt artigos do vesluario,decoracao e congeneres ( atelier de 

	

1 	' costura e pintuta,confeccao de roupas sob medida, bordados, emblemas e similares, 

pespontas, faccao,artesanato,canfeccao de cortinas e tapetes sob Adida, secageo,desi -

dratacao e pintura de ramos e flores, etc ) 

0653 	: Servico de beneficiamento e corte de peb - as,ceralicas, madeiras, couros e odes 

0654 	Plastificacao, personalitacao e/ou gravacao 
1 

0655 	Acondicionamento e embalagem 

	

3 	
0656 	Eteneficiaeento e confeccao de bens mo destinados a comercializacao/ industrializactio 

	

1 	nao especificados 

07 	: SERVIÇO DE COMPOSICAO. IMPRESSAS E RUUD:RA DE IMAGENS, SONS, MATRIZES E TEXTOS 

• 
071 	SERVIÇO DE CINEFOTO, SOM E REPRODUCAO 1 

0711 	lzboratorio fotografico e/ou estudio fotografico , I revelacao,aepliacao de filmes e 

fotografias, microfilmagem, montagem, retoques, Servicos de fotos em estudio,domicilio 

: locais e eventos de qualquer natureza ) 

0712 	: Reproducao de Sons e imagem 	gravacao de videoteipes, videocassetes, discos,estudios 

cineeetografices,filengee e cencsneres. 

Reproducao de Matrizes, desenhas e textos ( copias xerograficas, copias heliograficas, 

teledocueentecao, 	fax dell, • fotocopias e &•eis processos 

Gd`-repreGucao ) 

(0:', 2051CAO E ItPEE:::0 EPPTICA 

77 

77 

ceiacae,ilustrapae,encadernacao,etc) 

c 

Odres Eervicos de cc7pesidaa e iterecsao ( clicheiria,fetolitecrafia,fotecetipesicao, 

serigrafiajwtecao de estarpes, etc ) 
• 

Service editeriais;redatap e/ou dcGracec,revi 

ATIVIDADES 	 ; LISTA PE ; MAQUIA ;DOCUMENTOS 

SERVIÇOS 

68,69 

69,13 

69 

69,82 

72 

72,81 

72 

78 

72 

72 

65 

63,64 

76 

78 

: FISCAIS 

1 
h 

h 	1 

1 5 I 	1,2,3,4 	4 

5 1 	1,2,3,4 

1 

1 - 

; 5 1,2,1,4 

; 5 1,2,3,4 

5 1,2,3,4 

5 1,2,4 

5 1,2,4 

5 1,2,4 

5 1,2,4 

5 1,2,4 

_ 5 1,2,3,4 

5 1,2,3,4 

1 

5 1,2,4 1 

3 1,2,3,4 

3 1,2,3,4 

3 1,2,3,4 



------
--- t 

CODIGO 

08 

it 

0811 	: 

0 	2 	; 

0813 	: 
1 

0814 

em 
0816 

0817 

0818 	1 

■ 	082 

0821 

0822 

0823 

0824 

083 

1 	0831 
1 

0832 1 

1  1 

	

084 

084! 

0842 

0643 

OY 

3 	091 

1/411 

UtI2 

......... apv. 	  

	

..... , 	  

ATIVIDADES 

SERVICO DE TRANSPORTE 

IRAPURU ANNIPAI ,  PE PASSAGEIROS 

Transporte Coletivo Urbano 

Transporte -Escolar 

Transporte ferreviario e letroviario de passageiras 	i 	trens ortanos, eetrOS 

Asbulancia 

Taxi 

;
Transporte Aereo de Passageiros 

Transporte hidroviario de passageiros ( fluyial ou Inuttro 

Transporte Municipal de passageiros nao•espeeificado 

TRANSPORTE MUNICIPAL DE CARGAS 

Transporte de Mudanças 

Transporte e coleta de lixo 

Reboque, guindastes e congeneres 

Transporte e distribuicao aunicipal de cargas nao 
especificadas 

TRANSPORTE MUNICIPAL DE VALORES E DOCUMENTOS 

: 	Transporte e distribuicao de valores 
e 

: 	Transporte e distribuicao de documentos ( 
aalotes,correspondencias,elc 

: 'TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E/OU INTERESTADUAL 

I: 	Transporte 	
interwunicipal e/ou interestadual de Passageiros 

1  1 	Transporte 	interaunicipal 	eiou 	
interestadual 	de 	cargas 

1; 	
Transporte 	interounicipal 	e/ou 	interestadual 

	de valores 

: 	SERVIU DE PLANEJAMENTO, 	OPIANIZACAO, 
	ASSESSORIA, 	CONSULTORIA E INFOE.MATICA 

SERVICO DE PLANENJAMENTO, ORGANIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA 

i 	Auditoria, 	assessoria, 	
conetlionia 	e 	prcte,es 

, 	oeyniacdo E 	r 	c:ao 	( 	r•“dc. s 	fe 	espeta:dos, 	fflres, 	etc 	) 

I ITENS ta 1 
LISTA DE 	ALIQUOTA ;DOCUMENTOS 
SERVICOS 1 
	4 

	

11 	
r 
; 

	

1 	 ; 
t e 

	

, 	, 
i

1 

	

1 	; 

	

91 	I. 

	

, 	5 	1, 

	

, 	; 

	

I 	 I 

	

91 	r 

	

I 	5 l  

	

t 	1. 

	

97 	t 	
'' C 

	

i 
	
5 

	

t 	
I:  

	

I 	 I 

	

97 	1 i 	5 
! 

	

r 	 r 
1 

	

97 	i 	5 	lir 1 
I 

	

91 	5 	' 

i 

	

97 	5 	: 
t 

	

4 	 t 

	

97 	1 	5 	1 

1 
1 

; 
59 	1 	5 	1 

59 	1 	5 

591 :1 
59 	1 	5 

1 

1 
59 	, 	5 

1 
59 	1 	5 

o 

o 

22,23,25 1 

	

30,89,91 	5 

22.23,41,: 	5 

42,ts 

el 1,2,4,5 

11005 E I  

FISCAIS 

t , , 

1 
1,2 

t 

tt 1,2,4,5  

I 

1,2,4,5 	
t t 

1 , 2 , 4 	1 
I 

1,2,4 	t 1 
t 1 

1,2,4 	t § 
I 

1,2,4,5 

1,2,4,5 

1,2,4,5 

1,2,4,5 

1 	1,2,4,5 

i 	1,2,4,5 

' 	1,2,4,5 

1.2,4 



8 

ATIVIDADES 

4 	t ...... 

ITENS DA ; 	: LIVROS E 
LISTA DE 	ALIQUOTA ;DOCUPIENTOS 

SERVICOS 	t 	! FISCAIS 

092 

I  0921 	: 

0922 	: 

023 

0924 

: 

aliacao, 	pericia, 	fiscalizacao e controle de qualidade 

3 0925 Relacces 	Publicas 

0926 Servicos 	lecnicradeinistratives nao especificados 

093 ; INFÜRTICA 

0931 Servicos de infortetica 	( proc8ssasento de dadcs, 	progratacao,copias de arquivos, 

eeissao de tala direta, 	ele 	) 

) 10 SERVICOS DE PURLICIDADE,PROPAGAKDA E CONUNICACAO 

101 SERVICO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

1011 Publicidade e propaganda ( agencia de publicidade, planejatento,criatao,producao 	e 

proeocao ) 

t012 Veiculacao de publicidade e propaganda exceto jornais;Periodicos, 	radios e televisa° 

102 COMUNICACAO 

1021 Gdio, 	telexisao, 	jornais e periodicos 	 o 
1 

1022 Coaunicacac postal, 	telegrafica e telefonica 

AIq5IMEIRáLAO E 	IhTERmEDIACAO 	 o 

til ADMINISTF:ACAO 

1111 Éddinistracao de 	ledveis 

:112 i,daieistracao de Consorcio 

1;12 Ad:tinistracae de cundoeinios 

) 	 1114 Pdainistracao de Linhas 	telefonicas 

:f: 5 Lrà:- 2. 1-,  de t.errs e regv-es o'oPries ( eseritorips adeinistratives e eeeeeciafs,, 

e re cies nas euecifit'ades .9 
1 

5 

1 

ilie 

a e ctr.d: da ira:eis e direitos. locacao de ilevd,$ (40pri0E, etc ) 	: 

SERVICOS TEGNICOS ADKINISTRATIVOS 

Servicos conlabeis,a4100paticies e tono=-veres 

Secretaria e expediente f datilografia, secretaria, traducoes,eecanogfafia,correspon - 

dencia, expediente, serviços carioriais de copias, certidoes) em cartorio de registro 
çivil. 

e fornecitento de inforeacces Pesquisa, coleta, analise 

1 

. 25,88 	1 
1 
1 

27,29 5 

1 

1,2,4 
1 
1 
1 
; 	1,2,4 

24,2d 	1, 
1 

"s; 1,2,4 

26,28,55 	: 5 1,2,4 
1 1 
1 1 

94 	: 5 : 	1,2,4 

23 5 I 	1,2,4 

1 
1 

22,24 5 I 	1,2,3,4 

a 
I 

; 
1 1 : 

85 	É 1 5 : 	1,2,4 
1 i 

1 

86 	: 5 , 	1.2,4 

1 o 

O 

O 

1 

43 	: 5 1,2,3,4 

43 5 1,2,3,4 

43 5 1.2,3,4 

43 	1  5 : 	1,2,3,4 

43 5 

41,43,44 5 1,2,3,4 



	

I' 
-------- 

ft 

	 1 	t 	t 	\ 
; ITENS DA : 	1 LIVROS E 

1  

	

CUIM 1 	 ATIVID ADES 	 : LISTA DE : ALIOUOTA 'DOCUMENTOS: 

' RERYIt05 ! 	I 	FISCAIS 
' --------- '4. 

112 	INTERmEDIACAD DE BENS 

1121 	; torrelagens de ieveis 

1122 	Intereediacao de bens moveis ( representaca0 
creeftiái,diçlfIDUIC30 d8 bênç unis, 

corretages de instalacaoes comerciais elou industriais ) 

1123 	Agenciamento ou corretagee de loterias, pules elou cupons de z:stas 
	 d l 
	

5 	1,2,1,4 

50,54 

100,54 5 	1,2,3,4 

5 	1,2,3,4 

1131 

1132 

1153 

1134 

1135 

1136 

1137 

1138 

1139 

114 

1141 

INTEMDIACAD DE DIREI105 E SERVICOS  

Agenciamento ou corretagem de seguros 

Agenciamento ou corretagee de planos previdenciarios e de saude 

Agenciamento ou corretagem de cotas, titules e cambio 

Faturizaca0 ( • faciáring • ) 

Cobram 

Agenciamento funerario 

Agenciamento de transportes e cargas 

Services e despachos 

Intereediacao de direitos e sei -ricos 

INTERNEDIACAO DE MAO-DE - O6RA 

Intereediacao de eao-deTobra 	recrutasside.seiscao e 

: 	95 

50,80 

45,46 	5 

45,46 

45 

50 

51 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

1,2,3,4 

1.2,4 

1,2,4 

1,2,3,4 

1,2,3,4 

1,2,3,4 

1,2,3,4 

1,2,3,4 

1,2,3,4 

nao especificados 	 :47,50,52,53 	5 
o o o 

o o 

encatinhaeento de sao -de -obra) i 	84 	2 

trinca 



5 

2 

5 

2 

2 

CODIGO 

12 

121 

ti 	1211 

1212 

122 

ATIVIDADES 

ARRENDAMENTO E LOCACAO DE BENS, DIREITOS E MAD-DE-OBRA 

ARRENDAMENTO 

i 	Arrendamento mercantil 	"leasing .  

Arrendamento nao especificados 

LOCACAO DE BENS 

ITENS DA 
LISTA DE 

SERVICOS 

7941 

79a 

1221 Locacao de veiculos 	 79b 

1222 locacao de fitas, cartuchos e filmes 	(videoclubes, distribuidores de filmes 
efou videoteipes, 	etc) 65,795 

1223 Locacao de apareihos,maquinas, 	pecas e utensilios 79b 

1224 Locacao de artigos de vestuario e congeneres (locacao de roupas, artigos para noivos, 

uivados, ele) 	 746 

1225 Locacao de bens moveis nao especificados 	 79b 

123 LOCACAO DE DIREITOS (exclusive administracao) 
• 

1231 Locacao de linhas telefonicas 	 796 

1232 Locacao de marcas e patentes 'franchising . 	 79b 

124 LOCACAO DE NAO-DE-OBRA 

1241 Locacao de mao-de-obra 84 

13 GUARDA, VIGILANCIA E SEGURANCA 

131 GUARDA DE BENS 

TI, 	1311 Armazenamento, deposito, carga e descarga de bens 56,87 

1312 Estacionamento de veiculos 57 

1313 , Estacionamento proprio e para clientes, deposito :  fechado e congeneres 

132 , VIGILANCIA E SEGURANCA 

1321 Vigilancia 58 

1322 ', Seguranca (seguranca de pessoas, escolta de veiculos,etcj 58 	: 

141 'I, INSTiTUICOES FINE LEIRAS 

14 1 1 Estabelecimentos bancados 	( bancos, 	lojas de poupanca, 	postos de atendiaento ban- 
caria, 	caixas avancados,etc) 	 96 

1412 irsLituicces de 	veda°, 	financiamento, 	eccreslipos e 	inresticentes 
cu aplicacoes 	financeiras 96 

1413 Cartao de Credito 96 
p:-101 

: LIVROS E : 
ALIQUOIA :DOCUMENTOS: 

% 	FISCAIS 

2 	1,2,4 

2 	1,2,4 

-ft 

5 	1,2,4,5 

5 	1,1 ; 4 ; 5 

5 	1,2,4,5 

g 	1.4,4,5 

5 	: 	1,2,4,5 

1,2,3,4 

2,3,4 

1,2,4,5 

1,2,3,4 

1,2,4 

1,2,4,5 

1,2,4,5 : 



---------t  

CODIGO 

--------- 

ATIVIDADES 

; 	ITENS DA 	; 	LIVROS E 	' 

LISTA DE 	ALIQUOTA :DOCUMENTOS 

SERVICOS 	t 	FISCAIS 

1414 	: Distribuidora de titulos e valores eobiliarios : 	46,96 	5 	14 (I) 

1415 Cooperativa de credito alou habilátifiál 90 	5 	2 	(1) 

1416 Participacao e eepreendieentos itobiliarios 
96 	5 	2 (1) 

: 	95,96 	3 	' 1- 2 (1) 
1417 Bolsa de valores 1 

1418 

t 

Instituicoes financeiras nac especificadas 

NOTA: 

96 	5 	i 	2 (1) 

(1) Tais Instituicoes sao dispensadas da emissao de Nota Fiscal 

de Servicos, desde que a substitue pele 	 di SérviCOS .  

142 SEGUROS 

43 	5 
1421 Seguradoras 

1422 
; 

Adeinistracao de seguros e co-seguros 43,55 	5 1,2,3,4 

23 

; 

Previdencia privada ou fechada 
o 

I -- 
; 

15 ENGENHARIA E SERVICOS TROCOS AFINS 

; 

151 CONSTRUCAO CIVIL 
1 

15 1 1 Construcao de Edificios e congeneres 
32,37 5 (2) 1,2,4,5 

1512 Construcao de estacoes,linhas de transaissao e distribuicao, subestacoes e congeneres: 	32 5 	(2) 1,2,4,5 

1513 Construcao de centrais de 	telecoatinicacoes, 	refrigeracao, 	sonorizara° acustica e 

congeneres 
32 5 (2) 1,2,4,5 

1514 	: 	Construcao de vias, urbanizacao e congeneres 
: 	34a 5 (2) 1,2,4,5 

1515 	keparacao e reforma de edificios e congeneres 34a 5 	(2) 1,2,4,5 

1516 	Service de acabamento 
1 	32 5 	(2) 1,2,4,5 

17 	Perfuracao de Poços 
32 5 	(2) 1,2,4,5 

1518 	Services de constrecao civil 	nao especificados 32 5 (2) 1,2,4,5 

NOTA: 

(2) A aliquota de 5t sere aplicada sobre a base de calculo deduzidas as parcelas 

permitidas 	por 	Lei. 	Se 	e prestador 	de 	sertices 	preferir, 	podera 	ser 	aplicada a 

aliquota 	de 	32 sobre a 	base de calculo bruta 	(EEE apresentar 	deducsesl• 

5 2 	flEVICOS TICSUCS; krkiliRES 

1521 	 Sundsgec 	do solo 
32 5 1,2,4,5 

1522 	, 	Issquisa 	de 	resursos ainerais, 	hidricos 	e 	ehergeticos 24,35- 	r 1,2,4,5 

1523 	IsEonatorios de 	analises 	tecnicas 24,32a 	: 	5 1,2,3,4 

cdritE2 



:30,32a,89 

; 30,89 
o 1 

30,89 

31,32a 	5 	: 1,2,3,4 

1 32b 	1 	3 	1 1,2,4,5 
o 	 o 1 	 1 	 1 

: Deeolicao 	 : 33 	5 	o I 1,2,4,5 1 	 1 	 1 

i Sumenig iikivnial : cungnern (tratamento de !fluentes, drenme,g1c) 	I 
I 	 I 

IS 	5 	1,2,4,5 , 

Montagem industrial 	 : 75 	5 	: 1,2,4,5 
i 1 	1 	: 
Servicos tecnicos auxiliares nao especificados 	 o , 	30,32a 	5 	: 1,2,4,5 
'1  1 	 1  
; CONSULTORIA TÉCNICA E PROJETOS DE ENGENHARIA  , 	 I 
o 	 o 	 e 1 	 e 	 o 
; Consultoria tecnica e projetos de engenharia civil de arquitetura 	 :30,32a,89 	5 	1 1,2,3,4 
'I  1 	 1 	 1 

5 	1,213,4 
I 

5 	; 1,2,3,4 

5 	: 1,2,3,4 

1 

CODIGO 	 ATIVIDADES 

_3 	1524 	: Topografia, aerofotograaetria e congeneres 
; 

1525 	: Fiscalizacao de Obras 

) 	1532 	: Consultoria tecnica e projetos de engenharia eletrica e'eletronica 

) 
1533 	Consultaria tecnica e projetos de engenharia mecanica, metalurgica, química e 

) 	Industrial 

1534 	: Consultoria tecnica e projetes de engenharia de minas e geologia 
o 1 

) 	16 	SERVICOS DE DECORACAO, JARDINAGEM, AGRICULTURA E CONGENERES 

+ 	 
PPS 1)8 	j LIVROS E 

1 LISTA DE 1  ALIOUOTA :DOCUMENTOS: 
SERVICOS 	I 	: FISCAIS 

) 
1526 

1 	121 

1528 

1529 

15à 

1531 

SERVICOS DE DECORACAO, PAISAGISMO, JARDINAGEM, AGRICULTURA E CONGENRES 

1 

e 

1 

1 

--------- • ,, 

12 



CODIGO 

1611 	becoracao 

1612 	1 Paisagismo 

1413 	Jardinagem 
h 

ATIVIDADES 

1614 	: Ficrestasento e reflorestamento 
• 

1615 	
Outros servicos de agricultura e congeneres ( plantio,colbeita,poda,deseatamento ,  

dsslocamento ) 

17 	SERVICOS CONUNITARIOS, SOCIAIS E DE UTILIDADE PUBLICA 

171 	l 5•1MCOS COMUNITARIOS E SOCIAIS 

1711 	: Associacoes,Sindicatos, partidos politicomlukes 
e tangente!! 

i- 	'11  . 	t .. 	t 	
\ 

I ITENS DA : 1 LIVROS E 
i L)ISTA DE : AL1QUOTA :DOCUMENTOS: 

: RVICOS ' % I FISLAN 
	+ 	+ 	 

I 1 38 	
1 	1 1 	5 	

1 1,2,4,5 
I 	I 

8 	
1 
$ 
1 

5 	I 	1,2,4,5 
1 

i
1 

38 	1 1,2,4,5 $ 	1 1 
1 

I 	
i36 	

1 $ , ; 2 	i 1,2,4 
I 

I1,!A , 	, 1 	1 	I 	1 2 4 
, 	I 	, 

1 	, 
, 

I 	t , 
I 

3 
It i 

I 	 I I 	9 	
I__. 

1712 	! EnlidElfs 
Entidades beneficentes e de assistencia social 

Services coeunitarios e sociais nao especificados 

SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA E AFINS 

Cartorios de registro civil 

Cartorios de notas ( protestos, registro de documentos ) 

Estacoes rodoviarias, ferroviarias e aeroportos 

Reparticoes publicas,autarquias e fundacoes 

: Parques de exposicoes, auditorios, ginasios,estadios e congeneres 

Servicos de utilidade publica nao especificados 

PROFISSIONAIS AUTONOMOS 

PROFISSIONAIS AUTONCRICSDE NIVEL SUPEROU 

Profissionais autonomias de nivel superior tributidos pelo ISSON ( administrador, 

adrogado,analista de sistemas e telogos,arqueologo,arquiteto,artista plastico,assis-

tente social,atuario,bibliotecario,biologo,bioquimico,comunicador,consultor,contador, 

den ti s t a , e cologista,economista,enfermeiro,engenheiro , estat istico,fareaceutico,fisico,  

fi so terapeula,geografo,geologo,jornalista , eateea tice,sedico,coseologo.  

o 

o 

o 

95 
	 1,2,4 

1713 

1714 

172 

1721 

1722 

1723 

1724 

1725 

1726 

1E 

181 

1611 

13 



3 

3 

3 

a 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

19 

+ 

CODIGO 
	

ATIVIDADES 

- 	
--------------------------- -- 

i musico, nutricionista, orientador, pedagogico l  Reda?", pesquisador, psicoloRg i 
 mico, sociologo, terapeuta, veterinario, zootecnista) 

1812 ; Profissionais Momos de oirci superior Loto de 155QN (professor) 

182 	: PROFISSIONAIS AUTONOMOS DE NIVEL NEDIO E DEMAIS CATEGORIAS 

1821 	: Profissionais autonozos de nivel media e demais categorias tri- 
butadas pelo ISM (acuepuntor, agenciador, amestrador, aplica-

; dor, arbitro, artista, assessor, assistente, astrologo, atleta, 
audiemetrista, avaliador, bailarino, barbeiro, cabelereiro, 
cadastrista, calculista, cartazista, cenotecnico, cinegrafista 
codificador, co:positor, coreografo, corretor, cortineiro, 
decorador, demonstrador, depilador, desenhista, despachante, 
detetive, diagramador, digitador, entregador, escritor, esteno- 

: grafo, esteticista, figurinista, fotografo, fundidor, funileiro, 
grafico, guia de turismo, hidrometrista, inspetor, instalador, 
instrutor, joelhtiro, joguei, laminador, lanterneiro, Impidador, 
leiloeiro, locutor, enlouro, taquetista,rnuilador, massagista, 
mecanico, mecanografo, mestre-de-obras, gicrofilmador, modelo, 
monitor, tentador, musico,nivelador, operador de aparelhos 	e 
equipamentos,olico, paisagista, pedicuro, perfurador, perito, 
piloto, produtor, programador, projetista, protetico, publi- 
citario, 	radialista, recepcionista, redator, relacoes pu- 
blicas, relojoeiro, reportar, representante comercial, restam- 

: rador, revisor, sanefeiro, serralheiro, soldador, tapeceiro, 
tecnico da arma de engenharia, arquitetura, agronomia e afins, 
tecnico da area de mecanica, eletricidade, eletronica, e afins, 
tecnico da area de seguranca, manutencao e concertos, tecnico 
da area medico -odontologica-laboratorial e afins, tecnico 	da 
arca quimica, biologica e afins, tecnico em contabilidade e 
administracao, topografo, torneiro, tradutor e intérprete, tra-
tador de piscina, tratorista, vidraceiro, vitrinista). 

1822 	: Profissionais autonomos de nivel mediu e demais categorias isentos do 
ISSO ( acougueiro,afinador de pianos,ajudante de catinhao,alfaiate,aaa-seca 
amolador de ferramentas, apontador, armador, artesao, assessorista, 
atendente de enfermagem, auxiliar de enfermagem, auxiliar de raio x, 
auxiliar de services sociais, auxiliar de terapeuçica,azulejista, bombeiro 
hidraulico, bordadeiras, borracheiro, calceteiro, camareira, cambista, 
capoteiro, carpinteiro, carregador, carroceiro, cerzideira, chaveiro,cisterneiro, 
cobrador, colchoeiro, copeiro, copista, costureira, cozinheira, crocheteira, 
datilografo, dedetizador, doceira, eletricista, embalsamador, empalhador, 
encadernador, encerador, engraxate, entalhador,envernizador, escavador,estofador, 
estucador,faxineirojerreiro,forrador de botoes,garcom,garimpeire,guarda-noturno 
itoerteabilizador, jardineiro, ladritheiro,laqueador, lavadeira, lavador de 
carros, lubrificador, lustrador, marceneiro, marmorista, mensageiro, moldurista, 
mordomo, motorista, parteira, passadeira, pedreiro, pespontadeirappintor de paredes, 
polidor, professor, raspador, reparador de instrumentos musicais, salgadeira.eapa- 

: isiro, servente de pedreiro, taxista, tintureiro, tipcgrfc, tricoteiro, vidraceiro, 
vigilante, leiloar ) 

C1.T1SA YEÉETP1 E CEPIA:AD DE 1,41•-IS 

mui - ; Pirem; JOUfPfifenv; 
ou 	, 

OlUFPA/mes: 
0 	1 1 	• 

r 

ITENS DA 	: LIVROS E 
LISTA DE 	ALIQUOTA :DOCUMENTOS 
SERVICOS 	% 	: FISCAIS 

r 
1 

1 

1 	 1 

Diversos ;3 UFPALAND; 

Diversos :OSUFPA/ano 

1 

1,1:+',OAC 

Extrer,ao de Minerais 

14 



4 

-4 

4 
4 

t ......... 

', 
 

: 	 CONGO 

1912 

' 
192 

1921 

193 

1931 

20 

201 

2011 

2012 

2013 

2014 

2015 

2016 

2017 

2018 

202 

2021 

2022 

2023 

2024 

2025 

)26 	: 

2027 

2028 

2029 	: 

203 

. _________________________ 

	

# 	 
ITENS DA 

: 	 ATIVIDADES 	 : 	LISTA DE 

	

: 	SERVICOS 
 	I. --------------------------------------------------------------------------------------- t 	 

: 	Extracao vegetal 

: CULTURA VEGETAL 	 1 

: 	Agricultura, 	silvicultura e outras culturas vegetais 	 ; 

1 
1 

: CRIACAO ANIMAL 	 ) 
o 

I 
1 

: 	Bovinocultura , 	 suinocultura, 	avicultura, 	e decais culturas anisais 	 I 
I 
I 
1 ; 	INDUSTRIA 	 I 
I 

I 	

1 
I : 	INDUSTRIA DE BENS DE CONSUMO NAO DURAVEIS DE USO DOMESTICO 	 I 

I 
1 

Industria de produtos alicenticios e rara preparo de alitentos 	 I 
I 
I 
I 

Industria de bebidas,refrigerantes e gelo 	 I  

I 
I 

Industria de produtos derivados de fulo 	 I 
I 
I 

Industria de produtos 	fareaceuticos,odontologicos, da cerfuearia e congeneres 	i 
■ 

I 	 1 
1 

Industrie de produtos texteis,aviasentos,artigos de vestuario, 	calcados e congeneres 	11 
1 	.._...._ 

	

i 	• 
Industria de 'ateria' esportivo de lazer e congeneres 	 1 

I 
I 
1 : 	Industria de estaria' 	escolar e editorial 	 1 

1 
1 

Industrie de produtos de licpeza e congeneres 1 
1 	 N, 

: INDUSTRIA DE BENS DE CONSUMO DURÁVEIS DE USD DOMESTICO 

: 	Industrie de esquinas e aparelhos de uso docestico ( eletrodotesticos 

Industria de sobiliario ( soveis, estofados, 	colchoes, 	etc ) 

Industria de produtos derivados de ceraaica, 	vidros e cristais para uso &Justice 

Industrie de vasihas, 	cutelaria e congeneres 

Industria de produtos para decoracao 

Industria de taterial de cinefoto, 	optica e congeneres 

Industria de brinquedos 

Industria de joias, 	relogio, 	bijuterias e congeneres 

Industria 	de discos, 	fitas, 	instrutentos fusicais, 	avt.ssonicis e ccni:enres 

INDUSTRIA DE 	HOS DE CCOSUMO NAO DURAVEIS DE USO CSMERCIA1,1k5üSTRIPL,CONSTDOCAO E 
DEMn.IS 	ATUtiP; ..DES 	EiDt3M,ICAS 

	

t 	  

: 
: ALINHA 

	

: 	% 

	

t 	t 	 

	

1 	 1 

	

r 	 o 
i 

	

I 	 1 

it 
 

I 

	

I 	 1 

	

I 	 1 

	

i 	 i 

	

I 	 I 

	

I 	 1 

	

I 	 1 

III 1 

	

I 	 1 

	

lo 	
I 

	

1 	 I 

	

I 	 I 

	

1 	 1  
I 

	

I 	 I 

	

I 	 1 

	

1 	 1 

	

I 	 I 

	

I 	 1 

	

, i 	1 

	

I 	 I 

	

I 	 I 
I 

	

1 	
1 
I 

	

Y. 	 / 
1 	 I 

	

1 	 I 

	

I 	 I 
I 
1 

I 

1 
1 
1 

o 

I 

f 	 
; 	LIVROS 

MANTOS: 
: FISCAIS 

E 

I 

I 
I 

I 

I 

E 

1. 
1, 

, 

2631 	irLtstria de Drdstoo Ey- Lie:cri :trios e eL 	- t-es 

2032 	; Industria Yelolur g ica 

2033 : Industria de faterial detrito, eletronico e de cunslrsie 

- r  



e 

-4  I LODIGO 	 ATIVIDADES 

'4  	r 
2034 	: Industria de produtos quietos, petroquimica, coebustiveis e lubrificantes 

'é 	2035 	Industrie de artefatos de madeira ( exclusive sobiliario ) 
1 

4 
4 

4 

1 

1 

O 

1 

2113 

2114 

2115 

2112 

204 

2041 

2042 

2043 

205 

2051 

206 

2061 

207 

2071 

208 

2081 

21 

211 

2036 	: Industria de produtos minerais nao eetalicos no uso comercial, industrial, coastrucao 
e desais atividades um/nicas ( vidros, abrasivos, beneficiamento de pedras, cimento 
e artefatos etc ) 

2037 	' Industrie de papel, derivados, material de escritorio, grafica e congeneres 

2039 

dí ceuro,prilts c ttreiditínto de midun de ímilutp Aíturtta 	 -1 

Industria de borracha, materiais plasticos e conpeneres 

1 INDUSTRIA DE BENS DE CONSUMO DU;-'VEIS DE USO COMERCIAL, INDUSTRIAL EDEMAIS 
ATIVIDADES ECONOMICAS 

: Industrie de maquinas, aparelhos e equipamentos de uso cosercial, 	industrial e demais 
atividades economicas 

e 
e 

Industria de moveis de uso comercial, 	industrial 	e demais atividades economicas 

' I  Industria dm pecas e acessorios de uso comercial, 	industrial e demais atividades eco- 
nosicas 

I INDUSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE 

Industrie de veicules, pecas e acessorios 

INDUSTRIA DE CONSTRUCAO 
1 

; Industrie de cosntrucao 
1 e 

; INDUSTRIA DE ENERGIA I 

Industria de energia 

1 1 INDUSTRIAS NAO ESPECIFICADAS 

: Industrias nao especificadas 

COMERCIO 

: COMERCIO DE BENS DE CONSUMO NAO DURAVEIS DE USD DOMESTICO 

Comercio de produtos alisenticios e para preparao de alimentos 	 1 
Comercio de bebidas, 	refrigerantes e gelo 

: Comercio de fuso e derivados 

Cctrarcic de produtos furadeutipos e odontcloçicos, de perf,T.aris e oâ , ' 	es 

Cceercio de produtos texteis, edasentos, arlieds de vestuario,calcadcs e erdsreres; 

IT.LISTA 	ALIOUOTA :LIV.DOCUM. 
SERVICOS 	t 	: FISCAIS 

2116 11::serric 	de et:i 	':, 1iNT, :-.2'2 Is/Er e c'..',:s7 -,eres 

2117 	Io•e•cio de reteria: -- 'sr,lirres,jornsis,periodices e cor , çrsres 

2:18 	Comercio de produtos de lie;:eza e corensres 

( 16 



I 	 I 
I 	 I 
I 	 t 
I 	 I 
1 	 .1 
I 	 I 
1 	 i 
I 	 I 

I 

v 

1 I, 
	t  ----------------------------------------------------- 	+ 	.1 	+ 	\ 

	

ITENS DA ; 	: LIVROS E : 
41 i CODIGO ATIVIDADES 	 ; LISTA DE ; ALIENA ;POCUIENTOS: 

	

 
SERV1COS : 	% 	FISCAIS i ; 	 --------------------------------------------------------------------------------------- i 	t 	 

4 ; 212 	COMERCIO DE BENS DE como DE USO DOMESTICO 

è 
2121 	Comercio de maquinas, aparelhos e :oveis de uso domestico (eletrodomesticos, moveis, 

ã t 	coichoes, estofados, etc) 

h 
h 	2122 	Comercio de artigos para os serviços de lesa, copa e minha (loucas, cristais, pa- nelas, faqueiros, etc) 1 

L 	2123 	(csercio de artigos de decoram a Mitagismo ¿tapetaria, objetos de arte, antigui- 
dade,plantas, flores, etc) 

2124 	Comercio de produtos de tine foto, otica e congeneres 

2125 	Comercio de brinquedos 

Comercio de Mas 

Comercio de discos, fitas, instrumentos municais, acessorios e congeneres 

213 	COMERCIO DE UNS DE CONSUMO NAO DURAVEIS DE USO COMERCIAL, INDUSTRIAL, CONSTRUCAO E 
DEMAIS ATIVIDADES ECONOMICAS 

2131 	Comercio de produtos agroveterinarios, agropecuarios e congeneres 

_.32 	Comercio de material de construcao e vidros 

2133 
e congeneres 
Comercio de tintas, ferragens, abrasivos sucatas, ferramentas, produtos metalurgicos 

2134 	Comercio de produtos quimicos e derivados de petroleo (edusive combustiveis e lu- 
brificantes) 

2135 	Comercio de material eletrico, eletronico, hidraulico e congeneres 

2136 	Comercio de madeiras, artefatos (exclusive mobiliaria), lenha e carvao 

2137 	Comercio de produtos minerais, pedras e derivados, ceramicas e refratarios 
; 

2138 	Comercio de papel, derivados, material de escritoriq e congeneres 

2139 	Comercio de couros, peles, borrachas, colas, material isolante e acustivo, seus arte- 
: fatos e residuos de qualquer natureza 

Lsi 	:II  COMERCIO DE BENS DE CONSUMO DURAVEIS DE USO COMERCIAL; INDUSTRIAL E DEMAIS ATIVIDADES ECONOMINAS 

2141 	: Laureio de maquinas, aparelhos, equipamentos e moveis de uso comercial, industrial e 
decais atividades economicas 

1 
:14: 	Celercie de pecas e aceesorias de esc comercial, industrial e decais azivir ,, n“ t:ene - : ricas 

2126 

2127 

_:areie de . ;finares .  e pregrecas para rzzcztadcres 

z 10 u, vpICLUS, PECAS, ACESSOPIGS, cor&ustivils E lUESIFICuiES 
2151 	Ecsercio de 9eicolos, pecas e eresserias 

	  17 



i
_________________________________________________________________________ 	4, 	+ 	l 

	

ITENS DA 	: 	: 	LIVROS E 

	

COLIGO 	: 	 ATIVIDADES 	 LISTA DE 	: ALIOUOTA :DOCUMENTOS 

	

SERVICOS 	: 	1 	: 	FISCAIS 
1 --------------------------------------------------------------------------------------- 	t 	t 	 

	

2152 	: 	Coaercio atacadista de coebustiveis e lubrificantes  
i 	

1 	i 
1 	

I 	 I 

I 

	

2153 	: Coaercio varejista de lubrificantes e aleo diesel 	( 	i 

	

I 	 I 

	

1 	 I 

	

2154 	1, Coaercio varejista de alenol carburante e gasolina (1) 	 , , 
	, 

, , 

	

2155 	: 	Coaercio varejista de querosene 	(3) 	
1 I 	

t 

	

I
1 	1 

t 	. 	 1 	1 

	

I 	
r 

	

2156 	' 	Coaercio varejista de gas liquefeito e peiroleo (3) 	 1 

	

I 	 1 

	

; 	 1 

2157 	Laercio varejista de ccabostiveis nao especificados (3) 
	1 	t 

1 	1 
I 	

t I 
	i 

NOTA: 	 I 	 I 
I 	 I 

(3) Trata-se de contribuintes do IVVC, aflauta de 3%, 	e, como tal, 	sujeitos a entrega 	I 	 I 
I 	 I 

gt5 o dia 10 de de ses SUD:eigliente IQ da apurecao :  da declaracao tensa] 
de operacoes sujeitas ao IVVC 

1 I 

216 	COMERCIO DE MERCADORIAS DIVERSAS 

2161 	Loja de departaeentos 

2162 	Supermercados e hipermercados 

'163 	Mercearais, 	bazares e congeneres 

2164 Comercio atacadista de mercadorias diversas 

217 IrPORTACAO E EXPORTACAO 

2111 Importacao e exportacao (empresas 	ieportadoras, etc) 

218 
1 COMERCIO NAO ESPECIFICADOS 

2181 Comercias nao especificados 

1 

18 
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- 4 	 11, 

: 

2 

1 

	

; 	3 

	

: 	4 

5 

6 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

55 

; 
: 

• 

EEBY IDO 	DE 

Medicas, 	inclusive analises clinicas, eletricidade medica, 	radioterapia, wiirmighlfil, 	rfldlglOgla, 	E0 
'agraria e congeneres 

Hospitais clinicas, senatorias, laboratorios de analise, ambulatorios, 	pronto-socorros, tanicotios, casas 
de saude, de repouso e de recuperacao e congeneres 

bancos de sangue, leite, pele, olhos, suem e congeneres 

Enter-teirós, obstetras, ortopticos, 	fonoaudiologos, 	protetivos (protese dentaria) 

assistencir medica e congeneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta tabela, 	prestados atreves de pung: O: aBiclha dr grupe, conventos, 	inclusive com empresas para assistencia a empregados 

Pinos de saude, prestados por empresa que nao esteja incloida no item 5 desta tabela e que se cavas 
atraves de servicos prestados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, mediante 
indicou° do beneficio do plano 

Medicas veterinarios 

Hospitais veterinarios, 	clinicas veterinarias e congeneres 

Guarda, 	tratamento, amestramento, adestramento, 	embelezamento, alojamento e congeneres, 	relativos a animais 
Barbeiros, cabelereiros, manicuras, pedicuros, 	tratamento de pele, depilacao e congeneres 

Banhos, 	duchas, 	sauna, 	massagens, ginasticas e congeneres 

Varricao, coleta, 	reeocao e incineracao de lixo 

Limpeza drenagem de portos, rios e canais 

Limpeza, 	sanutencao e conservacao de inoveis, inclusive vias publicas, parques e jardins 

D!Einfecacao, 	iaunizacao, higienizacao, desratizacau e services congeneres 

Controle e tratamento de afluentes de qualquer natureza e de agentes fisic-s e biologicos 

frireracau de residuos quaisquer 

Limpeza de chapines 

Sanguento ambiental e congeneres 

Assistencia Tecnica 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, 	nao contida em outros itens desta' tabela, organizacao, prograeacao pl=anejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria tecnica, 	financeira ou adminis- trativa 

Plarejatento, 	coordehacao, 	prograeacao ou organizacao 	tecnica, 	financeira ou adlinietrativa 

Analises, 	inclusive de sistesas, 	exames, 	pesquisas e 	informacoes, 	coleta e 	processamento de dados 	de qual- oiee 	r.etureza 

	 cara 	,..emenda 	de 	livros, 	:tv.let 	' . 	e 	ci,r - neres 

merizies, 	leudes , 	EK2feS 	te:ricos 	e analises 	te:ricas 

liALIQUDTE 

4 

4 

4 

4 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
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a 
-s 	ITENS 

-11 	 
-4 	27 

28 
"al  

1 	29 

30 

31 

a 	32 

$ 

I 	33 

34 

35 

36 

37 

	

38 	: 

39 

40 

41 

42 

	

43 	: 

44 

1 

	

45 	: 

	

46 	: 
: 

42 

; 

 	t 	  

SERVICO 	DE 
4 

I ' 	Traducoes e interpretacoes 

: 	Avalista° de bens 

: 	Datilografia, estenografia, expediente, Secretaria et geral e congeneres 

: 	Projetos, 	calcules e desenhos tecidos de qualquer natureza 

Aerefotogíacetria (inclusive interpretacao), 	tapeatento de 	tepeprafil 

E:xeroca°, 	por administracao, 	empreitada ou sub -espreitada, 	de construção civil, 	de obras hidraulicas e ou- iras obras semelhantes e respectiva engenharia ;omitira, 	inclusive SErViC01 auxiliares no cczpiecentares -a) Deduzindo da base de calculo os valores referentes as sub -espreitadas, tempro‘cdas por docucentos fis-: 	cais e recolhimento do ISS pelo sub -empreiteiro, e os valeres referentes as tercedorias produzidas 	pelo 
prestador de servicos fora do local de prestacao de servicos, comprovados atraves de notas 

fiscais, 	çgj 'Fedendo do ICHS e i 4  LIA Dg Materiais empregados na prestacao de services coro preve o artigo 128 	item VIII. 

-b) Base de calculo, o valor do contrato, adicionais e reajuste sem apresentacao :t 	u doçentes fiscais que produzas deducoes no item 	C. 
1 
1 

: 	Peeolicao 

Reparacao e refaria de edifícios, estradas, portos e congeneres 
-a) Bestas condicoes item 32 alinea "a n . 
-b) Nestas condicoes item 32 alinea . b . . 

Pesquisa, perfuracao, cieentacao, perfilaget, estieulacao e outros servicos relacionados coa a exploraca° e exportacao de petroleo e gas natural 

Florestamento e reflorestasento 

Escoramento e contencao de encestas e servicos congeneres 

Paisagismo, jardinagem e decoracao (exceto fornecimento de tercadorias, que fica sujeito ao 1CM) 

Raspagem, calafetacao, 	polimento, 	lustracao de pisos, 	paredes e divisarias 

Ensino, 	instrucao, 	treinamento, avaliacaa de conhecimentos, 	de qualquer grau et: natureza 

Planejamento, organizara() e adeinistracao de feiras, 	exposicoes, 	congressos e congeneres 

Organi/acao de festas e recepcoes: buffet (excetco fornecimento, cosprovado atraves de ducaartos 
fiscais, de alieentacao e bebidas, 	que fica sujeita ao ICh) 

Adeinistracao de bens e negocias de terceiros e de consorcio 

Administracao de fundos autues (exceto a realizada por instituicoes autorizadas a funcionar pelo 
Banco eu-trai) 

Rgenciarento, 	correteget ou intertediecao de cambio, 	de :seguros e planos de 	erLenna 	cr.:ada 

Aoenciatento, 	corretagem ou intertediacac de 	títulos, 	quaiszuer 	(exceto os 	serricns 	ar- 	per 	insti- Luicoes 	autorizadas a 	funcionar 	pelo Eanso Central). 

r,.enclarento, 	cor:fulge& 	ou 	interredizoao 	de 	direitos 	da 	ornrier:r r. 	ir  	fl , 	lucraria 

tumente, 	cerretaget ou inierrediaçao de contrates de 	fraryz—e 	,fr 	ise) 	e de 	fatora 	 ao - feçttring 

: 

: 

: 

1 

[ 

:PLICUOTAS 

e 	5 

1 
1 	5 

1 	5 

S 

f 

s 

3 

5 

5 
3 

5 

2 

5 

5 

5 

2 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
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; 

1ALIQUOTAS 

■ 

ITENS 
	 SERVICO 	DE 

1 
	t 

1 (exceto os servicos prestados por instituicoes autorizadas a funcionar pelo Banco Central) 

49 	' Agenciamento, organizacao, proaocao e execucao de programa de turismo, passeios, excursoes, guias de tu- 
risme e congeneres 

50 	' Agenciamento ou intereediacao de bens moveis e imoveis nao abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48 

51 	I  Despachantes 

52 
	

Agentes de propriedade industrial 
	

-- 

53 	: Agentes de propriedade artistica ou literaria 
1 

54 	I  Leilao (sobre coalesces cobradas dos compradores e vendedores), inclusive de entidades imunes (Sindicatos 

55 	; 1 Regulamento de sinistros cobertos por contratos de seguro: inspecao e avaliacao de riscos para cobertura 
Punis ) 

de contratos de seguros, prevencao e gerencia de riscos seguraveis, prestados por quem nao seja o proprio 
segurado ou coepanhia de seguro 

56 Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumo de bens de qualquer especie (exceto depositas feitos 
em instituicoes financeiras autorizadas a'funcionar pelo Banco Central 
•l) a base de calculo SM o prece tiniu estabelecido pelo Banco Central ou a tabela fornecida pela 
CIBRAZEN (Companhia Brasil de Armazenamento) 

Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres 

Se 
	

Vigilancia ou seguranca de pessoas ou bens 

59 
	

Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores dentro do territorio do Município 

60 
	

Diversoes publicas: 
-a)cinemas, 'taxi dancings .  e congeneres 
-b)bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos 
-c)exposicao com cobranca de ingressos 
-d)bailes, shops, festivais, recitais e congeneres, inclusive espetaculos que seja tabu transmitidos, 

mediante compra de direitos para tanto, pela televisao ou pelo radio 
-e)jogos eletronicos 
-f)coapeticoes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, coe ou se, a particicacac do espectador, 

inclusive a venda de direitas a transaissao pelo radio ou pela televis:: 
-g)execucao de musica, individualmente ou por conjuntos 
-h)apresentacao de pecas teatrais, concertos e recitais de musica erudita e espelaculcs folcierieos 
-i)Diversoes Publicas com cobranca de ingressos 0ao especificados 

Distribuicao e venda de bilhetes de loteria, cartoes ou cupcns de apostas, tinges, sorteies ou premies 

62 	Fornecimento de musica, mediante transeissao por qualquer processo para vias putijcas eu arbientes fechados 
(exceto transaissoes radiofonices ou de televisao) 

63 	Gravacao e distribuicao de filmes e video-tape 

64 	Funegrafia ou gravacao de sons ou ruidos, inclusive irórepui, e 	2çtl. e r;xa:Ei se'tra 

e: 	Fetugeafia, cineaatcgrafia, inclusive reuelaged. Earl:no. et-ufa, r. 	E2 e trtratA 

et 	Pred:ao, para terceiros, tediarle ou sei enecutr'ja 	 ETiTE:15 ).45 e eer- aeeures 
Coleraeec de tapetes e cortinas, cot reterial ferneeJec mele tr.ar:r fina ee se:Hee 

; ç 	larapet, liepera, lubrificas- ao, fedi:tento, troca de elec e rev.-a: r:u Latinas, veicules, aparelhes e 
ecuipeeentos (excele o forneeiterto de pecas e partes ceaprevadas per eecueento fiscal,tributados pelo ICMS 

e 

5 

2 

5 

5 

— 5 

5 

5 

5 

5 

5 

2 

5 

5 
10 
5 

10 
1 0 

10 
10 
2 
5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
5 

5 
	 21 



ITENS 

; 

1 

69 	: 

70 

71 	: Recauchutagem ou regenelacao de pneus para o usuario final 	 5 

72 

	

	Recondicionasento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, fingimento, galvanoplastia,: 
ancdizacao, corte, recorte, polisento, plastificacao e congeneres de objetos nao destinados a industriali- 
Jacu ou cozercializacao. 5 

73 	: lustrada° de bens soveis quando o servico for prestado para usuario final do objeto lustrado 5 
1 

74 	; inttlocto c tonam de ri:trolhas, ttquioarios t equipaganlog, prestados ao usuario final do servias eet 
Nterial por ele fornecido 

75 	: [Alego industrial, prestada ao usuario final do servico, eclusivatente coa &ateria! por ele fornecido 	: 
1 

I 	76 	: Copia ou - reproducao, por quaisquer processos, de documentos e outros papeis, plantas ou desenhos 

77 	: Corposicao grafite, fotolitografia 

SERVICO 	DE 

Conserto, restauracao, sanutencao e conservacao de 'quinas, veicules, motores, elevadores ou de qualquer 
objeto (exceto o fornecimento de pecas e partes, comprovadas por documento fiscal, tributadas pelo ICMS 5 

Recondicionasento de motores (o valor das pecas fornecidas pelo prestador de serviu, coeprovadas atraves 

de documento fiscal, fica sujeito ao ICMS) 5 

5 

5 

5 

3 

iAt iMITOS 

% 

1 

1 

Colocacao de molduras e afins, encadernacao, gravacao de livros, revistas e congeneres 

79 	: -a) arrendacento mercantil 

-b) locacao de bens moveis 

80 
	

I 

 
Funerais 

81 
	

alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto aviamento 

82 
	

Tintura e lavanderia 

83 
	

Taxidermia 

8 
	

-a) Fornecimento de sao-de-obra, mesmo et carater temperaria, inclusive por empregados do prestador do 
servico ou por trabalhadores avulsos por ele contratados 

-b) Recrutamento, agenciamento, selecto, colocacao de moo-de-obra 

Propaganda e publicidade, inclusive promocao de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publici- 85 

dade, dalopaca& de deetnhos, textos e decais materiais publicitarias (exceto sua impressa°, reprorucao ou 
fabricacao) 

Veicuiacao e divuleacao de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por qualquer seio (exceto em 86 

jornais, periodicos, radies e televisao) 	 5 

Serviços de portuarios e aaroportuarios: utilizacao de porto ou aeroporto; atracacao; capatazia; armazena- 1 87 

cem interna, externa e esuecial; suprirante oe zgua, senviccs acusarias; tu':iasotacao de umedecia fora 
cc cais 

5 

2 
5 

5 

5 

5 

5 

2 
5 

5 

... 5 

arei 	 a; ._.os 	 5 

aTtistes 	 5 

• 	 ......... 

- 
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1 ; RINS 	i 

I ' 1 	

SERVICO 	DE 

	

I 	k 

	

t 	 

IA119110145 

f --------- f 	
t 

1 , 1 	
I 

	

1 : 	li 	
'Economistas 
I 	

1 
1 

5 

	

1 : 	92 	: Psicologos 	 t 
 

I 
 

	

1', 	1  

	

1 	93 	: Assistentes Sociais  ; 

	

, 	t 

	

9( 	; hlgoes publicas 

	

95 	Cobrancas e re:shis;:ntos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de títulos, susta
-  ; 

coo de protestes, devolucao de titulas nao pagos, manutencao de titulas vencidos, fornecieentos de posicao 
1 de cobrance ou recebisento ou outros servicos correlates da cobranca ou recebisento (este Rei abrange ; 

: lambem es servicos prestados por instituicoes autorizadas a funcionar pelo PANCA Caatral) (4) 

	

4t 	; laf1iiuieoas financeiras autorizadas a funcionar pulo banca çanIrali fprne , j ," 10  de talao de cheques; 	
1 

eaissao de cheques administrativos; transferencias de fundos; devolucao de cheques; sustacao de pagamento 

; de peguento de cheques; ordens de pagamento 
e de creditas, por qualquer seio; eaissao renovacao de cartoes; 

eagnetices; consultas es terminais eletronicos; peguentos por conta de terceiros inclusive os feitos fora 

do eataLelecirento; elaheracao de ficha cadastral; aiabdal de MIM; fomrciacntin et NORfil rla Vi Ovis9$1 
de lancacento de extratos de contas; eaissao de carnes (neste item nao esta abrangido o ressarcimento, as 
instituicoes financeiras, de gastos cem portes do correio, telegramas, telex e teleprocessamento necessa- 

: rios a prestacao dos servicos); e outros services prestados aos usuarios, autorizados a cobranca de taxas, 

pelo Banco Central, nao relacionados (4) 	
5 

: NOTA: (4) os prestadores de servicos previstes nos itens 95 e 96, :everao encaminhar, ate o dia 10 do mes 

subsequente ao do fato gerador, as inforeacoes previstas na "Declaracao de Servicos' 

	

97 	; Transporte de passageiros e carga, por qualquer ateio, dentro dos licites do Municiai° 

	

99 	: Hospedages em luteis, meteis, pensoes e congeneres (o valor da alimentacao, quando incluido no preco da 

diaria, fica sujeito ao imposto sobre servicos) 	
5 

	

100 	Distribuicao de bens de terceiros ea representacao a qualquer natureza 	
5 

1 1 

5 

5 

5 
11. 

5 

123 



- %oveis edificados 

1.1 - Ocupacao exclusivatante residencial 

o 
I I• 	[eles exclusivatente residencial coe edificacoes 

10 : 

I 	il3 	hrfii ( ► pnwii ( lote c cdificacus calculo! imd!pvidenies ) 
II - Lotes ou iecveis nao edificados 

o o 

UF PA 

0,5 

0,5 	I, 

1,0 

1,5 

3 
3 

e 

3 

3 

3 

3 
1 
3 
1 

1 

1 

1 

3 

) 

o 
o 
; 
t 

o 
o 

o 

t 

e 

r 
i 
o 
o 

o 

1 
1 

—3 
-3 

MEIA If - Allums po IPTU 
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TABELA!!! -  ALUMIAS DO ITBI 	 UFPA 

Avaliacao - O testo criterio adotado para avaliacao do IPTU 

,25 



1 

1 

h 

1 

1 

TABELAIV 	- 	ALIQUOTAS DAS TAXAS 
I OFPÀ 
t 

 

  

- Taxa de liceus para loca:Azara° e 
finalizacao de funt1011111flin por 100, por ostabolocieepto ; 

1.0 - Ale 25 m2 de area ultilizada 

1.1 - Feita de 25 e2 a 50 .2 de area utilizada 

1.2 - Reina de 50 e2 a 75 e2 de area utilizada 

1.3 - Acusa de 75 e2 a 100 12 de area utilizada 

1 ,1 - Acima de 100 .2 a 125 R2 de arca utilizada 

1.5 - A:iea de 125 .2 a 150 m2 de area utilizada 

- Acima de 150 .2 a 175 R2 de area utilizada 

1.7 - Acima de 175 R2 a 200 m2 de ama utilizada 
	 4,0 

1.8 - Acima de 200 m2 a 225 .2 de area utilizada 
	 4,33 

1.9 - Acima de 225-M2 a 250 .2 de area utilizada 
	 4,66 

1.12 - Acima de 300 e2 a 325 m2 de arca utilizada 

1.13 - Aciaa de 325 R2 a 350 o2 de area utilizada 

1.14 - Acima de 350 m2 a 375 62 de area utilizada 

1.15 - Acima de 375 m2 a 400 m2 de arca utilizada 

1.16 - Acia de 400 m2 a 425 m2 de area utilizada 

• 1.17 - Acima de 425 m2 a 450 m2 de area utilizada 

• 1.18 - Adita de 450 e2 a 475 m2 de area utilizada 

1.19 - Acica de 475 m2 a 500 m2 de area utilizada 

• 1.20 - Acima de 500 m2 de area utilizada 

1.20.1 - Pelos primeiros 500 e2 de area utilizada 

• 1.20.2 	Por usa de 100 R2, ou fraca°, excedente de arca utilizada 

• 1.21 - Cobercio Ambulante, por ano 

1.22 - 	Even:ual per dia 

• C: 	- St :az ticits de calculo a 	area tiiNzada 	yds: a arem efethasem osso:ial para e 

a da alivicads a cse se ussae c red,..:strAt. 

1,0 

1,33 

1,66 

2,0 

2,66 

3,33 

3,66 

1.10 - Acima de 250 R2 a 275 R2 de arca utilizada 	 1 
; 	5,0 

1.11 - Acima de 275 m2 a 300 .2 de arca utilizada 	 1 
5,33 

; ; 
1 
; ; 

1 

10,0 

5,66 

6,0 

6,66 

7,33 

8 , 0  

8,66 

9,33 

10,0 

0,66 

0,66 

0,2 

126 



0,32 

9,49 

0,48 

0,80 

1,20 

1 ,” 

1,40 

1,52 

1,60 I 

1,72 

1,80 

2,00 

2,20 

2,40 

2.60 

2,80 

3.00 

3,00 

0,20 

0,20 

£.40 

UFPA 

II - Taxa de fiscaliiacao Sanitaria 

por ano , por estabelecimento 

2.1 - Ale 2582 

2.2 - ACISI de 'S 112 a 50 

2.3 - Acima de 50 82 a 75 m2 

2.4 - Aciea de 25 e2 a 100 e2 

2.5 - Acura de 100 12 a 125 .2 

2.6 - Adia de 125 e2 a 150 82 

2.7 - Foice de 156 e2 a 175 e, 

2.8 - Acima de 175 e2 a 200 .2 

2.9 - Aciea de 200 .2 a 225 e2 

2.10 - Acima de 225 e2 a 250 12 

2.11 - Acita de 250 m2 a 275 m2 

2.12 - Acusa de 275 e2 a 300 e2 

2.13 - Acima de 300 e2 a 325 e2 

2.14 - Peita de 325 e2 a 350 e2 

2.15 - Acima de 350 e2 a 315 .2 

2.16 - Adita de 375 e2 a 400 e2 

2.17 - Aciea de 400 e2 a 425 e2 

2.18 - Aciea de 425 e2 a 450 e2 

2.19 - Aciea de 450 e2 a 475 e2 

2.20 - Acima de 475 e2 a 500 e2 

2.21 - Acura de 500 e2 

2.21.1 - Pelos primeiros 500 e2 

2.21.2 - Por area de 100 e2, ou fracao, excedente 

2.22 - Coserei° Aebulanle, por ano 

2.21 - CUKE!Ci0 Eventual, ppr dia 

CESE 	420ES : A area a ser eaieelada sere a efe::cc:e:e u tilizada para c exercieie da atividade 

efetiva 

1 

1 

1 

1 

1 



0,01 

0,025 

0,04 

0,015 

0.0(5 

0,005 

0,015 

0,01 

0,0i 

1,0 

- dia 0,03 
- ees 0,3 
- ano 2,5 

- dia 0,1 
- tas 1,0 
- ano 10,0 

- dia 0,1 
- ees 1,0 
- ano 10,0 

28 

1 

UFPA 

111 - Taxa de Prevencao e Coibais a sinistros por ano, per *anel ! 

3 1 1 - illWria )  por 200 e2 de ama construiu ou fracao 1,0 

3.2 - Cotercio, escritorio, loja ou outra atividade, mercantil ou respectiva,por 200 e2 de area construida ou fracao: 	0,8 

3 . 3 - 11011 01.rii.leente residencial, por 200 e2 de area construida i  ou fracao quando isolado 	 i 	0,5 

3.4 - levei extritaaente residencial, por 200 112 de arca contruida, ou fracao quando condoeinio 	 0,6 

IV - Taxe de licenca pira execucao de obras 
por obra, por 12 de construcao, acrescia° ou loteaeento 

4.1 - Construcao ou acrescia° ee terreno de valor de e2 de ate 03 UFPA 

4.2 - Construcao ou acrescia° et terreno de valor de .2 acima de 3 ate 6 UFPA 

4.3 - Cur.strucao ou acrescia° em terreno de valor de e2 acima de 6 ate 9 UFPA 

4.4 - Corstrucao ou acrescimo em terreno de valor do .2 acima de.9 UFPA 

4.10 - toteacento por Ha 

4.11 - Desolicoes por e2 

4.12 - Marquises, coberturas e tapumes, por tetro linear 

4.13 - Galopes por .2 de area construida 

4.14 - Earracoes por ■2 de area construida 

4.15 - Deseetbraeento, por unidade 

- Taxa de licenca para ocupacao de logradouro 

5.1 - Espace ocupado por bancas de jornais, revistas, frutas, verduras ou similares, ou por balcoes,barracos,eesas, 
tabuleiros e semelhantes nas feiras, vias e logradouros publicos coe deposito de materiais o locais desig-
nados pela Prefeitura por prazo a criterio desta, por Cites 

5.2 - Espaco ocupado coe mercadorias sem uso de qualquer povoei ou instalacao, por m2/aes 

5.3 - Espaco ocupado por veiculos de aluguel ( taxi e outros ) por e2/mes 

1 	VI - Tua de licenca de Habite-se 

6.1 - 0,036 UFPA por .2 de construcao 



----------------------------------------------- ---------- 

I 	- Taxe de illO2I8 Public! 

por ano, por unidade 

: 	7.1 - Ocupacao exclusimeele reeidaneisl 

1.1.1 - Ate 30 12 

7.1.2 - Acima de 30 t2 ate 70 m il 

1.1.3 - kin de 19 12 4k 10012 

7.1.4 - Acima de 100 ate 200 m2 

1.1.5 - kin dê 2G0 12 

7.2 - brasis Ocupacoes 

1.7.1 - kLe 30 e? 

7.2.2 - Acima de 30 m2 ate 100 m2 

7.2.3 - Acima de 100 e2 

7.2.4 - Acima de 200 m2 

1 
	

7.3 - Lotes ou Terrenos Vagos : 

1 	
7.3.1 - Situados em logradouros pavimentados e cot rede de esgoto 

1 

1 
	7.3.2 - Situados te logradouros pavimentados e sem rede de esgoto 

7.3.3 - Demais tales ou terrenos vagos 
h 

VIII - Taxa de conservacao dt logradouros 
por ano , por metro linear 

8.1 - Situados em logradouro coa paviecntacao 

8.2 - Situados ee logradouro sei pavimentacao 	 0,025 

IX 	- Servicos nao Compulsorios 

9.1 	- Expediente 	( protocolo ) 0,1 

9.2 	- Averbacao, 	et decorrencia do lanczesnto de sua propriedade para outro contribuinte 0,2 

9.3 	- 	Eaissao de 2a.via de guias de lancatento de 	tributos 0,2 

9.4 	- Etissao de 2a.via de carnes IPTU,ISS 0,2 

9.5 	- Certidao que exige croqui ou topografia 1,5 

9.f 	- Certidao cem buscas gerais 0,7 

9.8 	- 	 Certidces 	diversas, 	para 	rspistro de 	imcveis 	e 	Pedativa 	de 	essrilura 0,5 

5.5 	- 	Por 	.e.. sliacud 	de 	iedvsie 	( 	) 0,3 

- 	e 	 ; 	Via 	r 	apd 0.5 
5.1U.1 	- 	cor 	dia 	de 	,draardr.di; 	te 	dsusits 	I 	cor 	atirai 	) 0,1 

VÍPA 

0,5 

0,8 

1, 2 

1,5 

2,6 

1,5 

1,8 

3,0 

0 

2,0 

0,05 

1,0 

1,5 

1 

29 



UFPA 
Ìi 

0,4 

3,0 	1. . 	1.1 
i 	1 	ti 
t 	i 

il 
I 	i 
i 
1 	1 
i 	 i 

0,1 

0,1 

------- 
------- ---• 

--------------- 

-------------------------- 

) ---------------- 

9.11 - buraca° de predios 

9.12.1 -  Coleta de entulho por viagem de S e3 

- Multa por despejo de entulho ee vias publicas, passeio, pracas, rodovias, Ides vagos e outros locais 

publicas, per e3 

9.13 - Alinhamento e nivelando 

4.2.1 	Alibhgv10, per egkp linear 

9.13.2 - Nivelamento, por metro linear 

9.14 - Lede para hien (1@ 2gua a esgoto 

9.14.1 - Asfalto, por Tetro quadrado 

9.14.2 - Bloqueie, pór tetro quadrado 

9.14.3 - Terra, por tetro quadrado 

9.15 - Iluainacao publica, por metro linear de terreno nao construido, 

9.16 - Esgoto por tetro quadrado de construcao 

9.16.1 - Industria 

9.16.2 - Residencia 

9.16.3 - Comercio prestador de servico 

9.17 - Cemiterio : 

9.17.1 - Sepultamento de Criancas 

9.17.2 - Sepultamento de Adulto 

9.17.3 - Desenterramento ( exuaacao ) 

9.17.4 - Translacao de ossos 

9.11.5 - Emplacamento 

9.17.6 - Autorizara° de Obras 

9.17.7 - Construcao de tumulos perpetuo p/ a2 

9.17.6 - Cessao de terreno por tudo p/ e2 

9.16 - Fornecimento eivara para interdicao de rua, por local 

9.19 - Analise p/ fixacao de cabos, fios, ou similares para colocacao de faixas, por unidade 

9.20 - Eapedicao de guias de recolhimento, por guia 

4.21 - Copia xerox de legislara° musical ou de qualquer docurento do contribuinte, bartictiar ou nac,por folha 

9. 22 	- E?2rE d e projeto ercuitetchice 

9.21.1 	- frojeto inicial, por e2 

por ano 

2,5 

1.0 

0,5 

0,1 

0,8 

2,0 

2,0 

0,4 

0,5 

2,5 

2,0 

0,5 

1,0 

0,01 

0,005 

0. C2 

1 	0,03 

0,01 

.015 

1 

1 

0,4 

9.22,2 - M2dificacao em a:resulto de è-ea, p/ e2 de aorescleo,cot paga:apto tinir de 2 UFPA 

30 



-a 

NUMERO 
3 	

ATIVIDADES 

r s --------------------------------------------------- 

luzais 

) 	Kcondicieàeento 

i; 

) inidtJC2 0  di f!irÉs, expvàçm ; w9eures 

L'105 

Co s:jrniS 

;r.emas 

84 b 

19 

53 

89 

Ell 
10 

02 

10 

01 

Dado o expressivo numero de itens ( 100 	constantes na lista de Serviços, 
e a deversificada terminologia para 

■ rf' 	'g Whouln 	Odice 
alfabetico coe vistas a proporcionar maior facilidade de localizacao das diversas atividades 

l‘entli1C 	, 

nela indicadas. 
ti 

) 	
çrÁinisiraoio de bens e ugooics de terceiros e de consorcies 

Hristrarao de Fundos 8ulues ( excele a realizada por institucees autorizadas a funcionar pelo Cismo Central 

; rt~ag_ as 

i- 1 0 ,pacetria ( inclusive iiberpretacao ) , r>;eaeento e topografia 

icuistanto, corretagem ou intereediacao 

- a ) d e  bens soveis e itoveis nao abrangidos nos itens 45 a 48 

• - b) de Ceskie, de seguras e de planos de previdencia privada 

-4 	el G cormates de f(4: m, dia ( franchise ) e de faturacao ( factoring ) 

- ecett:ta - se es services prestadee. por instituicoes autorizadas a 
funcionar pelo Lance Central. 

▪ - d) de direitos da prapriedaae inecstrial, artistica eu titereira 

- 

 e) de titulas quaisquer ( e'ceto os serviras executados por instituicoes autorizadas a funcionar pelo banco 

""8 
jacente de Na-de-Obra 

intento orçanizacao,pronocao e eteeuzao de programas de turiaeo,pesseios,excursots,guias de turismo e congeneres 

g9gertes de Propriedades : 
- a) Artistica ou (iteraria 

?I 	- bl Industrial 

1 	aos 

▪ atetaria, ccstera, canoa o material for fornecido pelo.usuario final, exceto aviutento 

slinicss 

t 	31 

72 

10 

43 

41 

44 

se 

31 

50 
45 
48 
48 
47 

Central 	46 



sistencia Tecnica 

ssisientes Sociais 

Auditoria 

21 

93 

25 

28 

60 d 

03 

12 

11 

72 

60 b 

60 ti 

42 

11 

39 

1, 
3 

3 

3 
3 

3  

r) 

) 

2 	  

ATIVIDADES 	 I ITIft 

halig3 1 	inclusive de sistema, exares; pesquisas e inTorsecoes, coleta e processamento de dados de qualquer natureza 

Analises Tecnicas 

Anedizacao 

Arseieraa:nto, 	deposito, carga, 	descarga, 	arruaacao e guarda de bens de qualquer 	especie 	( exceto depositas 	feitos em 

irstacicJes 	financeiras autorizadas a funcionai 	peolo Banco Central 	) 

Arrendatento Mercantil 

;net:ara° 	de bens 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, neo contida eia outros itens da lista de Servicos, 	orçanizacao, 	prova- 

saeao, 	planenjatento, assessoria, 	processamento de dados, 	consoltoria 	tecnica, 	financeira ou Adainistrotiva 

1 

1 

NONO 

24 

22 

12 

56 

B5 

79 a 

56 

22 

Assietencia tedica e congeneres previstos no itens 1,2,3 da lista de Servicos prestados atreves de planos de redicina 

-3 	de grupo , convenios, inclusive com empresas para assistencia a empregados 	 1 	OT 

pvaliacao de Bens 

3 11 .1..e5 

lances de Sangue, leite, pele , olhos, semem e congeneres 

, banhos, duchas , saunas , massagens, ginasticas e congeneres 

) 
tarbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicuros, tratamento de pele, depilacao e congeneres 

3 : testficiatenso de Objetos 

:fiches 

:Met 

lt:ereiros 

taWetecao 

) 
1 



ATIVIDADES 
 

: NUMERO : 
. i 

i. --------- 1  

i 	i 
i 

tubi()

45  

' 
. 	 87 

(JE212Til 	 I 	
I 
i 

Carda e descarga de Bens 	
1 56 	: 
1 1 

Casas de Saude, de redou-so e de recuperacao 	
1 	02 

, 

19 

Chacines  
i t 

Cieenlacao, relacionada cor exploracao de petroleo e gas natural 	
35 ■ 

60 a 
Cineta   

Cineral0grafia 

Ciicneria 

Clínicas 

Clinica Veterinarias 

(Otddrt.:35 
e recebimentos por canta de terceiros, inclusive os direitos autuais, protestos de titules, suetacao de 

DiGieSt05 , OEVOIUG80 de titulas nac pa9os i  eanutencao de titulas Vencidos. forneciecnto de rosicarte cobranca ou 

recebimento e outros servicos correlatos de cobranca ou recebimento ( este nem abrange taabta os services prestados 

por instituicoes autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

59 
Coleta de Bens e Valores 

84 b 
telocacao de Mao-de-obra 

Celocacao 
de Molduras e afins, encadernacao, gravacao e douracao de livros, revistas e congenenres 	

18 

Colocacao de tapetes e cortinas com material fornecido pelo usuario final de serviu 	
61 

60 f 
Cccpeticoes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual '  

Ccapusicso trafica, fotocuposicao, clicheria, tincografia, tlilografia e fotelitografia 
iì 

' 	Congressos 
	41 

Cr,erio, (esburacai), sanuieneao e censervacau de cseuines, veicules, releres, le eore 	
v de Qusicuer dbjeto 	69 

34 
CCirlY2CU de edificies, estradas, pentes, pertos e cocgeneres  

ervacao de maquinas, veicules 	
69 

43 

' 	(cnstrteac Citil 

agi 

65 

11 

02 

09 

95 



5 
1 

---------------------------- 

WINIOria  

)r Coeucle e tretunte de Aug*: de qualquer natureza e de agentes físicos e biologicos 

Coordelczo 

) 	CUji CU rt;:rrj'mv, vvr processos 1  dt d9cusentos e outros papeis, plantas ou detenhas 

Corridas de acuais 

rtLay‘ns 

3 1  
ATIVIDADES 

I Contabilidade,auditoria,guarda livros, tecnico em contabilidade e congeneres 

Corte, reer,rte 

nrtinas 

Costura 

r,atilografia, estenografia, expediente, secretaria es geral e congeneres 

Lh.L. Cieça0 

D6tolicao 

[uJic i ac  

DC;ilzcao 

dsito de bens 

Desenhos publicitarias 

::.r:tshus tecnicos 

Deeinferne°, iaunizacao, higienitacao, desratitacao e congeneres 

.:h2f.1.25 

zcao 

lirtitos autorais - Cabranza de 

7) ; Dis1tibuicao de bons de terceiras et reprcuniecao de qualduer natureza 

Distriteicao de Utast e vides-tapes 

e venu te ti2he 	de Ic.rit. Car.0   e .p-n^5 et 	- se!teics OU prados 

ton.:h:a, Corrida 	r'^ 	II! e doires jr.-.;.e 

c.'S 	CC1 ,  

;ITEM 
NUMERO 

22 

25 

17 

23 
1 

..4 

74 

as de irares:: 

3 

3 
3 

3 

Ti 
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1 
TI 

45 

60 b 

72 

61 

81 

29 

38 

33 

90 

1 1 

56 

85 

30 

16 

51 

16 

95 

1 00 

63 

4 1 

E0 a 

66 

60 c 
	 :34 
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ATIVIDADES 	 1 i 	M 1  1 
NUMERO 

	 + 	.1 

$ 

-4) hiles,thus, feffireis, reciteis e cungeneresjeclusire espetsulus que seja i2É4 traluitidoe 'digite cotpra 
direitos para tanto, pela televisa° ou pelo radio 	 60 d  

-e) Jogs, s eletronicos 	 60 e 

3 	-f) icipeticoes esportivas ou de destreza física ou intelectual, cot ou set particitacao do espectídor, inclusive a 
ae r a de direitos a transeissao pelo radio ou pela televisas 

-o) Exccucao de eusica,indidualsente ou por conjurtos 

ftilig4Cao de textos publicitarias 

• / 	0ouracao de livros 

5 ! 
: Dr 	 

) 	Dublaiat 

Duchas 

) 	Ecousistas 

Eletricidade sedica 

Etbeleramento de anisais 

Encadernacao 

Enferteiros, obstetras,ortooticos, fonoaudiologos,proteticos (proiese dentaria) 

3 

	

	Engenharia consultoria de construcao civil 

Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agremos 

Ensino, instrucao, treinaeento, avaliacao de conhecitenlos de qualoar grau ou natureza 

) 	Entrega 	bens ou valores 

Entrevistas 

Este:açulas 

') 	
Escorasente e contencao de encostas e servicos conçeneres 

tf edainistraesa, esereitada eu st.-seereitáda de nr.sirur_.-iu cid', .2:e eras ridreulicas e outras obras 	1  
e rc 7..,i;  a an.-? , Larit CDCiti41, ifi.E E±rtIUSS Lr;;;±.t.E f. CC;.:H.;;;-WCS 	 I 	32 i 

I 
; 	

Ir  

-3 / ------------------------------ 
; 

-3 

Estacionasento de veicules 

E. 	:s leuiccs 

a 	, 

Ere:u:ao te e2sita 

4 
ri 
r, 

60 f 

60 g 

È5 

78 

14 

64 

12 

91 

1 

10 

28 
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32 

89 

40 

59 

66 
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29 
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1 	

1  

i  
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Expediente  
1 
h 

; ElkpniCOCS 	

; 	 60 c 
1 1 

Factoring 	

; 	48 
1 
I 	
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li  feiras 

	41 	I, 

!  

1 
i 

Festas 	

' '-' 42 i 
I 
1  I 

■
Festivas 	

; 	,1‘0 d 	; 
I 

	

1 	
i 

Florestatentos e Refloreslarntos 	

: 	St 

1 	
1 	64 

i 
■ i 
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1 	i 
I 

fetati Logi- afia 

) Frarthise 

3 
3 	

Fundos autues 

funerais 

G•alvanoplastia 

";) 	Ginasticas 

áravacee de livros 

C'a ,acao de sons 

6ravacao e distribuicao de files e tidco-ia s 

ronastidielOgO! 

fonografia ou gisvacao de sons eu ruidos, inclusive trucegee, dublag'es e tiragea sonora 

fornecieerdo de *ao de obra 

rnecisento de casita, adiante transaissao por qualquer oiriNsso, para vias publicas ou acbientas fechados 

0 	Foloccapcsicao 

Fotografia e cineaalografia, incluFive revelacao, arpliacao, copia, repioducao e trucagea 

dl 
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Guarda de tens 

' Guarda e estacionaeento de veiculas autosolores terrestres  

Guarda livros 

Guarda trataecnto, arestrattentos, adestratentos, embelezatento, arojacento, congeneres relativos a aniaait 

1  

€era s de What' 

2U0 

i:dagne e; 	pensoes e congeneres 

ITEM 

NUMERO 

56 

51 

25 

's 19 

IQ 

16 

99 

de analise, cliJlatorios, prontos -socorros, anicoaios, casas de saude, 
02 

09 
Hospitais veterinaries, clinicas veterinerias e congeneres  

99 
EoLeis 

50 
-oveis 

16 
luniucao 

18 

hospitais, clinicas, senil-cries, 'abatatarias 

tg WOo1P, de recupere:ao e congeneres 

Incinerapao de lixo 

insinera;ao de Residuos qualquer 

Instalacao e e:nt.rçee de aparelhos, esquinas e equipasentos prestados ao usuario final do servico exclusivasente Coa 

eaterial por ele fornecido 

instutuieao financeiras autorizadas a funcionares pelo Banco Central,fornecisento de talao de cheques, eaissao de 

chatites adainistrativos, transferencie de fundos, devolucao de cheques, sustacao de peguento de cheques, ordem de 

pageLsnto e de credito por qualquer seio, :timo e renovaczc de cartoes de eagneticos, consultas es lertinals ele-

trenicrs,pagzsento por corda de terceiros, inclusive os feiLs fora do estabelecitento,elaboracao de ficha cadastral 

aluguel de cofres, fornecicento de segunda via de lancatento de extrato de contas, eaissao de carnes ( neste ites nau 

esta abrangido o ressarcitento as instituicoes financeiras; de çastos coe portes de correio, telegraeas,telex,tele - 

voctessitnto, necessarios a prestacao de services ) 

't.:.1rutao 
II  

Intettedialao 

lr.tetvetacoes 

e 

18 

14 

96 

46 

45 a 50 

21 

38 

60 b 

tM e 

es 

te 371 



-;) 	 ATIVIDADES 

venderia 

ik 	Leila° 

;) 	lieoeta de chacines 

Urgia de maquinas e veicules 

liepeza e dragagem de portos, rios e canais 

3 liepiza, Manutencao e conservara° de ireveis, inclusive vias publicas, parques e jardins 

likvgfia 

lixo 

locacao de bens acueis, inclusive arrendamento mercantil 

Loteria 

lubrificacao, liapeza e revisar, de maquinas, veicules, aparelhas e equiparardes 

Manicolies 

Manicures 

manutencao de 'arruinas 	veiculos , objeres 

Kanutencao e conservacao de ieoveis 

!Saneamento 

Massagem 

Medicas, inclusive analises clinicas, eletricidade medica, radioterapia, ultresonogrefia, radielopia,temografia e 
congeneres 	 01 

Médicos veterintrios 
	

08 

upem 
	 66 

Molduras 

r.tntagee de aparelhos 

Montagem industrial, prestada ao intrujo final de servico, er lesiva/ente coe :ateria' par ele fornecido 

retais 

lL 

0'Y-fres 

P:ica 

s te corsiru:au civil 
	

39 

as hireuiitzs 
	

32 

iustracao de bens eoveis, quando o servico for prestado para o usuario final do objeto lustrado 

1 
3 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

h 

1 

14 

IS 

77 

18 

79 

61 

6B 

73 

02 

11 

69 

19 

31 

12 

I TE M 
NUMERO 

82 

54 

19 

78 

74 

75 

99 

69, 70 

6i 

38 



3; 	 ATIVIPAPES 
20 	  
lk 4  
jr  Obras eletricas 

3 ! 

Organitacao 

 

ITEM 
NUMERO 

t 	 
32 

22 

 

Organizacao de feiras, exposicoes e congressos 	 41 

úrganilocao de festas e recepcoes : buffet 	 42 
) 	 t . 

) j Organiza:ao tecnica 	 23 

Ortoplicos 

) ; 

 

Obstetra 

Paisagiseo, jardines., decoracao 

04 

04 

38 

49 

11 

99 

3$ 

Passeios 

) I re.;icurea 

1 
1 
1 
1 
1 

ferfuracao, relacionada cot exploracao de petroleo e gas natural 	 35 

Pericia, laudos, exames tecnicas e analises tecnicas 	 23 

Pensoes 

Mapa', relacionada coe exploracao de petroleo e gas natural 

è 	Pesquisa, perfuracao, citentacao, perfilagem, estieulacao e outros servicos relacionados coa exploracao e explotacao 
; de petroleo e gas natural 

Pesquisa e inforeacao 

i 
Petroleo e gas natural, servicos de exploracao e explotacao 

Pintura de objetos e autotoveis 

Planejatento, coordenacao, prograeacao ou organizacao tecnica; financeira ou adeinistrativa 

.tEjaaento, organizacao e adainistracao de feiras, exoosicoes, congressos e congeneres 

o de redicina de grupo 

Plano de previdencia privada 

Plenos de sabá, prestados por empresa que nao esteja incluída no item 5 da lista de servicos e que se cuEpree atreves 
de servicos prestados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagas por esta, mediante indicacao do benefi- 
cio do plano 

	

f;estlf,:2:e: te o 	 72 

ír. Ge ad,:cc.veis 	 ta 

	rac or 	 72 

	

entes de pisos 	 39 

	 'a Privada CS 

35 

24 

35 

72 

23 

41 

05 

05 

06 

39 



te 	 

ATIVIDADES 

i i 	  

Y I  Prozessunnto de dados 

) 
Producer p/ broeiro', odiará! ou Hl regou druia, do espetaculosi entrevistas e congeneres 

) 1 

'fé ; Pregueada° 

) 	 Projetos, calcules e desenhes te:nicas de qualquer natureza 

, 
Prontas-saurros 

ff 

,, gedca e publicidade, inclusive prosou° de venás, planejamento de campanhas ou sisteses de publicidade,elabora -

cao de desenhas, textos e demais sateriais publicitarias ( excele, sua imoressao, reproducao ou fabricacao ) 

Prctese denteria 

ECEL t tf:C CE Ct tE,fiCi05 

 

Profetisas 

Psicoloocs 

Publicidade 

Redlcterecia 

Ressoou, calefetacae, policento, iustracao de cisas, parede e divisarias 

Pecauchetioet ou regeneracao de pneus para o usuario final 

Receptores 

Recitais 

Reundicionaunto, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, ting:mento,galvanoplastia,anodizacao, corte, 

recorte, polirenlo, plaslificacao e congeneres de objetos nao destinados a industrializacao ou cemercializacao 

Recondicionaunto de autores ( o valor das pecas fornecidas anelo prestador de service: fica sujeito ao ICM ) 

Pecrutesenta, agenciamento, selecao, colocacao ou fornecimento de tao de obra, acuo em carater temperaria, inclusive 

soereo: - s do prestador de servico ou trabalhadores avulsos por ele contratados 

Psficrestmento 

tiacao de sinistros cobertos por contratos de seguros, inspecao e avaliacao de riscos pira cobertura de contratos 

) 	
de contratos de seguros, preveria° e gerencia de riscos seguraveis,prestados por quem nao seja o proprio segurado ou 

companhia de seguro 

ratas,_,-.__ e 	Es  

ma 	oas , veicules, ebjeles 

ITEM 
NUMERO 

24 

66 

22 

30 

02 

85 

04 

04 

92 

65 

01 

01 

39 

71 

42 

65 d 

72 

70 

84 

36 

55 

‘14 

13 

4  

76 



ATIVIDADES 

 

ITEM 
NUMERO 

   

   

Éevisao de maquinas e veiculas 

Sanetomies 

Saneamento ambiental e congenemes 

Sauna 

Secadas de objetes 

Secretaria es geral 

SEiCCRO de mau de obra 

Seguranca 

;urus 

68 

2 

20 

12 

72 

29 

84 6 

58 

45 

'41 



■ 

ATIVIDADES 

ITEM 
NUMERO 

Seguros , Inspecao, ¡saneou, prevencao e gerencia de riscos segurareis 

Selecao de cao-dt-obra 

55 

 

840 

 

   

Servico portuario e aercportuarios : uliliacao de portos ou aeroporto, dracaCaó, mataria, erelienagee externa, 
interna e especial, supriaento de agua, servico acessorios, soviaentacao de eercadoria fora do cais 	 87 

5Pcts 
	 60 d 

lessetes 
	 47— 

Taxis c 	t z t 
	 60 a 

Texideezia 
	 83 

TECEICOS as contabilidade 
	 25 

Tingieento de objetos 
	 12 

T inturaria e lavanderia 
	 82 

Titulas 
	 46 

ice: 	fia e encenares 
	 1 

ia 
	 31 

iradcddes e interpretecao 
	 27 

Tretaxento de anitais 
	 10 

Tratazento de Afluentes 
	 17 

Tralacento de pele 
	 11 

Transporte, coleta, refessa ou entrega de bens ou valores, dentro do territorio do tunicipio 
	 59 

sierte de caia a passageiros de natureza estritaatnte tunicipal 
	

97 

Ire' 	e:ic 
	 40 

64,65 

49 

PII;a-tee 	afia 
	 1 

89 

. s . a: de :erice t 
	 87 

e ipsinracee de lixo 	 13 

08 
09 

c. 

 

S. 

	 de it)tcs, C. 	1";D c  e outros :et 	ais de c.:t•11:.  	C: Cr f5:0 	jornais pex-: 	86 

1 

a 	 i 	77 
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